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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 3, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a Lei 3.124, de 14 de julho de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o o Anexo I da Lei 3.124, de 14 de julho de 2016, passa 
a vigorar na conformidade do Anexo Único a esta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de fevereiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAuro cArLEssE
governador do Estado

AnEXo ÚnIco À MEdIdA ProvIsÓrIA no 3, de 10  de fevereiro de 2020.

“AnEXo I À LEI 3.124, de 14 de julho de 2016.

EstruturA orgAnIZAcIonAL dA unIvErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns - unItIns 

relação de unidades Administrativas Básicas e complementares e 
respectivos cargos de Provimento em comissão

denominação da unidade Administrativa class. relação de cargos símbolo Quant.

unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns

reitoria Básica reitor cdAs-1 1

a)  diretoria de comunicação compl. diretor de comunicação cdAs-4 1

 coordenadoria de concursos e seleções compl. coordenador de concursos e seleções cdAI-1 1

b)  diretoria Jurídica compl. diretor Jurídico cdAs-4 1

c)  diretoria de tecnologia da Informação compl. diretor de tecnologia da Informação cdAs-4 1

 coordenadoria de Manutenção e suporte 
de sistemas compl. coordenador de Manutenção e suporte 

de sistemas cdAI -1 1

 coordenadoria de desenvolvimento e 
Inovação tecnológica compl. coordenador de desenvolvimento e 

Inovação tecnológica cdAI -1 1

 coordenadoria de redes e segurança 
da Informação compl. coordenador de redes e segurança 

da Informação cdAI -1 1

d)  diretoria de Planejamento e Ações 
Estratégicas compl. diretor  de Planejamento e Ações 

Estratégicas cdAs-4 1

  Assessoria I compl. Assessor I AEu-1 10

 Assessoria II compl. Assessor II AEu-2 27

 Assessoria III compl. Assessor III AEu-3 22

 Assessoria Iv compl. Assessor Iv AEu-4 19

 Assessoria v compl. Assessor v AEu-5 20

 Assessoria vI compl. Assessor vI AEu-6 11

 Assessoria vII compl. Assessor vII AEu-7 14

 Assessoria vIII compl. Assessor vIII AEu-8 3

vice-reitoria Básica vice-reitor cdAs-2 1

a) coordenadoria de comissão Própria de 
Avaliação - cPA compl. coordenador de comissão Própria de 

Avaliação cdAI-1 1

b) coordenadoria de Publicações e Edição compl. coordenador de Publicações e Edições cdAI -1 1

c) diretoria de desenvolvimento e Pesquisa 
Institucional compl. diretor de desenvolvimento e Pesquisa 

Institucional cdAs-4 1

coordenadoria de formação continuada compl. coordenador de formação continuada cdAI -1 1

d) diretoria de núcleo de Inovação tecnológica 
- nIt compl. diretor do núcleo de Inovação tecnológica 

- nIt cdAs-4 1

coordenadorias de Incubadoras e Parcerias compl. coordenador de Incubadoras e Parcerias cdAI -1 1

coordenadorias de difusão tecnológica compl. coordenador de difusão tecnológica cdAI -1 1

Chefia de Gabinete Básica chefe de gabinete cdAs-4 1

a) coordenadoria de Órgãos colegiados 
superiores compl. coordenador de órgão colegiados cdAI-1 1

b) ouvidoria geral compl. ouvidor geral cdAI-1 1

c) coordenadoria de controle Interno compl. coordenador de controle Interno cdAI-1 1

Pró-reitoria de Administração e finanças Básica Pró-reitor de Administração e finanças cdAs-3 1

a) diretoria Administrativa compl. diretor Administrativo cdAs-4 1

coordenadoria de compras compl. coordenador de compras cdAI-1 1

coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado 
central compl. coordenador de Patrimônio e Almoxarifado cdAI -1 1

coordenadoria de Licitação compl. coordenador de Licitação cdAI -1 1

coordenadoria de Protocolo e Expedição compl. coordenador de Protocolo cdAI -1 1

coordenadoria de Manutenção e serviços 
e transporte compl. coordenador de Manutenção serviços 

e transporte cdAI -1 1

coordenadoria de gestão de contratos compl. coordenador de gestão de contratos cdAI -1 1

b) diretoria financeira compl. diretor financeiro cdAs-4 1

coordenadoria contábil compl. coordenador contábil cdAI -1 1

coordenadoria de Execução financeira compl. coordenador de Execução financeira cdAI -1 1

coordenadoria de gestão de convênios compl. coordenador de convênios cdAI -1 1

c) diretoria de gestão e desenvolvimento 
de Pessoas compl. diretor de gestão e desenvolvimento 

de Pessoas cdAs-4 1

coordenadoria de gestão de folha de 
Pagamento e controle compl. coordenador de folha de Pagamentos 

e controle cdAI -1 1

coordenadoria de Lotação e Movimento 
de Pessoas compl. coordenador de Lotação e Movimentação 

de Pessoas cdAI -1 1

coordenadoria de desenvolvimento de 
Pessoas compl. coordenador de desenvolvimento de 

Pessoas cdAI -1 1

coordenadoria de controle de Benefícios compl. coordenador de controle de Benefícios cdAI -1 1

Pró-reitoria de graduação Básica Pró-reitor de graduação cdAs-3 1

a) diretoria de Administração Acadêmica compl. diretor de Administração Acadêmica cdAs-4 1

coordenadoria geral  de secretar ia 
Acadêmica compl. secretário Acadêmico cdAI -1 1

coordenadoria geral de Biblioteca compl. coordenador de Biblioteca cdAI -1 1

b) diretoria de Ensino compl. diretor de Ensino cdAs-4 1

coordenadoria Pedagógica compl. coordenador Pedagógico cdAI -1 1

Pró-reitor de Extensão, cultura e Assuntos 
comunitários Básica Pró-reitor de Extensão cultura e Assuntos 

comunitários cdAs-3 1

a) diretoria de Extensão compl. diretor de Extensão cdAs-4 1

coordenadoria de Programas e Projetos 
culturais compl. coordenador de Programas e Projetos 

culturais cdAI -1 1

coordenadoria de Assuntos Estudantis 
e Esporte compl. coordenador de Assuntos Estudantis 

e Esporte cdAI -1 1

Atos do cHEfE do PodEr EXEcutIvo 1

cAsA cIvIL 10

cAsA MILItAr 11

controLAdorIA-gErAL do EstAdo 11

sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo 11

sEcrEtArIA dA AgrIcuLturA, PEcuÁrIA E AQuIcuLturA 22

sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA 23

sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto 24

sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E HABItAÇÃo 31

sEcrEtArIA dA sAÚdE 31

sEcrEtArIA dA sEgurAnÇA PÚBLIcA 31

Ats 33

IgEPrEv 33

nAturAtIns 36

rurALtIns 38

JucEtIns 38

unItIns 39

dEfEnsorIA PÚBLIcA 39

trIBunAL dE contAs 42

PuBLIcAÇÕEs dos MunIcÍPIos 44

PuBLIcAÇÕEs PArtIcuLArEs 48
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c o o r d e n a d o r i a  d e  E x t e n s ã o  e 
desenvolvimento social compl. c o o r d e n a d o r  d e  E x t e n s ã o  e 

desenvolvimento social cdAI -1 1

curadoria do Museu tocantinense de 
Arqueologia compl. curador do Museu tocantinense de 

Arqueologia cdAI -1 1

curadoria do Museu de Zoologia e 
taxidermia José Hidasi compl. curador do Museu de Zoologia e 

taxidermia José Hidasi cdAI -1 1

b) diretoria de tv e rádio compl. diretor de tv e rádio cdAs-4 1

coordenadoria de Equipamentos e 
Manutenção compl. coordenador  de Equ ipamentos e 

Manutenção cdAI -1 1

coordenadoria de Produção e Jornalismo compl. coordenador de Produção e Jornalismo cdAI -1 1

coordenadoria de rádio compl. coordenador de rádio cdAI -1 1

coordenadoria de tv compl. coordenador de tv cdAI -1 1

Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação Básica Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação cdAs-3 1

a) diretoria de Pesquisa compl. diretor de Pesquisa cdAs-4 1

coordenadoria do Programa Institucional e 
Bolsas de Iniciação
Científica - PIBIC

compl.
coordenador do Programa Institucional 
e Bolsas de
Iniciação Científica - PIBIC

cdAI -1 1

b) diretoria de Pós-graduação compl. diretor de Pós-graduação cdAs-4 1

coordenadoria de Apoio a Pós-graduação compl. coordenador de Apoio a Pós-graduação cdAI -1 1

c) diretoria de Pesquisa Agropecuária compl. diretor de Pesquisa Agropecuária cdAs-4 1

coordenadoria de transferência de 
tecnologias e negócios tecnológicos compl. coordenador de transferência de 

tecnologia e negócios tecnológicos cdAI -1 1

coordenadoria de Pesquisa Agropecuária compl. coordenador de Pesquisa Agropecuária cdAI -1 1

coordenadoria de Estação Experimental 
- Palmas compl. coordenador da Estação Experimental 

- Palmas cdAI -1 1

coordenadoria de Estação Experimental 
formoso do Araguaia compl.

coordenador da Estação Experimental 
- formoso do
Araguaia

cdAI -1 1

unidades regionalizadas - câmpus universitários

a) diretoria de campus compl. diretor de câmpus cdAs-4 5

supervisão Administrativa compl. supervisor Administrativo cdAI-2 5

supervisão de secretaria Acadêmica compl. supervisor de secretaria Acadêmica cdAI-2 5

supervisão de Biblioteca compl. supervisor de Biblioteca cdAI-2 5

supervisão de tecnologia da Informação compl. supervisor de tecnologia da Informação cdAI-2 5

coordenadorias de cursos de graduação compl. coordenador de curso de graduação cdAs-5 15

”(nr)

DECRETO NO 6.046, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo para o exercício de 2020, e adota 
outras providências.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
e na conformidade da Lei federal 4.320, de 17 de março de 1964, da 
Lei complementar federal 101, de 4 de maio de 2000, da Lei Estadual 
3.609, de 18 de dezembro de 2019, e da Lei Estadual 3.622, de 18 de 
dezembro de 2019. 

d E c r E t A: 

tÍtuLo I
dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

Art. 1o A execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil 
do Poder Executivo observará as normas vigentes de Administração 
financeira e contabilidade Aplicada ao setor Público e ao disposto neste 
decreto, e é operada pelo sistema Integrado de Administração financeira 
do Estado do tocantins - sIAfE-to. 

Art. 2o os Órgãos e Entidades da Administração direta e Indireta, 
incluindo as Autarquias, os fundos e as fundações, constantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social do Estado, não poderão assumir 
compromissos, que sejam incompatíveis com os limites estabelecidos 
nas Leis Estaduais 3.621, de 18 de dezembro de 2019, 3.609, de 18 de 
dezembro de 2019, e 3.622, de 18 de dezembro de 2019. 

 
cAPÍtuLo I

dA LIBErAÇÃo do orÇAMEnto 

Art. 3o A liberação do orçamento de recursos do tesouro 
(fontes 100,101 e 102) e recursos próprios (fonte 240), para reserva 
orçamentária através de detalhamento de dotação orçamentária - dd, 
para todos os órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, obedece ao cronograma 
aprovado pelo grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto Público 
em conformidade com a disponibilidade financeira. 

§1o o disposto no caput deste artigo não se aplica às dotações 
orçamentárias relativas aos grupos de natureza de despesa: 

I - “2 - juros e encargos da dívida”; 

II - “6 - amortização da dívida”. 

§2o Excepcionalmente, mediante solicitação justificada dos 
ordenadores de despesas, na forma do Anexo Iv a este decreto, o grupo 
Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto Público pode manifestar-se 
favorável à liberação de saldo superior ao cronograma aprovado. 

§3o As demais fontes de recursos orçamentários não estão 
condicionadas a limitação prevista no caput deste artigo. 

cAPÍtuLo II
dAs cotAs orÇAMEntÁrIo-fInAncEIrAs

Art. 4o As despesas de outros custeios de natureza tipicamente 
administrativas e relacionadas as atividades-meio dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo, vinculadas às fontes de recursos ordinários do 
tesouro (fontes 0100, 0101 e 0102) e recursos próprios (fonte 0240), 
são executadas pelo sistema de cotas orçamentário-financeiras, na 
conformidade deste decreto.

§1o As despesas objeto do caput deste artigo são as relativas 
aos dispêndios com Programa de formação do Patrimônio do servidor 
Público - PAsEP, tarifas bancárias, auxílio natalidade, auxílio alimentação, 
auxílio funeral, despesas com água, saneamento básico, energia elétrica, 
telefonia, link de internet, serviços postais, vale transporte, auxílio 
transporte-alimentação;

§2o As cotas mencionadas neste artigo são fixadas mensalmente, 
fundadas no comportamento da receita e na disponibilidade financeira, 
mediante proposta da secretaria da fazenda e Planejamento, bem assim 
nas demandas das unidades orçamentárias;

§3o cabe ao ordenador de despesa a aplicação dos recursos 
alocados à cota da respectiva unidade orçamentário-financeira.

§4o As despesas previstas neste artigo são dispensadas da 
análise e manifestação do grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do 
gasto Público no ato inicial e no estágio de pagamento.

Art. 5o As cotas orçamentário-financeiras são movimentadas por 
meio da conta única no sIAfE-to e liberadas pela secretaria da fazenda 
e Planejamento em conta específica de cada unidade orçamentária da 
Administração direta e Indireta.

cAPÍtuLo III
do EMPEnHo dA dEsPEsA EXtrA-cotA

Art. 6o A solicitação de orçamento para empenho  das fontes e 
dos grupos de natureza de despesa será encaminhada à secretaria da 
fazenda e Planejamento, por meio do gabinete do secretário Executivo de 
Planejamento e orçamento, pelo módulo comunica do sistema Integrado 
de Administração financeira do Estado tocantins - sIAfE-to, contendo 
unidade orçamentária, grupo de natureza de despesa, fonte, valor, 
número da manifestação favorável do grupo Executivo para gestão e 
Equilíbrio do gasto Público no sistema do grupo Executivo para gestão 
e Equilíbrio do gasto Público - sIgAP. 
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Parágrafo único. As despesas previstas nos incisos I ao Iv do 
§2o do art. 24 deste decreto são dispensadas da informação do número 
de manifestação do grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto 
Público. 

cAPÍtuLo Iv
dA dIsPonIBILIdAdE fInAncEIrA 

Art. 7o A disponibilidade financeira por Grupo de Liberação, 
referente às fontes de recursos utilizadas nas unidades gestoras será 
solicitada à secretaria da fazenda e Planejamento, via sistema Integrado 
de Administração financeira do Estado do tocantins - sIAfE-to, pelo 
módulo comunica, com a apresentação do detalhamento da dotação 
orçamentária - dd, número de manifestação do grupo Executivo para 
gestão e Equilíbrio do gasto Público com o devido deferimento no sIgAP, 
descrição do objeto da despesa, detalhamento da fonte de recurso, o mês 
de referência daquele gasto e o respectivo valor. 

§1o são dispensadas de informar o número de manifestação do 
grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto Público as despesas 
previstas nos incisos I ao Iv do §2o do art. 24 deste decreto.

§2o A disponibilidade financeira terá como base as revisões da 
receita e o seu valor mensal poderá ser revisto a qualquer tempo, a fim 
de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro de acordo com o previsto 
no art. 24 da Lei Estadual 3.609, de 18 de dezembro de 2019. 

Art. 8o A execução orçamentário-financeira obedece ao controle 
e às rotinas descritas no Anexo I deste decreto. 

§1o A execução de recursos derivados de emenda parlamentar 
individual (fonte 104) são empenhadas, liquidadas e pagas na própria 
unidade orçamentária. 

§2o A descentralização de recursos do tesouro através de 
convênios e parcerias (termo de colaboração e termo de fomento) são 
empenhadas e liquidadas na própria unidade orçamentária e pagas 
na secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do gabinete 
do secretário Executivo do tesouro, obedecendo ao detalhamento 
0100202000 e 0240202000.

 
cAPÍtuLo v

dAs ALtErAÇÕEs orÇAMEntÁrIAs

Art. 9o As solicitações de créditos adicionais ao orçamento do 
Estado, conforme disposto no art. 6o da Lei Estadual 3.622/2019, serão 
encaminhadas à secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do 
gabinete do secretário Executivo de Planejamento e orçamento, através 
do módulo de solicitação de crédito no sIAfE-to, acompanhada da 
justificativa que deu origem à insuficiência de dotação orçamentária e 
da razão  pela qual se pretende suplementar ou realocar os recursos. 

§1o É exigida a inserção, no sIAfE-to, do anexo de solicitação 
de crédito, o qual é gerado pelo sistema, assinado pelo ordenador de 
despesas e pelo servidor responsável pela ação. 

§2o A abertura de créditos suplementares e especiais 
dependerão de comprovação pelo órgão solicitante de que há recursos 
disponíveis, nos moldes do disposto no art. 43 da Lei federal 4.320, de 
17 de março de 1964. 

§3o Para a necessária compensação do crédito, os Órgãos e 
as Entidades indicarão, obrigatoriamente, o cancelamento de dotações 
consignadas em seu orçamento. 

cAPÍtuLo vI
dA gEstÃo orÇAMEntÁrIo-fInAncEIrA

Art. 10. A execução orçamentária e financeira será realizada 
pelo sIAfE-to, conforme estabelece o art. 8o da Lei Estadual 3.622, de 
18 de dezembro de 2019 e a Lei Estadual 3.386, de 30 de julho de 2018. 

Art. 11. A execução registrada por nota de Empenho e nota de 
Liquidação devem, obrigatoriamente, ter a descrição clara e sucinta do ato 
realizado, de modo que possibilite a identificação do objeto da despesa 
orçamentária e seus instrumentos legais. 

Art. 12. A gestão das finanças públicas obedece às seguintes 
regras: 

I - as despesas relativas a: 

a) contratos administrativos, convênios federais, contrato 
de repasse, compromissos e outros atos de vigência plurianual são 
empenhados no exercício, em conformidade com o respectivo cronograma 
físico-financeiro, atendido ao disposto no art. 57 da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993; 

b) fretamentos de aeronaves e/ou helicópteros são aprovados 
antecipadamente pelo secretário de Estado da secretaria Executiva da 
governadoria, na forma do Anexo v deste decreto; 

c) aquisição e locação de bens e serviços de tecnologia da 
Informação e comunicação - tIc, para os Órgãos e as Entidades do 
Poder Executivo, dependem de aprovação da Agência de tecnologia da 
Informação - ATI-TO, na conformidade da legislação específica; 

d) diárias atribuídas a servidores ou a colaboradores eventuais, 
custeadas com recursos ordinários ou de outras fontes, obedecem às 
normas estabelecidas em regulamento específico; 

e) utilização de veículos oficiais do Poder Executivo, na forma da 
Instrução normativa no 1, de 3 de julho de 2015, expedida pela secretaria 
da Administração; 

II - quando se tratar de despesas do serviço de transporte 
e Logística do Estado, relacionadas à conservação de veículos, 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes, incumbe: 

a) As unidades orçamentárias ou secretaria da Administração 
processar empenhos estimativos na fonte 100, como também as despesas 
do exercício anterior e proceder à liquidação na conformidade das faturas 
e planilhas apresentadas, com exceção dos órgãos com recursos próprios 
e vinculados, que somente serão empenhados na própria unidade;

b) à secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do 
gabinete do secretário Executivo do tesouro, efetuar o respectivo 
pagamento;

III - as unidades orçamentárias devem processar o empenho, 
a liquidação e o referido pagamento das despesas com energia elétrica, 
água, esgoto, telefonia fixa e, móvel e internet na conformidade das 
faturas apresentadas. 

Iv - é vedada: 

a) a realização de despesa sem prévio empenho; 

b) o pagamento antecipado de despesa.

§1o o disposto na alínea “b” do inciso Iv deste artigo não se 
aplica às despesas: 

I - com assinatura de jornais, periódicos e outras publicações; 

II - com seguros; 

III - quando, excepcionalmente, a peculiaridade da transação 
exigir pagamento antecipado, adotadas as cautelas e a comprovação 
de garantias. 

§2o As despesas pagas antecipadamente são contabilizadas 
em despesas Antecipadas, na conformidade das normas Brasileiras 
de contabilidade Aplicadas ao setor Público - nBcAsP e do Manual 
de contabilidade Aplicado ao setor Público - McAsP da secretaria do 
tesouro nacional. 

Art. 13. A conta única é centralizada no tesouro Estadual, que 
disponibilizará os recursos financeiros através do mecanismo de Limite 
de saque. 
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Art. 14. As receitas de convênios estaduais, ajustes, termos de 
compromisso e instrumentos congêneres serão depositadas em conta 
corrente específica, aberta pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
por meio do gabinete do secretário Executivo do tesouro, por solicitação 
do ente convenente. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica à 
abertura de conta corrente autorizada pelo ordenador de despesa para 
a movimentação dos recursos de adiantamento (suprimento de fundos) 
em nome do órgão supridor. 

Art. 15. É obrigatório apresentar à secretaria da fazenda e 
Planejamento, por meio do gabinete do secretário Executivo do tesouro, 
mensalmente, demonstrativos da execução orçamentário-financeira 
dos recursos de qualquer fonte relativos a custeio e investimentos da 
sociedade empresária em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social. 

Art. 16. Todo ato de gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
é realizado por meio de documento probante da operação. 

Parágrafo único. o registro contábil da operação referida neste 
artigo deve guardar estrita consonância com o fato correspondente e com 
o Plano de contas Aplicado ao setor Público - PcAsP. 

Art. 17. A contabilidade do Estado é realizada mediante as 
funções de orientação, controle e registro das atividades da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial, compreendendo todos os atos e 
fatos relativos à sua gestão. 

Parágrafo único. cabe ao chefe do órgão de gestão contábil 
da secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do gabinete do 
secretário Executivo do tesouro, a orientação e a supervisão técnica 
sobre os registros dos atos e fatos relacionados à execução orçamentária, 
financeira e patrimonial. 

Art. 18. no sistema de contabilidade do Estado deverão ser 
registradas, mensalmente, as obrigações por competência decorrentes 
de benefícios a empregados, inclusive os encargos, em atendimento às 
normas Brasileiras de contabilidade Aplicadas ao setor Público - nBcAsP 
e ao Manual de contabilidade Aplicado ao setor Público - McAsP da 
secretaria do tesouro nacional. 

Art. 19. o recebimento definitivo de equipamentos e material 
permanente enseja o tombamento, a incorporação e o registro do bem 
no documento fiscal, a cargo do responsável pelo patrimônio do Órgão 
ou Entidade. 

Parágrafo único. os equipamentos e materiais permanentes 
só poderão ser utilizados após seu registro no sistema de controle 
Patrimonial. 

Art. 20. o empenho da despesa de exercícios anteriores é 
formalizado no processo que a originou, mediante a elaboração de termo 
de reconhecimento de dívida, após justificativa fundamentada no art. 37 
da Lei federal 4.320/1964. 

Art. 21. Respondem pela execução orçamentário-financeira 
o ordenador de despesa, o responsável pelo setor de administração e 
finanças da Unidade Orçamentária ou ainda o ocupante de cargo cuja 
designação denote característica plenipotenciária.

Art. 22. os convênios, acordos e instrumentos congêneres 
celebrados pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual 
com órgãos ou entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para 
a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, 
que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Poder 
Executivo do Estado do tocantins, observarão o regulamento específico. 

Art. 23. A execução de emendas parlamentares individuais de 
natureza impositiva, previstas no §10 do art. 80 da constituição Estadual, 
deve seguir as orientações constantes na Lei de diretrizes orçamentária 
vigente.

§1o os valores das emendas parlamentares devem ser 
suficientes para atender as ações que se pretendam executar, em 
compatibilidade com os padrões de custos usualmente praticados dentro 
do Estado, vedada, em qualquer hipótese, a destinação de emenda com 
valor individual inferior a R$ 50.000,00 e, no caso específico de obras e 
reformas públicas, inferior a r$ 100.000,00.

§2o É admitida, a cada parlamentar, a destinação de até 10% 
do valor total das suas emendas individuais impositivas para realização 
de serviços, eventos e aquisições de equipamentos, onde o custo da 
despesa for inferior ao previsto no §1o deste artigo, porém nunca inferior 
a r$ 25.000,00.

Art. 24. o ato inicial do procedimento de execução de despesa 
depende: 

I - de detalhamento da dotação orçamentária - dd, emitido 
por meio do sIAfE-to, ou declaração orçamentária, quando se tratar 
de recursos relativos ao exercício seguinte, para efeito de comprovação 
da disponibilidade de crédito orçamentário; 

II - da autorização do ordenador de despesa na conformidade 
do Anexo II deste decreto; 

III - de manifestação prévia sobre a disponibilidade orçamentária 
da secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do gabinete do 
secretário Executivo de Planejamento e orçamento;

Iv - de análise e manifestação do grupo Executivo para a gestão 
e Equilíbrio do gasto Público 

§1o despesas com locação de imóveis e diárias de qualquer 
valor devem ser submetidas à análise e manifestação do grupo Executivo 
para a gestão e Equilíbrio do gasto Público.

§2o As disposições do inciso Iv deste artigo não se aplicam às 
despesas com: 

I - pessoal e seus encargos, amortização da dívida e seus 
encargos, precatórios judiciais, requisições de Pequeno valor - rPv 
(exclusivo para a Procuradoria-geral do Estado), pensão judicial, 
restituição de fianças e indébito tributário, INSS, programa estágio 
supervisionado; 

II - Plano de Assistência à saúde dos servidores Públicos do 
Estado do tocantins - Plansaúde - recursos da fonte 242 (assistência 
médica); 

III - recursos do tesouro - fonte 0100 (exclusivamente Programa 
nacional de Alimentação Escolar - PnAE), recursos do tesouro - 
emenda parlamentar - fonte 0104, recursos de convênio com a iniciativa 
privada - fonte 223, recursos de contribuição do fundo nacional de 
desenvolvimento da Educação - fndE - fonte 211 (exclusivamente 
PronAtEc e PnAE), recursos de convênio com órgãos federais - fonte 
225, recursos de transferências de fundo a fundo da união das fontes 
(0232, 0231, 0235, 0237, 0239, 0246, 0247, 0248, 0249, 0250 e 251), 
recursos previdenciários-fonte 241,  recursos de operações de créditos 
internas - Em Moeda fonte - 4219 e recursos de operações de créditos 
externas - Em Moeda - fonte 4220;

Iv - instrumentos jurídicos administrativos com valores até r$ 
17.600,00, fundamentados no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e com 
valores de até r$ 33.000,00 fundamentados no art. 24, inciso I, da Lei 
8.666/93, sendo vedado o fracionamento de despesa por fornecedor, 
contrato e/ou documento fiscal. 

§3o É dispensada a análise e manifestação prevista no inciso Iv 
do caput deste artigo para a licitação realizada pelo sistema de registro 
de Preços, sendo que a ciência será necessária somente no momento 
da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

§4o sob pena de responsabilidade da unidade Executora, o 
estorno do detalhamento de despesas, efetivado apenas pela secretaria 
da fazenda e Planejamento, por meio do gabinete do secretário Executivo 
de Planejamento e orçamento, é admitido nas seguintes hipóteses: 
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I - cancelamento do procedimento administrativo de despesa; 

II - diferimento da execução do objeto da licitação ou do contrato 
para o exercício seguinte; 

III - bloqueio de valor, por meio do dd, maior que o homologado 
na licitação ou contratado por ato de dispensa ou inexigibilidade. 

§5o cabe ao ordenador de despesas dos órgãos da Administração 
direta e Indireta do Poder Executivo Estadual observar os limites 
orçamentários fixados na Lei Orçamentária Anual para cada unidade 
orçamentária sob sua gestão, responsabilizando-se pelas autorizações 
de despesas, que devem estar compatíveis com os valores estabelecidos 
no orçamento Anual.  

Art. 25. o pagamento de despesa depende: 
 
I - de autorização do ordenador de despesas, na forma do Anexo III  

deste decreto; 

II - de ciência e análise do grupo Executivo para a gestão e 
Equilíbrio do gasto Público.

§1o o disposto no inciso II deste artigo não se aplica às despesas 
com: 

I - pessoal e seus encargos, amortização da dívida e seus 
encargos, precatórios judiciais, requisições de Pequeno valor - rPv 
(exclusivo para a Procuradoria-geral do Estado), pensão judicial, 
restituição de fianças e indébito tributário, INSS;

II - Plansaúde - recursos da fonte 242 (assistência médica); 

III - recursos do tesouro - fonte 0100 (exclusivamente Programa 
nacional de Alimentação Escolar - PnAE), recursos do tesouro - 
emenda parlamentar - fonte 0104, recursos de convênio com a iniciativa 
privada - fonte 223, recursos de contribuição do fundo nacional de 
desenvolvimento da Educação - fndE - fonte 211 (exclusivamente 
PronAtEc e PnAE, recursos de convênio com órgãos federais - fonte 
225, recursos de transferências de fundo a fundo da união das fontes 
(0232, 0231, 0235, 0237, 0239, 0246, 0247, 0248, 0249, 0250 e 251), 
recursos previdenciários-fonte 241, recursos de operações de créditos 
internas - Em Moeda fonte - 4219 e recursos de operações de créditos 
externas - Em Moeda - fonte 4220;

Iv - instrumentos jurídicos administrativos com valores até r$ 
17.600,00, fundamentados no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e com 
valores de até r$ 33.000,00 fundamentados no art. 24, inciso I da Lei 
8.666/93, sendo vedado o fracionamento de despesa por fornecedor, 
contrato e/ou documento fiscal. 

§2o no caso de recursos de transferências voluntárias da união, 
o ordenador de despesa da ordem Bancária de transferências voluntárias 
- oBtv será o titular do órgão ou entidade convenente. 

§3o nos instrumentos assinados com cnPJ do Estado, o 
ordenador de despesas será o titular do órgão executor do instrumento;

cAPÍtuLo vII
dA LIcItAÇÃo

Art. 26. são precedidos de dd ou da declaração orçamentária, 
prevista no inciso I do art. 24 deste Decreto, para fins de comprovação 
de suficiência de crédito orçamentário: 

I - os procedimentos licitatórios ou os correspondentes atos de 
dispensa e inexigibilidade; 

II - as transferências ou a descentralização de recursos. 

Parágrafo único. nas licitações, quando realizadas pelo sistema 
de registros de Preços, somente é necessária a indicação da dotação 
orçamentária, sendo que o detalhamento da dotação orçamentária - 
dd ou a declaração de disponibilidade orçamentária será exigida no 
momento da formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 27. cumpre ao gestor da unidade orçamentária requisitante 
justificar, no termo de referência, a necessidade da contratação, definir o 
objeto da licitação, os critérios de aceitação das propostas, inclusive com 
a fixação dos prazos e condições para fornecimento e aceitação e emitir 
parecer quanto as propostas apresentadas. 

Parágrafo único. Na definição do objeto da licitação, o gestor 
da unidade orçamentária requisitante, é o agente responsável pelas 
especificações técnicas e características do objeto, constantes do termo 
de referência ou projeto básico a ser anexado ao edital.

Art. 28. As licitações destinadas à aquisição de bens e 
serviços no âmbito do Poder Executivo são processadas e julgadas pela 
superintendência de compras e central de Licitação da secretaria da 
fazenda e Planejamento. 

§1o o disposto neste artigo não se aplica: 

I - à secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, no que 
se refere à aquisição de bens e na contratação de serviços necessários 
ao desempenho de suas atividades, bem assim das atividades da Agência 
tocantinense de transportes e obras - AgEto; 

II - à secretaria da Educação, Juventude e Esporte e à secretaria 
da saúde, quanto à aquisição de bens e à contratação de serviços 
necessários ao desempenho de suas atividades; 

III - à universidade Estadual do tocantins - unItIns, na 
aquisição de bens e na contratação dos serviços necessários ao 
desempenho de suas atividades; 

Iv - à secretaria da comunicação, quanto à contratação de 
serviços de publicidade e propaganda realizados pelos Órgãos e Entidades 
da Administração direta e Indireta, englobando atividades principais e 
acessórias relativas a: 

a) estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, 
execução interna, intermediação e supervisão da execução externa, 
compra de mídia e distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação; 

b) planejamento e execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre a 
respectiva execução do instrumento contratual; 

V - à unidade orçamentária que, verificada a disponibilidade 
imediata dos bens e serviços conexos aos programas financiados, utilize o 
shopping ou Método de comparação de Preços, internacional e nacional, 
até o limite de r$ 80.000,00 por procedimento. 

§2o cabe ao gestor do Órgão ou da Entidade decidir, em ato 
motivado, sobre: 

I - os casos de dispensa de licitação, previstos nos incisos I e 
II do art. 24 da Lei federal 8.666/1993; 

II - os demais casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
ouvida: 

a) a Procuradoria-geral do Estado, observada as disposições 
do decreto 4.733, de 7 de fevereiro de 2013; 

b) a controladoria-geral do Estado, observadas as disposições 
da Instrução normativa cgE no 2, de 25 de julho de 2017. 

§3o cabe à superintendência de compras e central de Licitação 
da secretaria da fazenda e Planejamento: 

I - convidar, mediante correspondência eletrônica, publicação no 
Diário Oficial do Estado e/ou outros meios eficazes, os Órgãos e Entidades 
para participarem do registro de Preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização. 
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§4o A superintendência de compras e central de Licitação 
assinalará prazo para que os Órgãos e Entidades interessados 
encaminhem manifestação de interesse na participação do registro de 
Preços, acompanhada de: 

I - solicitação de compras; 

II - termo de anuência ao termo de referência do “Órgão 
Participante Inicializador”; 

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparado em pesquisas de mercado. 

§5o compete à secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação 
fiscalizar as obras da Secretaria da Educação, Juventude e Esporte, 
contratadas nos termos dos incisos I e II do §1o deste artigo. 

Art. 29. As compras a serem realizadas junto à superintendência 
de compras e central de Licitação da secretaria da fazenda e 
Planejamento, com recursos ordinários do tesouro e recursos próprios, 
deverão, obrigatoriamente, ser precedidas de consulta a “sccL/sEfAZ”, a 
fim de verificar a existência de atas de registro de preços, publicadas antes 
da data deste Decreto, ficando os órgãos, sempre que possível, obrigados 
a realizarem a adesão dentro dos limites estabelecidos na legislação. 

§1o As aquisições que não forem contempladas via adesão, de 
acordo com o caput deste artigo, deverão ser processadas através do 
sistema de registro de Preços. 

§2o Uma vez publicada a intenção de registro de preços, ficam 
os órgãos da Administração Pública obrigados a manifestarem-se pelo 
interesse em participar, conforme estabelecido no §4o do art. 28 deste 
decreto. 

Art. 30. cumpre à superintendência de Licitação de obras e 
serviços Públicos da secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação 
processar e julgar as licitações: 

I - que envolvam parcerias público-privadas; 

II - destinadas à realização de obras e serviços de engenharia, 
no âmbito do Poder Executivo. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica à 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes e à secretaria da saúde 
quanto à contratação de obras e serviços de engenharia para valores até 
o limite de r$ 330.000,00. 

Art. 31. os membros das comissões permanentes de licitação, 
mencionadas neste decreto, são designados para mandato de um ano, 
admitida uma recondução de até dois terços dos membros. 

Parágrafo único. As licitações processadas pelas comissões são 
homologadas pelo gestor do Órgão ou da Entidade solicitante. 

Art. 32. É facultado à superintendência de compras e central 
de Licitação da secretaria da fazenda e Planejamento instituir núcleos 
de apoio às licitações, com a finalidade de agilizar os procedimentos 
licitatórios, quando assim couber. 

Parágrafo único. os demais Órgãos e Entidades da Administração 
Pública poderão encaminhar servidores para atuarem diretamente junto 
à superintendência de compras e central de Licitação da secretaria da 
fazenda e Planejamento durante os atos necessários para a realização 
dos procedimentos licitatórios. 

Art. 33. na aquisição de bens e na contratação de obras e 
serviços, inclusive os de consultoria, com a utilização de recursos de 
organismos internacionais, oriundos de acordos, doações, empréstimos, 
cooperação técnica não reembolsável e convênios, são aplicadas as 
normas, condições e diretrizes dos respectivos agentes financeiros, na 
conformidade do §5o do art. 42 da Lei federal 8.666/1993. 

Parágrafo único. A aquisição e a contratação de que trata este 
artigo são precedidas de seleção realizada pela: 

I - comissão de Licitação de obras Públicas e de serviços da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação na contratação de obras 
e serviços de engenharia; 

II - comissão Permanente de Licitações Internacionais da 
superintendência de compras e central de Licitação, do gabinete do 
secretário Executivo do tesouro da secretaria da fazenda e Planejamento 
nos casos de aquisição de bens e contratações de serviços para os 
demais projetos. 

Art. 34. As aquisições dos bens e serviços necessários ao 
desempenho das atividades de Órgão ou Entidade adquirente ou 
contratante são precedidas de planejamento que obedeça: 

I - aos limites legais; 

II - à definição das unidades e quantidades ou dos produtos e 
resultados a obter; 

III - à disponibilidade orçamentária, à programação financeira e 
ao cronograma de desembolso mensal; 

Iv - às condições de guarda e armazenamento que preservem 
o material adquirido. 

Parágrafo único. no procedimento de compras, cumpre ao 
setor competente manter o sistema atualizado de maneira a permitir a 
especificação completa do bem e favorecer a pesquisa ou a cotação de 
preços mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

Art. 35. A contratação de serviços ou a aquisição de bens é 
precedida da apresentação do estudo técnico preliminar, do projeto básico 
ou termo de referência, elaborado, de preferência, por técnico dotado de 
qualificação compatível com as especificações dos trabalhos a contratar 
ou bens a adquirir. 

Parágrafo único. o projeto ou termo de que trata este artigo é 
avaliado e aprovado pelo ordenador de despesa para fins de justificação 
e aprovação. 

Art. 36. As unidades orçamentárias são responsáveis pela 
elaboração dos projetos básicos e executivos das obras e serviços de 
engenharia a seu cargo.

 
Parágrafo único. A atribuição definida no caput deste artigo não 

exclui a incumbência da secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação 
na elaboração dos projetos básicos e executivos solicitados por outra 
unidade orçamentária. 

Art. 37. compete à secretaria da Infraestrutura, cidades e 
Habitação o orçamento, a fiscalização e o acompanhamento das obras 
e dos serviços de engenharia das unidades que compõem o Poder 
Executivo.

 
§1o o disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a 

unidade orçamentária for a responsável pela elaboração do orçamento, 
do projeto básico e executivo.  

§2o A atividade de fiscalização e o acompanhamento das obras 
incluem a realização e o atesto das medições, na conformidade do projeto 
e do memorial descritivo. 

§3o As medições de obras de outras unidades orçamentárias, 
nos casos em que a secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação for 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, serão atestadas pelo 
ordenador de despesa do órgão contratante, na conformidade do projeto 
e do memorial descritivo. 

Art. 38. A prerrogativa atribuída ao gestor do órgão ou da 
entidade de decidir, em ato motivado, sobre os casos de dispensa de 
licitação previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei federal 8.666/1993, 
depende: 

I - do uso do sistema de compras via internet, na conformidade 
do decreto 1.124, de 13 de fevereiro de 2001, e da Portaria 51, de 29 de 
abril de 2011, da secretaria da fazenda e Planejamento; 
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II - da justificativa de que a aquisição não se refira a parcelas de 
um mesmo serviço ou a compra que possa ser realizada de uma só vez. 

Parágrafo único. na hipótese de o sistema de compras via 
internet não registrar, por duas vezes consecutivas, os preços que 
subsidiem a contratação direta, independentemente do motivo, é facultado 
ao ordenador de despesa, mediante justificativa, utilizar outros meios de 
pesquisa ou cotação, levantamento ou banco de dados, que demonstrem 
os preços praticados no mercado. 

cAPÍtuLo vIII
dAs oPErAÇÕEs dE crÉdIto

Art. 39. o ato inicial do pleito de operação de crédito, interna ou 
externa, pelas unidades orçamentárias do Poder Executivo, procedido por 
meio do gabinete do secretário Executivo de Planejamento e orçamento, 
deverá possuir a anuência do gestor da secretaria da fazenda e 
Planejamento, devendo sua contratação observar às: 

I - normas da Lei complementar federal 101/2000; 

II - resoluções do senado federal 40/2001 e 43/2001;

III - Manual para instrução de pleitos da secretaria do tesouro 
nacional - stn.

Parágrafo único. compete à secretaria da fazenda e 
Planejamento, por meio do gabinete do secretário Executivo de 
Planejamento e Orçamento, acompanhar a gestão orçamentário-financeira 
das operações de crédito referidas no caput deste artigo. 

Art. 40. A utilização de recursos de operação de crédito externo 
não se submete à apreciação da Procuradoria-geral do Estado. 

cAPÍtuLo IX
dos PrEcAtÓrIos 

Art. 41. A Procuradoria-geral do Estado é incumbida de 
encaminhar, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, à 
secretaria da fazenda e Planejamento, demonstrativo da contabilização 
dos precatórios estaduais, incluindo memória de cálculo com a composição 
dos saldos das inscrições, pagamentos e cancelamentos das respectivas 
contas por credor, informando, entre os valores pagos, aqueles referentes 
às notas de Empenho de restos a Pagar. 

cAPÍtuLo X
do controLE dA EXEcuÇÃo orÇAMEntÁrIo-oPErAcIonAL

Art. 42. o controle da execução orçamentário-operacional 
compreende: 

I - a legalidade dos atos de que resulte arrecadação de receita ou 
a realização de despesa, a origem ou a extinção de direitos e obrigações; 

II - a probidade funcional dos agentes da administração 
responsáveis pelos bens e valores públicos. 

Art. 43. cumpre ao gestor da unidade orçamentária, 
operacionalmente estruturada, manter o controle dos próprios atos com 
a finalidade de: 

I - conformá-los com: 

a) os princípios de direito de ordem constitucional e administrativo; 

b) as normas gerais e específicas, em especial as do Tribunal 
de contas do Estado; 

II - acompanhar e orientar os procedimentos de planejamento, 
orçamento, avaliação e cumprimento efetivo das metas e dos resultados 
dos programas constantes da Lei orçamentária e do respectivo Plano 
Plurianual - PPA; 

III - prestar o apoio e as informações técnicas necessários às 
inspeções e auditorias, inclusive as de programas específicos, realizadas 
pelo controle Externo e pela controladoria-geral da união - cgu, assim 
como avaliar e aprovar as contas de: 

a) adiantamentos atribuídos a servidor público; 

b) descentralizações; 

c) transferências de recursos à pessoa pública e privada; 

Iv - enviar à controladoria-geral do Estado: 

a) até dia 30 de janeiro do ano subsequente: 

1. cópia dos relatórios de análise das prestações de contas 
anuais e dos atos julgados ilegais pelo tribunal de contas do Estado - 
tcE, assim como dos relatórios de auditorias ou inspeções levadas a 
efeito na unidade orçamentária pelo tcE e pela cgu, juntamente com 
as respostas relativas às ocorrências apontadas; 

2. cópia das determinações expedidas pelo tcE aos Órgãos 
e Entidades no exercício em referência e o cumprimento das referidas 
determinações em cumprimento da Instrução normativa tcE-to no 6, de 
25 de junho de 2003 - Prestação de contas dos ordenadores e demais 
normas aplicáveis; 

3. justificativas para as determinações que não tenham sido 
implementadas; 

4. minutas de defesa das prestações de contas pendentes de 
aprovação junto à união;

b) previamente à sua publicação, anteprojetos de lei, minutas de 
regulamentos e de instruções normativas cujas matérias se relacionem 
aos sistemas de controle, na conformidade do art. 9o da Lei Estadual 
2.735, de 4 de julho de 2013; 

c) inserção, nos sistemas de controles, de informações 
atualizadas e em tempo real acerca da execução orçamentária e do 
Plano Plurianual - PPA, contratos vigentes, regularização e baixa de 
adiantamentos não baixados e convênios concedidos, com valores 
“a comprovar”, “a aprovar” e “em andamento”, assim como dos seus 
respectivos processos de Prestação de contas, através do sítio www.
gestao.cge.to.gov.br, inserindo-as, respectivamente, nos sistemas de 
Acompanhamento da Execução orçamentária e do Plano Plurianual - PPA, 
de contratos, de Adiantamentos e de convênios e Parcerias; 

v - conferir uniformidade de interpretação e homogeneidade à 
aplicação das normas e utilização dos procedimentos legais pertinentes 
aos processos de execução de despesa. 

§1o os gestores dos Órgãos e Entidades da Administração 
direta e Indireta do Poder Executivo devem, com rigor, atender os prazos 
estabelecidos neste decreto e fornecer as informações solicitadas pelos 
agentes do sistema de controle interno. 

§2o nenhum procedimento administrativo, documento ou 
informação pode ser sonegado aos agentes do sistema de controle 
Interno, sob pena de responsabilidade na forma da legislação aplicável. 

§3o não é considerada unidade orçamentária operacionalmente 
estruturada a que executa seu orçamento por meio de outro órgão ou 
unidade, inclusive conselhos e fundos especiais.

 
Art. 44. Incumbe à controladoria-geral do Estado, responsável 

pelo sistema de controle Interno do Poder Executivo, avaliar a ação 
governamental e a gestão dos administradores públicos estaduais, em 
conformidade com as normativas específicas do referido órgão. 

cAPÍtuLo XI
do MonItorAMEnto E AvALIAÇÃo dAs AÇÕEs 

govErnAMEntAIs

Art. 45. A Avaliação de Desempenho Gerencial, especificamente 
quanto a execução de cada ação orçamentária constantes da Lei 
Orçamentária Anual, fixados para o exercício de 2020, será efetuada por 
meio do sistema de Planejamento governamental - PLAnEJA, a cargo 
da secretaria da fazenda e Planejamento, por meio do gabinete do 
secretário Executivo de Planejamento e orçamento. 
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§1o o monitoramento e a avaliação das ações governamentais 
no que se refere as metas físicas e orçamentárias serão realizados 
quadrimestralmente. 

§2o caberá a cada unidade do Poder Executivo indicar, em até 
sessenta dias após a publicação deste decreto, os gestores de programas 
e os respectivos responsáveis pela ação orçamentária. 

tÍtuLo II
dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs E fInAIs

Art. 46. A rotina de produção e movimentação de documentos 
e processos será realizada pelo sistema de gestão de documentos - 
sgd, no formato digital, com assinatura eletrônica, conforme disposto 
no decreto 5.490, de 22 de agosto de 2016. 

Art. 47. na instrução dos autos do procedimento administrativo, 
é atendida: 

I - a ordem cronológica dos documentos; 

II - a quantidade máxima de duzentas folhas; 

III - o apensamento de novo volume, a partir das duzentas folhas, 
mediante termos de encerramento e abertura. 

Art. 48. os valores equivalentes às contribuições previdenciárias 
não repassadas pelos Órgãos e Entidades estaduais ao Instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IgEPrEv-tocAntIns serão 
deduzidos, pela secretaria da fazenda e Planejamento, das liberações 
financeiras do Tesouro do Estado. 

Art. 49. no caso de execução parcial de objeto dos convênios 
ou contratos de repasse de entrada (recebidos), quando da realização 
da devolução dos recursos ao concedente se houver saldo financeiro 
residual de contrapartida, o mesmo deverá ser restituído a conta única 
do tesouro Estadual, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do 
término da vigência do instrumento na forma estabelecida na legislação.

Art. 50. Por ocasião do pagamento de credores, fica autorizada 
a retenção do Imposto sobre serviços de Qualquer natureza - IssQn, 
devido ao município, quando não houver comprovação do recolhimento 
do tributo.

 
Art. 51. o início de obra ou prosseguimento de sua execução 

sujeita-se à licença ambiental ou ao prévio licenciamento do Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns. 

Art. 52. com vistas à garantia do equilíbrio do resultado fiscal 
esperado para o exercício financeiro e no intuito de assegurar a adequação 
da execução orçamentária e financeira às disponibilidades de caixa do 
tesouro Estadual, a secretaria da fazenda e Planejamento, no âmbito 
de sua atribuição, poderá editar normas específicas sobre a execução 
no exercício. 

Art. 53. A Procuradoria-Geral do Estado deve figurar como 
interveniente nos instrumentos de cessão e concessão de uso de bens 
imóveis firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo. 

Art. 54. A declaração prevista no inciso vII do art. 15 da Instrução 
normativa tcE-to no 2, de 21 de fevereiro de 2006, será emitida pela 
secretaria da fazenda e Planejamento, após manifestação da secretaria 
da Administração.

 
Art. 55. os dirigentes dos órgãos setoriais e ordenadores de 

despesa são responsáveis pela observância do cumprimento do disposto 
neste decreto e de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, 
especialmente da Lei federal 4.320/1964. 

Art. 56. As despesas decorrentes de convênios estaduais ou 
de instrumentos de repasse congêneres com valores até r$ 200.000,00, 
submetem-se ao prévio exame da assessoria jurídica da unidade gestora 
e, na falta desta, da Procuradoria-geral do Estado. 

Parágrafo único. As despesas acima de r$ 200.000,00, citadas 
no caput deste artigo, são obrigatoriamente, submetidas à apreciação da 
Procuradoria-geral do Estado. 

Art. 57. As excepcionalidades do disposto neste decreto 
serão decididas pela secretaria da fazenda e Planejamento e pela 
controladoria-geral do Estado. 

Art. 58. cumpre a todos os Poderes observar os termos do art. 24  
da Lei 3.609, de 18 de dezembro de 2019, e da Lei complementar federal 
101/2000. 

Art. 59. os Anexos que integram este decreto são:

I - Controle e rotina da execução orçamentário-financeira das 
fontes de recursos do empenho ao pagamento;

II - solicitação de compras;

III - Autorização de Pagamento;

Iv - disponibilidade orçamentária para detalhamento da dotação 
orçamentária;

v - requisição de fretamento de aeronave.

Art. 60. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2020.

Art. 61. É revogado o decreto 5.942, de 6 de maio de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAuro cArLEssE
governador do Estado

sandro Henrique Armando
secretário de Estado da fazenda 

e Planejamento

senivan Almeida de Arruda
secretário-chefe da 

controladoria-geral do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da civil

AnEXo I Ao dEcrEto no 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

Controle e Rotina da execução orçamentário-financeira das fontes de 
recursos do empenho ao pagamento

Administração direta e Indireta:

grupo de despesa fonte nE e nL Pd oB

Pessoal/Encargos sociais todas uo uo sEfAZ

outras despesas
correntes

detalhamento da fonte: 666666, 666998 e  61 e detalhamentos:
                

100-101-102-240-214 uo uo uo

outros:

100-101-102-103-210-211-
214-216-217-223-224-225-

226-227-228-229-230-231-232-235-
237-238-239-240-5236

uo uo sEfAZ

104-241-242-246-247-
248-249-250-251 uo uo uo

Amortizações, Juros,
Encargos da dívida
Interna e Externa

todas as fontes sEfAZ sEfAZ sEfAZ

Investimentos e
Inversões financeiras

100-101-102-103-211-214-
216-217-223-224-225-226-
227-228-229-230-235-237-

238-239-240-219-220-221-236

uo uo sEfAZ

Investimentos e
Inversões financeiras

104-241-242-248-249-
250-251 uo uo uo

Legenda:
uo - unidade orçamentária;
nE - nota de Empenho;
nL - nota de Liquidação;
Pd - Programação de desembolso;
oB - ordem bancária.
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AnEXo II Ao dEcrEto no 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

soLIcItAÇÃo dE coMPrAs - BEns/Produtos E sErvIÇos no

Quantidade unidade descrição

   

Classificação 
orçamentária natureza da despesa fonte detalhada valor comprovação da dotação 

orçamentária (*)

     

     

valor Estimado:

Prazo de Execução: (é o tempo determinado para a execução do objeto).

nº do Processo:

forma de pagamento:

  Modalidade

      dIsPEnsA          InEXIgIBILIdAdE       LIcItAÇÃo     nÃo APLIcÁvEL

sistema de registro de Preços - srP

*no caso de “carona” citar o nº da Ata, a vigência e o fornecedor.

finalidade do Bem/Produto ou serviço

Ratificação do Setor Financeiro

Assinatura eletrônica

nome completo do servidor responsável

servidor responsável

fica autorizada, observadas as normas pertinentes.

Assinatura eletrônica

nome completo do ordenador de despesa
ordenador de despesa

Ato (nM/dsg) nº

(*) Informar o número do documento emitido pelo sIAfE-to que comprove a reserva orçamentária; ou quando se tratar de despesa que ultrapasse 
o exercício, declaração do ordenador da despesa informando a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias.

AnEXo III Ao dEcrEto no 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

AutorIZAÇÃo dE PAgAMEnto no

dA (o):
PArA:

AutorIZAÇÃo PArA o PAgAMEnto nA QuAntIA dE r$ (valor por 
extenso)

Processo nº 
Classificação Orçamentária: 

fonte (s) recurso (s)

fornecedor/Empresa:

objeto da despesa:

fica autorizado, observando os aspectos legais, formais e éticos 
do Procedimento Administrativo. 

Assinatura eletrônica
nome completo do ordenador de despesa

cargo do ordenador de despesa
Ato (nM/dsg) no

AnEXo Iv Ao dEcrEto no 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

dIsPonIBILIdAdE dE orÇAMEnto PArA dEtALHAMEnto dA 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA - dd

Órgão solicitante:
PArA: sEfAZ - grupo Executivo para gestão e Equilíbrio do gasto Público
dAtA: / /2020

InforMAÇÕEs orÇAMEntÁrIAs
unidade orçamentária grupo de despesa fonte valor

   

totAL   

ProcEsso/fInALIdAdE

Assinatura eletrônica

nome completo do servidor
ordenador de despesa

Ato (nM/dsg) no 

AnEXo v Ao dEcrEto no 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

rEQuIsIÇÃo dE frEtAMEnto dE AEronAvE no / 2020.

1)  soLIcItAntE

nome:

cargo/função:

2)  PAssAgEIro(s)

noME cArgo/funÇÃo

3)  LocALIdAdE

cidade:
data de saída data de retorno

4) sErvIÇo A EXEcutAr

Palmas, ___de ___ de 2020.

Assinatura eletrônica
nome completo do solicitante

Autorização:

nome completo do secretário
secretário-Executivo da governadoria 

ATO NO 142 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria da saúde, a partir de 16 de janeiro de 2020:

1.  dAnILo rocHA sILvA, matrícula 97758-2, fc-rsHEMo;
2.  nHAIrA crYs guIMArÃEs LIMA vELoso, matrícula 109013-3, 

fc-sHr;
3.  WALtEr cArdoso dE BrIto, matrícula 1121545-1, fc-sHr.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 144 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

LAuro AguIAr vIEIrA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de chefe da Assessoria de comunicação - dAI-2, da secretaria da 
fazenda e Planejamento.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 145.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

r E v o g A r

o Ato no 133 - nM, de 6 de fevereiro de 2020, publicado na edição 5.539 
do Diário Oficial do Estado, que nomeia RICARDO SILVA ROMA para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor comissionado v -  
cA-5, da secretaria da Administração, redistribuído para a estrutura 
operacional do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurALtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 146 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

HEMELY dA sILvA nEgrEIros para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado v - cA-5, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins - rurALtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de fevereiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 200 - CSS, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em 
cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Processo Administrativo 
no 0600237-62.2019.6.27.0000, resolve

M A n t E r

cedido ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to,  
para colaborar no cartório da 26a Zona Eleitoral, em Ponte Alta do 
tocantins, o Assistente Administrativo LucIvAn gonÇALvEs gAMA, 
matrícula 720670-3, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, 
no período de 14 de fevereiro de 2020 a 13 de fevereiro de 2021, com 
ônus para a origem.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 201 - CSS, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em 
cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Processo Administrativo 
no 0600227-18.2019.6.27.0000, resolve

M A n t E r

cedido ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to,  
para colaborar no cartório da 28a Zona Eleitoral, em Miranorte, o Assistente 
Administrativo EdMAr cArvALHo dos sAntos, matrícula 377287-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 16 
de fevereiro de 2020 a 15 de fevereiro de 2021, com ônus para a origem.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 203 - EX, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

ELIAnA crIstInA MIrAndA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Membro de comissão Permanente de Processo 
Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - dAI-2, da 
controladoria-geral do Estado, na governadoria, a partir de 7 de fevereiro 
de 2020.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 204 - RVG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso Iv, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E v o g A r,

a partir de 7 de fevereiro de 2020, a Portaria ccI no 1.491 - css, de 11 
de dezembro de 2019, publicada na edição 5.506 do Diário Oficial do 
Estado, na parte em que cede a Escrivã de Polícia ELIAnA crIstInA 
MIrAndA, matrícula 248347-2, para a controladoria-geral do Estado, 
na governadoria.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 205 - DISP, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de serviços 
Hemoterápicos regionalizados - fc-sHr o servidor dAnILo rocHA 
sILvA, matrícula 97758-2, lotado na secretaria da saúde, a partir de 16 
de janeiro de 2020.

rolf costa vidal
secretário-chefe
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CASA MILITAR

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2014/09070/00027
EsPÉcIE: termo de rescisão do contrato
contrAto: nº 004/2014
contrAtAntE: cAsA MILItAr
contrAtAdA: LocAdorA dE vEÍcuLos ArAguAIA LtdA - ME
oBJEto: tErMo dE rEscIsÃo AMIgÁvEL do contrAto nr. 
004/2014, cuJo oBJEto ErA A contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
EsPEcIALIZAdA nA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos dE trAnsPortEs 
MEdIAntE A LocAÇÃo dE vEÍcuLos, EM cArÁtEr nÃo EvEntuAL, 
coM QuILoMEtrAgEM LIvrE, sEM condutor E coMBustÍvEL.
d o tA Ç Ã o  o r Ç A M E n t Á r I A :  P r o g r a m a  d e  tr a b a l h o : 
06.122.1100.2272.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
dAtA/AssInAturA: 31/01/2020
sIgnAtÁrIos: cEL QoPM JuLIo MAnoEL dA sILvA nEto - secretário-
chefe da casa Militar - contratante
osEMAr cruZ MouZInHo - representante da contratada

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 8/2020/GABSEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-gErAL do 
EstAdo, no uso de suas atribuições,

rEsoLvE:

Art. 1º designar a servidora taíse da silva cunha, diretor de 
responsabilização de Entes Públicos, nº funcional 11569620-2, cPf 
nº 061.127.765-45, para, sem prejuízos de suas atribuições, responder 
interinamente pela Assessoria Jurídica desta controladoria-geral do 
Estado, no período de 03 a 14 de fevereiro de 2020, nas férias da titular Ana 
Paula fernandes Lima, nº funcional 11648228-2 e cPf: 030.051.751-38;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020.

sEnIvAn ALMEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 137/2020/GASEC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para o secretaria da saúde,

Edson ALvEs dE oLIvEIrA, Motorista, número funcional 565250/7, 
cPf 453.843.201-68, oriundo do Instituto natureza do tocantins, a partir 
de 05 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 138/2020/GASEC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a secretaria da segurança Pública,

PAtrÍcIA IuLY dE cAstro dE souZA MAdALEnA, Assistente 
Administrativo, número funcional 1283448/1, cPf 031.797.721-07, oriunda 
da secretaria de cidadania e Justiça, a partir de 03 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 139/2020/DIGEF, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria, ou transferência para a reserva, por tempo 
de contribuição, já tenham sido concedidas;

consIdErAndo que, o despacho anexado ao Processo/sgd 
nº 2019/27000/016984, constatou que a servidora aposentada tem direito 
à progressão funcional;

consIdErAndo ainda, que a servidora aposentou-se em 
19/11/2014, nos termos da Portaria nº 846/AP, de 14/11/2014, publicada 
no Diário Oficial nº 4.260, de 19/11/2014, e que a redação do artigo 21, 
inciso III, alínea a, da Lei 2.669/2012, dispõe que a evolução funcional 
horizontal em 2014, ocorrerá no ano de 2015;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr evolução funcional horizontal para a 
referência “L”, constante na tabela X, do Anexo vI, da Lei nº 2.669/2012, 
a partir de 01/03/2014, com efeitos financeiros em 01/03/2015, à servidora 
pública aposentada AntonIA tAvEIrA dE sousA cALdAs, número 
funcional 269521/1, Auxiliar de serviços gerais, cPf nº 198.824.161-87,  
do Quadro geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser 
implementada em folha de pagamento.

Art. 2º Incumbirá ao Instituto de gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins - IGEPREV, a implementação do efeito financeiro da evolução 
funcional horizontal especificada no art. 1º, em razão da aposentadoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 140/2020/GASEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando a 
competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 026/2019, 
de 26 de dezembro de 2019, da Prefeitura Municipal de Paraíso do 
tocantins, e em conformidade com o ofício nº 117, de 29 de janeiro de 
2020, da casa civil do Estado do tocantins, resolve:

LotAr,

LIdIAnE nEvEs PErEIrA goMEs, cPf 875.274.801-49, integrante do 
Quadro de pessoal da secretaria de saúde da Prefeitura Municipal de 
Paraíso do tocantins, à disposição do governo do Estado do tocantins, 
na secretaria da saúde, pelo período compreendido de 1º de fevereiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 143/2020/GASEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo/sgd 
nº 2019/30550/10439, constatou que a servidora aposentada tem direito 
às progressões funcionais.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada IZAurInA cAndIdo dos sAntos, número funcional 
481650/3, técnica em Enfermagem, cPf nº 382.866.451-20, integrante 
do Quadro da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-a nas correspondentes referências/padrões, constantes 
na tabela vIII, do Anexo v e na tabela v, do Anexo III, ambas da Lei nº 
2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos legais, 
especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha de 
pagamento.

tIPo dE
ProgrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEntonA 

tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto 
dos rEQuIsItos

dAtA do
EfEIto fInAncEIro

HorIZontAL v-K - v-L 01/03/2014 01/03/2015

vErtIcAL v-L X-K XI-K 01/03/2016 01/03/2016

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 145/2020/GASEC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado e em cumprimento à sentença transitada em julgado nos autos 
da Ação de cobrança nº 0039932-36.2017.827.2729, que tramitou na 2ª 
vara da fazenda e registros Públicos de Palmas.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

As evoluções funcionais à servidora pública MAurEEn EstELA duLnIK, 
número funcional 754563/2, Assistente de serviços de saúde, cPf nº 
623.328.801-00, integrante do Quadro da saúde do Estado do tocantins, 
posicionando-a nos correspondentes padrões/referências constantes da 
tabela IX, do Anexo v, da Lei 2.670, de 19 de dezembro de 2012, a partir 
das datas de preenchimento dos requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento, em conformidade 
com a intimação eletrônica de 18/06/2018.

tIPo dE ProgrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor PAdrÃo/rEfErÊncIA AtuAL dAtA dE PrEEncHIMEnto 

dE rEQuIsItos

vErtIcAL II - I III - I 01/01/2015

HorIZontAL III - I III - J 01/01/2017

vErtIcAL III - J Iv - J 01/01/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 146/2020/GASEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo/sgd 
nº 2019/30550/010471, constatou que à servidora aposentada tem direito 
às progressões funcionais.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada LuZIA HELEnA sILvA cunHA, número funcional 242175/2, 
cirurgiã dentista, cPf nº 177.163.653-04, integrante do Quadro da 
saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a nas 
correspondentes referência/padrão, constantes na tabela II, do Anexo v e 
na tabela II, do Anexo III, ambas da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE
ProgrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEntonA 

tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEQuIsItos

vErtIcAL Iv-K - v-K 01/01/2013

vErtIcAL v-K X-f XI-f 01/01/2015

HorIZontAL XI-f - XI-g 01/01/2017

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 148/2020/GASEC, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo/sgd 
nº 2019/30550/010113, constatou que a servidora aposentada tem direito 
às progressões funcionais.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr a evolução funcional horizontal para a 
referência “K”, constante na tabela do Anexo vII da Lei nº 2.670/2012, a 
partir de 01/03/2008, à servidora pública aposentada MArIA dE JEsus 
rocHA dos sAntos trIndAdE, número funcional 251012/1, Auxiliar 
de Enfermagem, cPf nº 187.195.891-15, integrante do Quadro da saúde 
do Poder Executivo do Estado do tocantins, a ser implementada em folha 
de pagamento.

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 151/2020/GASEC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do 
Estado e em cumprimento à sentença transitada em julgado nos autos da 
Ação de cobrança c/c obrigação de fazer nº 0038171-67.2017.827.2729, 
que tramitou na 2ª vara da fazenda e registros Públicos de Palmas.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, mediante determinação judicial:

As evoluções funcionais a servidora pública cELEstE AIdA dE PAuLA 
sAntos vIAnA, número funcional 940425/1, Enfermeira, cPf nº 
830.626.617-04, integrante do Quadro da saúde do Poder Executivo do 
Estado do tocantins, posicionando-a nas correspondentes referências/
padrões, constantes na tabela I, do Anexo III, da Lei nº 2.670/2012, a 
partir das datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas 
na tabela abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento, em 
conformidade com a intimação eletrônica de 24/06/2018.

tIPo dE
ProgrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEntonA 

tABELA

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto 
dos rEQuIsItos

dAtA do
EfEIto fInAncEIro

HorIZontAL IX-K - IX-L 01/03/2014 01/03/2015

vErtIcAL IX-L - X-L 01/03/2016 01/03/2016

HorIZontAL X-L XI-J XI-K 01/03/2018 01/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 152/2020/GASEC, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou 
incapacitantes;

consIdErAndo que o Parecer Médico nº 6/2020, da Junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 07 dias do mês de 
janeiro de 2020, anexado ao Processo nº 2019/30550/008863, enquadra 
a servidora nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
APoLIAnA cAvALcAntE sILvA, número funcional 77681/1, Assistente 
de serviços de saúde, cPf nº 010.474.171-62, integrante do Quadro 
da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a 
nas correspondentes referências/padrões, constantes na tabela IX, do 
anexo v, da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de 
requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas 
em folha de pagamento.

tIPo dE
ProgrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dos 

rEQuIsItos

dAtA do
EfEIto fInAncEIro

HorIZontAL III-I III-J 01/05/2014 01/05/2015

vErtIcAL III-J Iv-J 01/05/2016 01/05/2016

HorIZontAL Iv-J Iv-K 01/05/2018 01/05/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 153/2020/GASEC, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para o Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins,

AdEMILdEs MEdEIro dE oLIvEIrA fontourA, Assistente 
Administrativo, número funcional 802077/2, cPf 663.520.371-00, oriunda 
da secretaria da Administração, a partir de 10 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 505/2020

ProcEsso nº: 2020/09030/000023
IntErEssAdo(A): sEBAstIÃo cÉLIo costA cAstro
Assunto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArgo: gestor Público
nÚMEro funcIonAL: 419907/2
cPf: 333.185.731-91
ÓrgÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
LotAÇÃo: Quartel do comando-geral
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos e nos termos 
do art. 104, inciso III, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor sebastião célio costa castro, Licença para desempenho do 
Mandato classista, em razão de ter sido eleito para exercício do cargo 
de Coordenador Adjunto da Câmara de Desenvolvimento Profissional de 
controle Interno do conselho federal de contabilidade - cfc, no período 
de 08.01.2020 a 31.12.2021, com a remuneração do cargo efetivo.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 5 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 506/2020

ProcEsso nº: 2020/27000/000375
IntErEssAdo(A): fErnAndA ALMEIdA torrEs sInIgALHA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 956226/2
cPf: 844.926.601-78
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: superintendência de Administração, Infraestrutura e finanças
MunIcÍPIo: Palmas
rEgIonAL: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de gestão 
funcional, da superintendência de gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) fernanda Almeida torres sinigalha, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) anos, no período de 15.02.2020 a 14.02.2023.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 5 
de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 523/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/23000/002635
IntErEssAdo(A): JAnILEnE dE MAcEdo sousA
nÚMEro funcIonAL: 420776/1
cPf: 333.774.563-68
cArgo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
LotAÇÃo: Agência de Atendimento I - são Miguel do tocantins

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrrogAr o período de concessão do benefício 
de redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) JAnILEnE dE 
MAcEdo sousA, por meio do despacho nº 569, de 05 de fevereiro de 
2019, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
pelo prazo de um ano, para o período de 08/02/2020 a 06/02/2021.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 06 dias do mês de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 412/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000084
IntErEssAdo(A): sIMonE dE souZA rEsEndE
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArgo: Professor da Educação Básica
MAtrÍcuLA nº: 752207/2
cPf: 621.307.496-15
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Esc Est criança Esperança
MunIcÍPIo: PALMAs

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 25, de 28 de janeiro de 2020, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que de acordo com o atestado médico apresentado, 
o quadro de saúde atual não justifica o referido benefício, todavia havendo 
limitações em sua capacidade física e/ou mental para o exercício das 
funções inerentes ao cargo que ora ocupa, o(a) mesmo(a) deverá solicitar 
licença médica para tratamento de saúde, com base no art. 24, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 3 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 413/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000007
IntErEssAdo(A): rosILEnE JErIcÓ dos sAntos
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArgo: Professor da Educação Básica
MAtrÍcuLA nº: 824322/3
cPf: 712.838.114-72
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
MunIcÍPIo: coLInAs do tocAntIns

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 23, de 28 de janeiro de 2020, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 3 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 414/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/009642
IntErEssAdo(A): rosAnE rIBEIro dE AssIs
Assunto: revogação de remanejamento de função
cArgo: Professor da Educação Básica
MAtrÍcuLA: 738510/5
cPf: 612.673.501-30
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Esc Est setor Aeroporto
MunIcÍPIo: guruPI

Com base na informação prestada pela Junta Médica Oficial do 
Estado, resolvo rEvogAr, a partir de 07 de janeiro de 2020, o benefício 
de remanejamento de função, concedido ao (à) servidor(a), em virtude  
da solicitação de cancelado ao referido benefício.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 3 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO Nº 415/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/27000/000221
IntErEssAdo(A): MArIA dAs dorEs do BonfIM E sousA
Assunto: Indeferimento de remanejamento de função
cArgo: Professor normalista
MAtrÍcuLA nº: 495648/1
cPf: 389.187.811-72
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Adeuvaldo de oliveira Moraes
MunIcÍPIo: fILAdÉLfIA

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
nos termos do Parecer Médico nº 02, de 03 de janeiro de 2020, IndEfIro 
a solicitação de remanejamento de função previsto no art. 24, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, formulado pelo(a) servidor(a) em 
referência, haja vista que  as limitações físicas e/ou mentais, apresentadas 
pelo(a) mesmo(a), não inviabiliza(m) o exercício das funções inerentes 
ao cargo que ora ocupa.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 03 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao (à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErvIdor MAtrÍcuLA cArgo ProcEsso PErÍodo

1 AnA MArcIA d EMEdEIros 
frEIAs 900385-1 ProfEssor 

norMALIstA 2019/27000/017843 02.12.2019 a 
29.02.2020

2 AntonIo cArLos MArtIns 
sALEs 524090-4 AuXILIAr dE sErvIcos 

gErAIs 2018/23000/000407 17.01.2020 a 
15.04.2020

3 cEnItA ALvEs dos sAntos 702939-4 AuXILIAr dE sErvIcos 
gErAIs 2014/27000/012446 18.01.2020 a 

16.05.2020

4 doMErIndA ALvEs goMEs 746920-1 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2009/27000/000875 26.01.2020 a 

23.07.2020

5 ELIAnA oLIvEIrA cArvALHo 
rocHA 767363-3 AuXILIAr dE sErvIcos 

gErAIs 2019/27000/001127 01.01.2020 a 
28.06.2020

6 EnEIdA ArrudA LuZ 874933-1 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2017/27000/001086 08.01.2020 a 

05.07.2020

7 EnEIdE BAtIstA rosA 225773-2 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2014/27000/000307 27.12.2019 a 

23.06.2020

8 ErIdAn vELoso LoIoLA 521337-2 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2018/23000/001957 13.01.2020 a 

10.07.2020

9 fELIPA ALvEs dE sAntAnA 
cErQuEIrA 596118-2 ProfEssor 

norMALIstA 2015/23000/002593  06.01.2020 a 
03.07.2020

10 frAncIsco sAntos cArvALHo 490948-4 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2015/27000/000354 13.01.2020 a 

10.07.2020

11 IrEs MonE  BArcELos dE 
MorAIs JALEs 1050494-3 ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA 2018/27000/006441 21.01.2020 a 
19.04.2020

12 JAnnE MotA MAgALHAEs 678743-5 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2007/27000/000212 13.01.2020 a 

10.07.2020
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13 JAnEtE LAZArA LucAs dE LIMA      929302-3 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2019/27000/016907 26.01.2020 a 

25.03.2020

14 JoIcE fAustInA goMEs dA sILvA      820419-5 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2019/23000/000713 08.01.2020 a 

06.04.2020

15 JonArA LucIA strEIt 790907-1 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2016/23000/002113 22.01.2020 a 

19.07.2020

16 JosE LEAndro BArBosA goMEs       
988586-3

ProfEssor 
norMALIstA 2018/27000/008851 28.12.2019 a 

26.03.2020

17 JosELItA ALvEs dA cunHA       
935995-4

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2019/27000/016573 28.01.2020 a 

26.04.2020

18 KArIn AnnE MArgArIdI 
goncALvEs 11240059-3 fArMAcEutIco 2019/30550/010992 28.12.2019 a 

26.01.2020

19 KAtHIAnnE cArnEIro BorgEs 
cArvALHo 972906-7 ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA 2020/27000/000353 28.01.2020 a 
26.05.2020

20 LAIZE APArEcIdA cIcottI 213813-3 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2015/27000/011504 05.01.2020 a 

02.07.2020

21 LucIAno dE souZA 804785-3 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2014/23000/001752 13.01.2020 a 

10.07.2020

22 LucIcLEIA dA sILvA vErAs 1121138-2 PEdAgogo 2020/27000/000269 06.01.2020 a 
04.04.2020

23 MArIA dA sILvA MorEIrA 475029-5 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2011/23000/016816 20.12.2019 a 

16.06.2020

24 MArIA dE fAtIMA goncALvEs 806393-3 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2018/23000/002989 16.01.2020 a 

13.07.2020

25 MArIA LEAL PInto 1215116-1 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2019/27000/000607 30.01.2020 a 

28.04.2020

26 MArIA MAdALEnA costA 
MontEIro 312050-5 ProfEssor 

norMALIstA 2015/27000/011339 11.01.2020 a 
09.05.2020

27
MArIA nEurILEnE PErEIrA dE 

cArvALHo LEItE 597408-1 ProfEssor 
norMALIstA 2019/27000/000562 23.01.2020 a 

21.04.2020

28 MArLI Porto torrEs sILvA 772486-3 ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2017/27000/015572 17.01.2020 a 

15.05.2020

29 MArLY dA sILvA LIMA 724388-2 ProfEssor 
norMALIstA 2019/27000/003219 11.12.2019 a 

08.02.2020

30 rAIMundA ArAuJo dE sousA 678755-5 AuXILIAr dE sErvIcos 
gErAIs 2015/27000/014174 04.12.2019 a 

02.03.2020

31 rosELAInE rodrIguEs dE 
oLIvEIrA 947468-4 AuXILIAr dE sErvIcos 

gErAIs 2019/27000/0012573 20.01.2020 a 
18.04.2020

32 vILMA sonIA frAncIsco dE 
oLIvEIrA 1194720-1 ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA 2017/27000/011145 26.01.2020 a 
24.05.2020

33 sAndrA crYstInA cHAgAs 
fonsEcA 1211382-1 ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA 2016/23000/002649 20.12.2019 a 
17.04.2020

34 WAnILdE rIBEIro MArtIns 
tEIXEIrA 572230-7 ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA 2015/27000/000178 04.12.2019 a 
02.03.2020

35 ZEnAIdE gLorIA dA sILvA 
MArInHo 604530-2 ProfEssor 

norMALIstA 2013/27000/000502 24.12.2019 a 
20.06.2020

Palmas, 05 de fevereiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIvEIrA
secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 95/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: PHd LABorAtÓrIo cLÍnIco s/A
cPf/cnPJ: 38.148.219/0001-05
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; PHd LABorAtÓrIo cLÍnIco s/A - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 96/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: rEABILItHAr fIsIotErAPIA E EstÉtIcA EIrELI
cPf/cnPJ: 08.516.857/0001-70
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; rEABILItHAr fIsIotErAPIA E EstÉtIcA EIrELI - 
contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 97/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: AnALIsYs LABorAtÓrIo cLÍnIco LtdA
cPf/cnPJ: 05.933.046/0001-87
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; AnALIsYs LABorAtÓrIo cLÍnIco LtdA - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 98/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: vIttALAB dIAgnÓstIco LtdA - ME
cPf/cnPJ: 09.942.899/0001-36
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 09/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; vIttALAB dIAgnÓstIco LtdA - ME - contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 99/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: coP- cEntro oncoLÓgIco dE PALMAs EIrELI
cPf/cnPJ: 06.134.926/0001-56
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; coP- cEntro oncoLÓgIco dE PALMAs EIrELI - 
contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 100/2019
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: cLIMA cLÍnIcA dE rAdIoLogIA E ortoPEdIA EIrELI
cPf/cnPJ: 31.083.814/0001-60
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2019
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; cLIMA cLÍnIcA dE rAdIoLogIA E ortoPEdIA EIrELI 
- contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 17/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: gErArE rEProduÇÃo HuMAnA LtdA - EPP
cPf/cnPJ: 15.798.225/0001-02
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 09/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; gErArE rEProduÇÃo HuMAnA LtdA-EPP - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 18/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: cLÍnIcA ProvIdA LtdA
cPf/cnPJ: 09.361.192/0001-36
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 13/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; e cLÍnIcA ProvIdA LtdA - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 19/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: IcL InstItuto dE AngIoLogIA E cIrurgIA 
vAscuLAr E LAZEr LtdA
cPf/cnPJ: 08.748.430/0001-06
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal 
da contratante; e IcL InstItuto dE AngIoLogIA E cIrurgIA 
vAscuLAr E LAZEr LtdA - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 20/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: cAvALcAntE E fILHos LtdA
cPf/cnPJ: 03.113.223/0001-53
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; cAvALcAntE E fILHos LtdA - contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 21/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: K&I sErvIÇos MÉdIcos LtdA -ME
cPf/cnPJ: 27.060.627/0001-94
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; K&I sErvIÇos MÉdIcos LtdA -ME - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 22/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: nEfro LtdA - EPP
cPf/cnPJ: 17.112.381/0001-01
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; nEfro LtdA EPP - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 23/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: rEnAL - EIrELI - ME
cPf/cnPJ: 11.386.966/0001-25
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; rEnAL - EIrELI - ME - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 24/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: tEIQuILAnE gonÇALvEs dA sILvA
cPf/cnPJ: 32.806.491/0001-59
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 09/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; tEIQuILAnE gonÇALvEs dA sILvA - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 25/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: cEntro dE EndoscoPIA, coLonoscoPIA E 
MotILIdAdE dIg. dE PALMAs EIrELI
cPf/cnPJ: 10.498.290/0001-07
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; cEntro dE EndoscoPIA, coLonoscoPIA E 
MotILIdAdE dIg. dE PALMAs EIrELI - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 26/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: fILHus cLÍnIcA PEdIÁtrIcA LtdA
cPf/cnPJ: 10.618.226/0001-04
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; fILHus cLÍnIcA PEdIÁtrIcA LtdA - contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 27/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: socIEdAdE HosPItALAr sAntA tHErEZA LtdA
cPf/cnPJ: 25.016.319/0001-36
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; socIEdAdE HosPItALAr sAntA tHErEZA LtdA - 
contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 28/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: utI HosPItAL sAntA tHErEZA LtdA - EPP
cPf/cnPJ: 27.094.376/0001-69
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; utI HosPItAL sAntA tHErEZA LtdA - EPP - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 29/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: sAntA tHErEZA dIAgnÓstIcos Por IMAgEM LtdA
cPf/cnPJ: 27.801.362/0001-38
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; e sAntA tHErEZA dIAgnÓstIcos Por IMAgEM LtdA 
- contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 30/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: HosPItAL E MAtErnIdAdE crIsto rEI LtdA
cPf/cnPJ: 02.667.487/0001-96
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; HosPItAL E MAtErnIdAdE crIsto rEI LtdA - 
contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 31/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: HosPItAL ortoPÉdIco do tocAntIns LtdA
cPf/cnPJ: 07.169.771/0001-56
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; HosPItAL ortoPÉdIco do tocAntIns LtdA - 
contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 32/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: InstItuto dE tErAPIA IntEnsIvA do tocAntIns 
LtdA
cPf/cnPJ: 10.472.252/0001-77
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; InstItuto dE tErAPIA IntEnsIvA do tocAntIns 
LtdA - contratada.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 10 dE fEvErEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.541 19

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 33/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: InstItuto dE tErAPIA IntEnsIvA dE PALMAs 
LtdA -ME
cPf/cnPJ: 10.208.473/0001-32
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; InstItuto dE tErAPIA IntEnsIvA dE PALMAs LtdA 
- ME - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 34/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: ErAsMo AntonELI dotor
cPf/cnPJ: 412.539.061-49
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.36
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 30/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; ErAsMo AntonELI dotor - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
contrAto nº: 35/2020
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: cALIXto E ALEncAr LtdA -ME
cPf/cnPJ: 02.463.566/0001-85
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto o serviço será remunerado conforme a demanda, 
de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria do Plansaúde 
(tPPs), bem como demais valores postos em portarias estabelecidas 
pela unidade gestora do Plansaúde, sendo vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
dAtA dA AssInAturA: 31/01/2020
vIgÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei federal nº 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: Edson cabral de oliveira - representante legal da 
contratante; cALIXto E ALEncAr LtdA - ME - contratada.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Agência tocantinense de transportes e obras
nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 750338/3 JosE cArLos MourA 
dA sILvA Motorista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
11/01/2020 a 
09/02/2020

2 476680/2 MArIA JovELInA ALMEIdA 
dA cruZ Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
11/01/2020 a 
09/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 715442/3 BEAtrIZ tErEsInHA 
sPAdA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
14/01/2020 a 
12/04/2020

2 11682256/1 EvALdo cAstro 
rodrIguEs Assessor comissionado v Licença para tratamento 

de saúde
05/01/2020 a 
19/01/2020

3 699734/1 JosIMAr MAcEdo costA Assistente Administrativo Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

18/12/2019 a 
16/01/2020

4 11482575/3 MArIA JAnAYnA 
guIMArAEs rIBEIro Assistente Especializado I Licença para tratamento 

de saúde
12/01/2020 a 
26/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Agência de Metrologia, Avaliação da 
conformidade, Inovação e tecnologia

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 484857/2   AntonIo cArLos 
nArcIso Motorista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/01/2020 a 
07/04/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Agência de tecnologia da Informação

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11458330/1 rAPHAEL fErrEIrA 
nunEs nEto

Analista técnico-
Administrativo

Licença para tratamento 
de saúde

14/01/2020 a 
12/02/2020

2 946051/1 roBErto MIrAndA costA operador de 
Microcomputador

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

18/01/2020 a 
16/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: casa civil

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 669924/1   LucIAnA rocHA AIrEs 
dA sILvA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/01/2020 a 
16/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: controladoria-geral do Estado

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 217016/6   gEnI fALcAo vALAdArEs 
LIMA Assessor comissionado III Licença para tratamento 

de saúde
21/01/2020 a 
04/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: departamento Estadual de trânsito

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11160071/1 gILson cArdoso dos 
sAntos Examinador veicular Licença para tratamento 

de saúde
13/01/2020 a 
11/02/2020

2 928103/2 LEAndro cArvALHo 
BArBosA Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
03/12/2019 a 
01/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado 
do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11185759/1 BArBArA KAroLInE 
BEZErrA LIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
17/01/2020 a 
15/02/2020

2 1058240/1 dorILEnE dIAs LoPEs 
MEnEsEs Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
27/11/2019 a 
11/12/2019

3 11142820/2 LucIAnE rIBEIro urcIno Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

15/01/2020 a 
29/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Instituto de gestão Previdenciária do Estado 
do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11138645/1  cHuMMAYrEs sEnnA 
dE LIMA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
18/01/2020 a 
16/02/2020
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ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Instituto natureza do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11149078/2  AdrIAnA goMEs dE 
MorAEs

Inspetor de recursos 
naturais

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

28/12/2019 a 
10/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Instituto de terras do Estado do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 577586/5   tErEZA cArvALHo vIEIrA 
sILvA Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento 

de saúde
16/01/2020 a 
14/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Junta comercial do Estado do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 516135/1   HILMArA cronEMBErgEr 
cAvALcAntE Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
10/01/2020 a 
08/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Procuradoria-geral do Estado

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 155760/2 ALdA LucIA LoPEs ArrAIs técnico em contabilidade Licença para tratamento 
de saúde

22/01/2020 a 
10/02/2020

2 11551143/1 cLEIA dE souZA PIrEs 
BArcELos técnico em Informática Licença para tratamento 

de saúde
20/01/2020 a 
24/01/2020

3 128536/1 drAEnE PErEIrA dE 
ArAuJo sAntos Procurador do Estado Licença para tratamento 

de saúde
06/01/2020 a 
26/01/2020

4 391351/1 MArIA rAIMundA ALvEs 
dA sILvA Auxiliar Administrativo Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
23/01/2020 a 
21/02/2020

5 391351/1 MArIA rAIMundA ALvEs 
dA sILvA Auxiliar Administrativo Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
24/12/2019 a 
22/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 890811/1 AdrIAnE HEInrIcH dos 
AnJos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

01/01/2020 a 
20/01/2020

2 458457/1 AIdA ALvEs dE oLIvEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

03/01/2020 a 
01/02/2020

3 11669195/1 ALInE dA concEIcAo 
fArIAs Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
04/12/2019 a 
17/12/2019

4 934577/2 AnA LucIA rodrIguEs 
MArAnHAo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

02/01/2020 a 
31/01/2020

5 11616482/1 AnAstAcIo ALvEs 
dos rEIs Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
15/01/2020 a 
29/01/2020

6 1221558/1 AndIArA ALEncAr sILvA 
cruZ

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

08/01/2020 a 
06/05/2020

7 607219/2 cIrEnE PErEIrA E sILvA Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

16/12/2019 a 
13/04/2020

8 1055550/25 crIstIAnE BorgEs dE 
souZA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

14/12/2019 a 
20/12/2019

9 729702/2 crIstIAnE rIBEIro dE 
LIMA BAIAo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

17/01/2020 a 
15/02/2020

10 238688/3 dELfIno gErMAno dE 
ArAuJo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/01/2020 a 
08/04/2020

11 436152/7 doMIngos toLIntIno 
dE dEus Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
13/01/2020 a 
27/01/2020

12 1099043/8 EdILEuZA cArdoso do 
nAscIMEnto Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
08/12/2019 a 
22/12/2019

13 1220748/1 EdMArcIA oLIvEIrA LIrA Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

15/01/2020 a 
13/02/2020

14 945629/2 EdvAnIA MArIA dIAs dos 
sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

24/12/2019 a 
22/03/2020

15 922435/3 ELIAs dE souZA 
cAstILHo Assistente em Educação Licença para tratamento 

de saúde
17/01/2020 a 
31/01/2020

16 11665416/1 ELIsABEtE crIstInA 
ALvEs dE souZA Auxiliar I A gestante - Inss 28/11/2019 a 

25/05/2020

17 11665416/1 ELIsABEtE crIstInA 
ALvEs dE souZA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
05/11/2019 a 
19/11/2019

18 492416/2 EstELItA guIMArAEs dE 
sousA sILvA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
14/01/2020 a 
12/02/2020

19 741880/3 EudoXIA AssuncAo 
AguIAr BrAndAo Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/01/2020 a 
16/02/2020

20 541970/2 EvA BArBosA dos 
sAntos Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/01/2020 a 
10/05/2020

21 571948/2 frAncELInA cEZArIo 
dos sAntos dE cAstro Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
31/12/2019 a 
29/01/2020

22 906879/3 gAsPArInA LuIZA dE LIMA Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

24/01/2020 a 
23/03/2020

23 719502/1 gErusA rodrIguEs 
fonsEcA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

17/01/2020 a 
15/02/2020

24 695420/2 gIsAnE MontEIro dE 
MourA BrAndAo Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
28/12/2019 a 
25/02/2020

25 704699/2 gLAucIA rEgInA 
BArcELos fErrEIrA dIAs

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

02/01/2020 a 
31/01/2020

26 11520027/3 HELInE LIMA AguIAr 
rodrIguEs sILvA Analista I Licença para tratamento 

de saúde
06/01/2020 a 
10/01/2020

27 1131974/6 IdELMA rodrIguEs dE 
sousA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
05/12/2019 a 
19/12/2019

28 800688/2 JAnILZA cArvALHo dos 
sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/01/2020 a 
08/02/2020

29 482484/2 JoAnA d Arc BArros 
coELHo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

15/01/2020 a 
13/02/2020

30 940413/2 JosE ALBErto frEIrE 
oLIvEIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/01/2020 a 
23/02/2020

31 312207/3 JosEvAn soBrAL rIBEIro Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

21/01/2020 a 
20/03/2020

32 651210/2 JosILEnE dE oLIvEIrA 
sousA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
20/01/2020 a 
18/02/2020

33 132369/2 JuLIAnA frAscArI PInto 
oLIvEIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

30/01/2020 a 
28/04/2020

34 679413/1 KArLA nAZArEno nEIvA Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

22/01/2020 a 
20/02/2020

35 613920/2 KEILA APArEcIdA dA sILvA Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

27/01/2020 a 
25/02/2020

36 90223/7 KLEvErson LoPEs 
AguIAr Analista I Licença para tratamento 

de saúde
02/01/2020 a 
16/01/2020

37 996078/3 LIdIHAnE HELEnA dE 
oLIvEIrA sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

23/01/2020 a 
21/05/2020

38 677260/1 LIEgE rIBEIro goMEs Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

11/01/2020 a 
10/03/2020

39 725848/2 LucIMAr gALdIno ALvEs Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

10/12/2019 a 
08/01/2020

40 11670797/1 LucIno ArAgAo dE 
souZA vIAnnA BEZErrA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
11/01/2020 a 
25/01/2020

41 727523/2 MArcIA ALvEs LIMA dE 
cAstro

Professor da Educação 
Básica

Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

20/01/2020 a 
29/01/2020

42 757163/2 MArcIA EscudEro 
goMEs LIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

22/01/2020 a 
21/03/2020

43 1128710/1 MArIA AntonIA dE JEsus 
nEtA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

14/01/2020 a 
12/02/2020

44 707548/2 MArIA APArEcIdA dA 
sILvA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

01/01/2020 a 
29/02/2020

45 1199013/1 MArIA dE fAtIMA ABrEu 
MArtIns soArEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

11/11/2019 a 
09/03/2020

46 445256/1 MArIA dE fAtIMA vIAnA 
MourAo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

01/01/2020 a 
30/01/2020

47 560458/3 MArIA dE LourdEs 
oLIvEIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

27/01/2020 a 
25/02/2020

48 653035/3 MArIA do rosArIo dIAs 
rodrIguEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

27/01/2020 a 
25/04/2020

49 866857/5 MArIA EunIcE BArBosA 
dA sILvA oLIvEIrA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
16/01/2020 a 
30/01/2020

50 429731/2 MArIA LucIA LovAto dE 
BArcELLos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

27/01/2020 a 
24/07/2020

51 11662476/1 MArILEnE cAMPos dE 
MIrAndA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
15/01/2020 a 
29/01/2020

52 868155/7 MoIsEs rIBEIro dE 
cAMArgo

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

22/01/2020 a 
21/03/2020

53 1155873/1 MonIcA dE LourdEs 
LIMA BrAZ

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

12/01/2020 a 
10/04/2020

54 858459/6 nAIdE dA sILvA PIMEntEL 
JungLEs

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

23/01/2020 a 
21/02/2020

55 712684/1 nuBIA MArIA dos sAntos Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

03/01/2020 a 
01/02/2020

56 664525/3 PAuLo LIMA dE rAMos Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento 
de saúde

22/01/2020 a 
20/02/2020

57 668919/1 rAcY fErrEIrA dE 
oLIvEIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

28/12/2019 a 
25/02/2020

58 518740/4 rAIMundo MEndEs dIAs Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

14/01/2020 a 
28/01/2020

59 790932/3 rAQuEL fErrEIrA 
dA sILvA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

18/01/2020 a 
27/01/2020

60 714528/2 rItA dE cArvALHo 
MEndEs Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/01/2020 a 
11/03/2020

61 780471/5 sILEnE LIvIA AIrEs dE 
oLIvEIrA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

13/01/2020 a 
11/04/2020

62 1267884/4 suELMA cArvALHo dE 
MEIrA Professor Auxiliar II Licença para tratamento 

de saúde
28/11/2019 a 
12/12/2019

63 440829/2 tAnIA crIstInA LEItE do 
nAscIMEnto

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

07/01/2020 a 
18/01/2020

64 11528630/3 tHAIs dA sILvA BArBosA Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde

09/12/2019 a 
20/12/2019

65 1246380/1 vALErIA rodrIguEs dos 
sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

29/12/2019 a 
26/02/2020

66 779596/1 WALdEnI MontEIro 
fontEs Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
25/01/2020 a 
08/02/2020

67 431506/2 WorIson MILHoMEM dos 
sAntos

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

28/01/2020 a 
25/07/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da fazenda e Planejamento

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1046748/1 IonArA dE ArAuJo rEIs 
AIrEs Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
09/01/2020 a 
22/02/2020

2 544799/2 MArIA nILdA dA sILvA 
AZEvEdo Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
09/01/2020 a 
28/01/2020

3 11160691/1 sArA PoncIon dE PInHo Assistente Administrativo Licença Maternidade 20/12/2019 a 
16/06/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Indústria, coMÉrcIo e serviços

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 179910/5   JoAo gErALdIno dE 
souZA fILHo Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
16/01/2020 a 
13/07/2020
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ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 953766/1 HAMonY LIMA LIns PEgo Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

14/01/2020 a 
28/01/2020

2 1259415/4 rEnAto cucAtu InAcIo Engenheiro Eletricista Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

09/01/2020 a 
08/03/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde
nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 222826/2 AdELMAn JustInIAno 
dA LuZ técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
13/01/2020 a 
27/01/2020

2 11148411/1 AdrIAnA LustosA 
noLEto Moscon

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

15/01/2020 a 
29/01/2020

3 832070/4 ALIcJA ELZBIEtA cuPEK 
stAfIn Médico Licença para tratamento 

de saúde
10/01/2020 a 
24/01/2020

4 1239082/1 ALInE souZA dIAs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

06/01/2020 a 
04/02/2020

5 941740/2 AndrEIA fErnAndEs 
LIMA dA sILvA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
21/01/2020 a 
04/02/2020

6 1112651/1 AngELA fErrEIrA dE 
fArIA técnico em Enfermagem Licença Maternidade 31/12/2019 a 

27/06/2020

7 296032/2 Augusto APontE 
rIvEro Médico Licença para tratamento 

de saúde
30/12/2019 a 
28/01/2020

8 388571/1 cArLA fErnAndEs 
LAcErdA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
05/01/2020 a 
03/02/2020

9 940425/1 cELEstE AIdA dE PAuLA 
sAntos vIAnA Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/12/2019 a 
08/03/2020

10 883600/1 cLEIonE BEZErrA dE 
sousA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
03/01/2020 a 
01/02/2020

11 1217100/4 consuELo APArEcIdA 
JuLIAo fErnAndEs

diretor-geral de unidade 
Porte 2

Licença para tratamento 
de saúde

20/01/2020 a 
29/01/2020

12 11133791/1 corAcY noLEto Assistente social Licença para tratamento 
de saúde

02/01/2020 a 
01/03/2020

13 1279289/1 dEusIvAnIA BAtIstA 
gLorIA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
31/12/2019 a 
29/01/2020

14 1223003/1 dInALvA dIAs BArBosA 
cArdoso técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
20/01/2020 a 
18/02/2020

15 490730/4 dIvInA cLEIdEs rocHA 
MIrAndA técnico em Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
19/01/2020 a 
26/01/2020

16 1120298/5 EdILsA guILHErME 
dA sILvA

Auxiliar em serviços de 
saúde I

Licença para tratamento 
de saúde

14/01/2020 a 
28/01/2020

17 11455772/1 EdLA PInHEIro QuEIroZ 
sILvA Assistente social Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
30/12/2019 a 
26/06/2020

18 294540/1 EdnALvA dE souZA 
rocHA técnico em Laboratório Licença para tratamento 

de saúde
06/01/2020 a 
20/01/2020

19 627668/2 ELAndIA ALtInA frEIrEs técnico em Laboratório Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

20/12/2019 a 
03/01/2020

20 11213930/4 ELBA gIsLAInE 
EvAngELIstA dA sILvA Assistente Especializado II Licença para tratamento 

de saúde
13/01/2020 a 
24/01/2020

21 1018906/1 ELIAnE MourA rIBEIro Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

14/01/2020 a 
28/01/2020

22 349905/2 ELIZABEtH dE souZA 
fErrEIrA MontEIro técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
09/01/2020 a 
07/02/2020

23 510492/3 EuvALdo MArtIns rocHA Motorista Licença para tratamento 
de saúde

13/01/2020 a 
12/03/2020

24 514564/2 frAncIsco dAs MErcEs 
cruZ PErEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
05/01/2020 a 
03/04/2020

25 1123190/1 gEIsA dos sAntos 
MAcIEL costA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
10/12/2019 a 
08/01/2020

26 11456523/1 gEssIcA cArvALHo 
rodrIguEs

Assistente de serviços 
de saúde Licença Maternidade 02/01/2020 a 

24/06/2020

27 132503/2 gILton sAntos AnJos 
fILHo Médico Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
20/12/2019 a 
29/12/2019

28 1095935/2 gILvAnEtE rAMos dA 
sILvA fEItosA técnico em Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
06/01/2020 a 
18/01/2020

29 1288717/1 HALAInnY goncALvEs 
PIovEsAn Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
11/12/2019 a 
09/01/2020

30 11190205/4 HArtEMIs MILHoMEM 
vALAdArEs Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
17/12/2019 a 
31/12/2019

31 863261/2 HELIsIAnE fErnAndEs 
MorEIrA fIguEIrEdo Enfermeiro Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
23/01/2020 a 
22/03/2020

32 1037544/3 IngrId cAroLInE PontEs 
dA sILvA AMorIM técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
11/01/2020 a 
10/03/2020

33 1181319/1 IvAnEIdE sAntos cHAvEs 
PAcHEco Médico Licença para tratamento 

de saúde
17/12/2019 a 
15/01/2020

34 1239295/1 IvEtt dos sAntos técnico em Enfermagem Licença Maternidade 03/01/2020 a 
30/06/2020

35 1224166/1 JAMILA rEsEndE MAcIEL Enfermeiro Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/01/2020 a 
24/01/2020

36 11144904/1 JosE dos sAntos 
oLIvEIrA técnico em Laboratório Licença para tratamento 

de saúde
07/01/2020 a 
05/02/2020

37 656164/1 JosE tArcIso dA sILvA Médico Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/01/2020 a 
07/07/2020

38 521027/3 JosEnILdEs XAvIEr dE 
oLIvEIrA cunHA técnico em contabilidade Licença para tratamento 

de saúde
18/12/2019 a 
06/01/2020

39 1077180/3 JuArEZ dIAs LEMEs Psicólogo Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

24/01/2020 a 
23/03/2020

40 11679654/1 JuLIAnA cArvALHo 
EsPEr MundIM Médico - rQE A gestante - Inss 10/01/2020 a 

07/07/2020

41 1030078/2 JuLIAnA souILLJEE cirurgião dentista Licença para tratamento 
de saúde

06/01/2020 a 
04/02/2020

42 58364/5 KArInE gHIsLEnI vIEIrA Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

13/01/2020 a 
27/01/2020

43 1238248/1 KArLA AMorIM dA costA 
sILvA Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
07/01/2020 a 
06/03/2020

44 1046063/3 KAtYA rEJAnYA sousA 
dA sILvA Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
09/01/2020 a 
07/02/2020

45 570452/2 KLEBEr MIguEL nunEs 
vErcoZA nAscIMEnto Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
12/09/2019 a 
10/11/2019

46 581838/2 LEIdE AIrEs dE sousA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

18/11/2019 a 
27/11/2019

47 11138530/1 LorEnA guIMArAEs 
corrEA LIMA dIAs fonoaudiólogo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
04/01/2020 a 
02/02/2020

48 1113984/3 LucIAnA PErEIrA 
nonAto MArQuEs Assistente social Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
09/12/2019 a 
18/12/2019

49 696976/3 LuIZ dE oLIvEIrA Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento 
de saúde

18/12/2019 a 
01/01/2020

50 11144777/1 LuZIvAn ALvEs dE AguIAr Psicólogo Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

31/10/2019 a 
28/01/2020

51 809904/1 MArA ruBIA soArEs 
BArALE técnico em Enfermagem

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

27/01/2020 a 
26/03/2020

52 535531/1 MArcIo AndrE LourEIro 
LIMA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
23/01/2020 a 
01/02/2020

53 454543/1 MArIA dAs dorEs ALEIXo 
dA costA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
14/01/2020 a 
12/02/2020

54 857108/1 MArIA EudILEnE MorAIs 
coutInHo Auxiliar Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
14/01/2020 a 
12/02/2020

55 11155698/1 MArIA MAZZArELo 
MontEIro ArAuJo Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
20/01/2020 a 
18/04/2020

56 566140/5 MArIA odEtE dos 
sAntos cALdAs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
05/01/2020 a 
12/01/2020

57 1188488/1 MArIA rosAngELA dIogo 
dA LuZ técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
14/01/2020 a 
28/01/2020

58 570427/1 MArIA vEronIcA 
goncALvEs dE LIrA Assistente social Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
04/01/2020 a 
02/02/2020

59 305306/1 MArInA BrAndI AguIAr Psicólogo Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

05/01/2020 a 
14/01/2020

60 654696/3 MArInEtE rodrIguEs 
dA sILvA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
17/01/2020 a 
15/05/2020

61 84740/1 MArIsA guIMArAEs Enfermeiro Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

12/01/2020 a 
11/03/2020

62 285800/3 MArLEnE BAIAno dA 
PEnHA técnico em Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
07/01/2020 a 
05/02/2020

63 1204297/1 MurILLo sAntIAgo dIAs 
vIEIrA técnico em radiologia Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
04/01/2020 a 
02/04/2020

64 844412/3 nEILA JustIno dE souZA 
cArvALHo Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
13/01/2020 a 
27/01/2020

65 911875/2 nIEdJA sAntAnA sAMPAIo 
MEsQuItA Médico Licença para tratamento 

de saúde
15/01/2020 a 
29/01/2020

66 1089854/1 PAuLo cEsAr PEdroZo Médico Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

19/01/2020 a 
17/04/2020

67 1159844/3 PrIscILLA fErnAndEs 
BArBosA PInHEIro Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
15/01/2020 a 
29/01/2020

68 712842/1 rEgIA MArIA ALvEs dIAs 
PErEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
18/12/2019 a 
28/12/2019

69 339833/2 roBErtInA JoAnA sILvA 
cHAgAs técnico em Enfermagem Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
13/01/2020 a 
11/02/2020

70 1062999/1 rosIAnE dIAs cArnEIro 
ArAuJo Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/01/2020 a 
04/02/2020

71 795711/1 rutILEnE LIMA dE sousA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

06/01/2020 a 
04/02/2020

72 1234331/1 sAuLo dE frAncA 
QuIXABEIrA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
15/01/2020 a 
14/03/2020

73 111329/5 sHIrLEY dIAs do couto Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

22/12/2019 a 
30/12/2019

74 1275291/4 sILvAnA MorAEs cAMPos técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

15/01/2020 a 
29/01/2020

75 333181/2 sILvAnIA BArrEIrA dE 
AndrAdE Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
26/12/2019 a 
24/01/2020

76 1195638/1 soLAngE cAvALHEIro 
MIcHELon

Assistente de serviços 
de saúde

Licença para tratamento 
de saúde

08/01/2020 a 
05/07/2020

77 463787/2 soLAngE MArIA 
EurIPEdEs PErEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
08/01/2020 a 
22/01/2020

78 326218/3 tAnHA MArA nAoMI 
KIKucHI sILvA Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
28/12/2019 a 
26/01/2020

79 1204076/1 tHAYgA cLAussEn 
cArdoso BErnArdEs Médico Licença para tratamento 

de saúde
03/01/2020 a 
12/01/2020

80 983187/5 tHEYLLE vALEntE 
AMorIM fIguErEdo fonoaudiólogo Licença para tratamento 

de saúde
23/01/2020 a 
06/02/2020

81 573623/2 vAndErLucIA MArtIns 
costA LIMA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
20/12/2019 a 
28/01/2020

82 573623/2 vAndErLucIA MArtIns 
costA LIMA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/12/2019 a 
19/12/2019

83 1236091/1 WALtEr PInHEIro 
sAntos fILHo Médico Licença para tratamento 

de saúde
09/01/2020 a 
07/02/2020

84 486430/1 WIrEs goMEs dE ABrEu Assistente Administrativo Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

02/01/2020 a 
16/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública
nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 741994/1 crIstIAnE gALEno 
tEIXEIrA Escrivão de Polícia Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
28/12/2019 a 
25/04/2020

2 824619/1 fIrMInA BEnto MAssoLI Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

09/01/2020 a 
07/02/2020

3 460683/1   HELIo LoPEs dE souZA Agente de Polícia Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

02/01/2020 a 
31/03/2020

4 578323/1 MAnugo HovsEPIAn 
nEto Perito Oficial - Área 12 Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
30/12/2019 a 
27/02/2020

5 768094/2   
MArIA dE JEsus 

goncALvEs dE souZA 
goMEs

Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

15/01/2020 a 
07/02/2020
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6 644988/3   MArIA InEZ dE AguIAr 
souZA Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/01/2020 a 
07/02/2020

7 301180/1 nELcInA MILHoMEM 
guIMArAEs Papiloscopista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/01/2020 a 
10/02/2020

8 979410/3   tHAYZA nErEs 
toMAZEttI dE sEnA

Analista técnico-
Administrativo

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

30/12/2019 a 
26/06/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria de cidadania e Justiça

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 746748/3 AILIMEIrE BArBosA BELE 
cunHA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
20/01/2020 a 
18/02/2020

2 138451/3 ALcIdIo roBErto 
fErnAndEs

Analista em tecnologia da 
Informação

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

27/01/2020 a 
10/02/2020

3 11656328/1 gLAdLY gLAdstonE 
sAntos sILvA Agente de Execução Penal Licença para tratamento 

de saúde
12/12/2019 a 
26/12/2019

4 770477/3 rosAnnY dE oLIvEIrA 
sILvA MArIAno Analista técnico-Jurídico Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
15/01/2020 a 
13/02/2020

5 11582324/1 sILvIo LEAL dE sousA Agente de Execução Penal Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

18/12/2019 a 
16/01/2020

6 11582324/1 sILvIo LEAL dE sousA Agente de Execução Penal Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

19/10/2019 a 
17/12/2019

7 234830/4 WALAcE EMErson 
cArnEIro Agente de Execução Penal Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/01/2020 a 
04/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 39242/2 concEIcAo dE MArIA 
BorgEs BEZErrA Assistente Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

13/01/2020 a 
11/02/2020

2 11176644/1 grAZIELLE trIvELAto dE 
QuEIroZ fErrEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
16/01/2020 a 
24/02/2020

3 1097865/3 LIvIA goMIdE vALEntInI 
MontEIro

gerente de crédito e 
Assistência ao servidor A gestante - Inss 10/01/2020 a 

07/07/2020

4 615800/2 LuZInEtE AZEvEdo 
guIMArAEs gustMAnn Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
22/01/2020 a 
20/02/2020

5 1221353/2 MArcos PAuLo dE 
ArAuJo

Analista em tecnologia da 
Informação

Licença para tratamento 
de saúde

06/01/2020 a 
20/01/2020

6 447423/1 MArIA JosE dA sILvA 
LEItE Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
26/12/2019 a 
23/02/2020

Palmas, 03 de fevereiro de 2020.

dr. MÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado 
do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 588675/1   ALEssAndro dInIZ 
cHAvEs Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
21/12/2019 a 
19/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: Procuradoria-geral do Estado

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 11225904/1  JAIr PIMEntA BArcELos técnico em Informática Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

20/01/2020 a 
08/02/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1230662/1 cAroLLInE dE cAstro 
ALvEs fEItosA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

09/12/2019 a 
23/12/2019

2 546784/2
dAnIErEs ALvEs dE 

ArAuJo cAstro 
BArBosA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

08/01/2020 a 
07/03/2020

3 694736/3 frAncIscA goMEs nEtA Auxiliar de serviços gerais Licença para tratamento 
de saúde

20/01/2020 a 
18/02/2020

4 1172220/2 tIBErIo ALAn noguEIrA 
dA sILvA

Professor da Educação 
Básica

Licença para tratamento 
de saúde 08/11/2019 a

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 385958/1 AnA crIstInA MIrAndA 
dE MorAEs Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
16/09/2019 a 
25/09/2019

2 924031/4 ELIZAngELA MIrAndA 
costA Pedagogo Licença para tratamento 

de saúde
07/01/2020 a 
06/03/2020

3 924031/3 ELIZAngELA MIrAndA 
costA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
07/01/2020 a 
06/03/2020

4 1200046/1 LucIAnnA MIrELLE dE sA 
trABuLsI Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
27/12/2019 a 
30/12/2019

5 11465719/3 LusIAnIA PErEIrA dE 
sousA guIMArAEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
03/12/2019 a 
12/12/2019

6 617225/1 osMArIA BEZErrA 
dA sILvA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
22/12/2019 a 
05/01/2020

7 1241753/5 sAvIA AndrEA MEcEnA 
MAtos Enfermeiro Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
15/01/2020 a 
29/01/2020

8 648593/2 sErgIo LouZAdA JAcoME Enfermeiro Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

30/11/2019 a 
14/12/2019

9 648593/2 sErgIo LouZAdA JAcoME Enfermeiro Licença Motivo de doença 
em Pessoa da familia

17/12/2019 a 
31/12/2019

10 11131500/1 WALdErLY MArIA 
MArtIns dE rEZEndE Enfermeiro Licença Motivo de doença 

em Pessoa da familia
31/12/2019 a 
29/01/2020

ÓrgÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública

nº MAtrÍcuLA sErvIdor cArgo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 995712/1 AntonIo HEnrIQuE dE 
cAstro MorAIs Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
14/12/2019 a 
27/01/2020

2 924067/1 ErIcK MEndEs BrAgA Escrivão de Polícia Licença para tratamento 
de saúde

23/12/2019 a 
27/12/2019

3 813178/3   LEnILdo JustIno dA 
sILvA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/10/2019 a 
01/11/2019

Palmas, 03 de fevereiro de 2020.

dr. MÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 015/2020/SEAGRO/DIAF
republicada para correção

o ordenador de despesas, cesar Hanna Halum, assim 
designado nos termos do Ato nº 195 - nM, no uso de suas atribuições e 
na conformidade do Processo nº 2020 33000 000026

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir.

sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos:

responsável: ricardo saboya santos cPf: 849.185.861-04

Endereço: Qd 404 norte, Alameda 02, residencial Itapuã, Ap 301 B Bairro: Plano diretor norte

cidade: Palmas cEP: 77.006-426

telefone: (63) 8149-0605 telefone comercial: (63) 3218-2103

cargo/função: gerente de Apoio Administrativo Matrícula: 960588-4

PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIf. orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

20.122.1100.2185 33.90.30
33.90.39

Material de consumo
outros serviços de terceiros

r$ 6.000,00
r$ 4.000,00

totAL r$ 10.000,00

vALor do AdIAntAMEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reais).

PRAZO PARA APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 dIAs (quinze 
dias), após a expiração do prazo de aplicação.

fica designado o servidor Ézio tranqueira silva, número 
funcional: 599594-3, para constatar a veracidade e a legitimidade das 
despesas pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo 
no verso do documento comprobatório da despesa, atestando que o 
material foi recebido ou o serviço prestado.

gabinete do secretário, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretario de Estado
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PORTARIA Nº 016/2020/SEAGRO/DIAF
republicada para correção

o ordenador de despesas, cesar Hanna Halum, assim 
designado nos termos do Ato nº 195 - nM, no uso de suas atribuições e 
na conformidade do Processo nº 2020 33000 000025

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir.

sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos:

responsável: geilson Barbosa silveira cPf: 052.641.046-97

Endereço: 306 sul Alameda 15. Lote 03 - Apt 504 - Bloco Arara Bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas/to cEP: 77.021034

telefone particular: (63) 98481-5455 telefone de trabalho: (63)3218 7607

cargo: diretor de desenvolvimento Agrário e crédito fundiário Matricula: 11654899-1

PLAno dE trABALHo
cLAssIf. orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

20.122.1100.2185

33.90.30 Material de consumo r$ 5.000,00

33.90.39 outros serviços de terceiros r$ 5.000,00

totAL: r$ 10.000,00

vALor do AdIAntAMEnto: r$ 10.000,00 (dez mil reais).

PrAZo PArA APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

PrAZo PArA A PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias, 
após a expiração do prazo de aplicação.

fica designado o servidor Waldson Martins Monteiro para 
contestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório de despesas, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

gabinete do secretário, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020.

césar Halum
secretario de Estado

1º TERMO ADITIVO AO TERMO COLABORAÇÃO Nº 112/2019
republicado para correção

Processo nº: 2019.3300.0161
termo de colaboração: 112/2019
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura.
cnPJ: 25.089.137/0001-95
convenente: Associação comunitária de Ananás/to
cnPJ: 25.061.680/0001-84
objeto: Inclusão de cláusulas referente a destinação de bens patrimoniais 
remanescentes, constantes no Plano de trabalho do termo de 
colaboração nº 112/2019, juntado ao processo nº 2019.3300.0161, em 
atendimento ao art. 15, inciso X e XI do decreto nº 5.816, de 10 de maio 
de 2018.
data da Assinatura: 17 de agosto de 2019.
signatários: césar Halum - secretário de Estado e Maria da Paz silva 
carvalho - Presidente da Associação comunitária de Ananás

césar Halum
secretario de Estado

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 10/2020

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo II,  
Avenida Lo 02, Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem 
em contato pelo e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus 
débitos com os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto 
no artigo 44, sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado 
do tocantins.

Palmas, 04 de fevereiro de 2020.

WALtEr nunEs vIAnA JÚnIor
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

Procon/to

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo 
dE coBrAnÇA AMIgÁvEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ/cPf

1. 17.001.006.18-0025450 BAnco BrAdEsco fInAncIAMEntos s.A. 07.207.996/0001-50

2. 17.001.011.18-0029832 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/0001-04

3. 17.001.004.18-0033394 gArcIA E MEssIAs LtdA 25.375.598/0001-24

4. 17.001.003.18-0031457 LABorAtorIo E dIstrIBuIdorA oPtIcA BELA vIstA LtdA 05.491.613/0001-92

5. 17.001.003.18-0020845 LoJAs AMErIcAnAs s.A. 33.014.556/0633-50

6. 17.001.009.16-0017956 MuLtIMArcAs AdMInIstrAdorA dE consorcIos LtdA 04.124.922/0001-61

7. 17.001.004.18-0027383 PAn ArrEndAMEnto MErcAntIL s.A. 02.682.287/0001-02

8. 17.001.003.18-0036750 rEnort EstAcIonAMEntos LtdA 00.224.056/0053-50

9. 17.001.002.18-0033551 tIM cELuLAr s.A. 04.206.050/0347-51

10. 17.001.004.19-0004988 unIAo nortE do PArAnA dE EnsIno LtdA 75.234.583/0001-14

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 11/2020

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo II,  
Avenida Lo 02, Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem 
em contato pelo e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus 
débitos com os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto 
no artigo 44, sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado 
do tocantins.

Palmas, 05 de fevereiro de 2020.

WALtEr nunEs vIAnA JÚnIor
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

Procon/to

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo 
dE coBrAnÇA AMIgÁvEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ/cPf

1. 17.001.005.18-0032797 ALItALIA socIEtA AErEA ItALIAnA s.P.A. 10.829.577/0001-64

2. 17.001.002.18-0031685 AntuErPIA ProMotorA E AdMInIstrAdorA dE nEgocIos dE 
vEndA E crEdIto s.A. 17.825.392/0001-20

3. 17.001.003.18-0002717 AntuErPIA ProMotorA E AdMInIstrAdorA dE nEgocIos dE 
vEndA E crEdIto s.A. 17.825.392/0001-20

4. 17.001.006.18-0025445 Bgn MErcAntIL E sErvIcos LtdA 02.860.160/0001-36

5. 17.001.003.18-0026148 cAIXA EconoMIcA fEdErAL 00.360.305/3464-00

6. 17.001.003.18-0032290 E f dA sILvA E cIA LtdA 26.962.318/0001-47

7. 17.001.010.18-0000485 L.A.M. foLInI 07.979.729/0001-09

8. 17.001.003.18-0023395 rAfAEL gEnEsIs cArrEIros fEItosA (AtuAL MÓvEIs) cPf: 011.654.931-95

9. 17.001.006.16-0029644 sABEMI sEgurAdorA sA 87.163.234/0001-38
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EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A: 17.001.002.19-0018512
consuMIdor: ALorrAn frEItAs BArBosA (cPf 86622536104)
fornEcEdor: srgA coMÉrcIo dE MAtErIAL EsPortIvo EIrELI 
(cnPJ 33.564.271/0001-29).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 
42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando o fato 
de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada (SRGA 
coMÉrcIo dE MAtErIAL EsPortIvo EIrELI - 33.564.271/0001-29)  
notifica-a, vIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
ALorrAn frEItAs BArBosA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.19-0018512, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 103 norte, Av. 
Lo-2, 57 a 59, conjunto 01, cEP: 77.001-022, dentro de um prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

núcleo regional de Palmas/to

F.A: 17.001.002.18-0032523
consuMIdor: JucInEIdE goMEs soBrInHo (cPf 00903023113)
fornEcEdor: MonIQuE costA frEItAs (cPf 06276349585).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(MONIQUE COSTA FREITAS - 06276349585) notifica-a, VIA EDITAL, de 
que, ante a reclamação impetrada por JucInEIdE goMEs soBrInHo, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.002.18-0032523, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Quadra 103 norte, Av. Lo-2, 57 a 59, conjunto 01, cEP: 
77.001-022, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
em edital.

Palmas/to, 07 de fevereiro de 2020.

núcleo regional de Palmas/to

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 144, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, 
da constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

tHIAgo nAscIMEnto LEoBAs, cPf nº  011.350.711-95, nº funcional 
81453-4, Administrador, para responder pela gerência de Processos e 
Procedimentos, durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular, 
rIvIAnE ZAgo, cPf 873.274.571-00, nº funcional 988239-1, no período 
de 26 de fevereiro a 08 de março de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 145, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMovEr, a pedido

AdrIAnA dE oLIvEIrA soArEs, cPf nº 027.293.161-67, nº funcional 
1272136-3, Economista, da diretoria de gestão do gasto Público para a 
gerência de gestão de Pessoas, desta Pasta, a partir de 07 de fevereiro 
de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº: 001/2020
ProcEsso nº: 2017/6640/500796
rEcurso voLuntÁrIo nº:  8.699
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/002238
rEcorrEntE: AtAcAdÃo BArAtÃo LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.425.872-8
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. oMIssÃo dE rEcEItAs. sALdo crEdor dE 
cAIXA. LAnÇAMEnto Por HoMoLogAÇÃo. dEcurso do PrAZo 
dEcAdEncIAL QuInQuEnAL. EXtInÇÃo - É extinta pela decadência 
a reclamação tributária que exige tributo sujeito ao lançamento por 
homologação, quando declarado ou recolhido mesmo que parcialmente, 
formulada após o prazo decadencial quinquenal contado da data do fato 
gerador.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por maioria, acolher a preliminar de extinção 
do crédito tributário em face da decadência, prevista no art. 150, §4º 
do ctn, arguida pelo conselheiro relator e julgar extinto o processo. 
voto divergente do conselheiro Luiz carlos da silva Leal. o advogado 
Aldecimar Esperandio e o representante fazendário rui José diel 
fizeram sustentações orais pela Recorrente e Fazenda Pública Estadual, 
respectivamente. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
valcy Barbosa ribeiro, Edson José ferraz, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya e Marcélio 
rodrigues Lima. Presidiu a sessão de julgamento ao primeiro dia do mês 
de novembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 002/2020
ProcEsso nº: 2016/6040/505092
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.815
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/004804
rEcorrIdA: novo Mundo MÓvEIs E utILIdAdEs LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.387.465-4
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

I - MuLtA forMAL. fALtA dE rEgIstro dE notAs 
fIscAIs dE EntrAdA. ProcEdÊncIA EM PArtE. EXtInÇÃo 
PELo PAgAMEnto. É procedente a reclamação tributária que exige 
multa formal pela falta de registro de notas fiscais de entrada, quando 
comprovada parte dos registros, e extinto pelo pagamento o valor 
remanescente.

II - MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIgAÇÃo 
AcEssÓrIA. fALtA dE rEgIstro dE notA fIscAL dE EntrAdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que exige 
multa formal pela falta de registro de nota fiscal de entrada, quando 
constatado que houve o devido registro.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, julgar procedente 
em parte o auto de infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento do 
crédito tributário no valor de: parte do campo 4.11 r$ 445,60 (quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) e extinto pelo pagamento, 
e absolver dos valores de: parte do campo 4.11 r$ 8.259,85 (oito mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) e campo 
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5.11 r$ 39.107,79 (trinta e nove mil, cento e sete reais e setenta e nove 
centavos). o representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros valcy Barbosa ribeiro, Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga e ricardo shiniti Konya. Presidiu a 
sessão de julgamento aos três dias do mês de dezembro de 2019, o 
conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 003/2020
ProcEsso nº: 2017/6640/500738
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.753
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/002036
rEcorrEntE: AtAcAdÃo dA construÇÃo B & r LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.417.614-4
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. Erro nA tIPIfIcAÇÃo dA InfrAÇÃo. AusÊncIA dE 
docuMEntos coMProBAtÓrIos. cErcEAMEnto dE dEfEsA. 
nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária que exige IcMs referente 
ao suprimento de caixa, quando constatado que houve cerceamento de 
defesa do contribuinte.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar 
o presente processo, decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar 
nulidade do auto de infração por cerceamento de defesa, erro na 
tipificação da infração e ausência de documentos comprobatórios, arguida 
pelo conselheiro relator e julgar nulo o auto de infração. o advogado 
Aldecimar Esperandio e o representante fazendário rui José diel 
fizeram sustentações orais pela Recorrente e Fazenda Pública Estadual, 
respectivamente. o representante fazendário rui José diel pediu nova 
auditoria na empresa conforme prevê o regimento Interno. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros valcy Barbosa ribeiro, sani 
Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum 
Pitaluga, ricardo shiniti Konya e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a 
sessão de julgamento aos quinze dias do mês de outubro de 2019, o 
conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice- Presidente

valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 004/2020
ProcEsso nº: 2016/6040/505176
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.633
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/004831
rEcorrEntE: drs coMÉrcIo dE Produtos ALIMEntÍcIos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.410.101-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. AusÊncIA dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA. PAgAMEnto no curso do 
ProcEso. EXtInÇÃo - É extinta a reclamação tributária que exige IcMs 
substituição tributária pela falta de recolhimento, quando constatado que 
houve o pagamento do crédito tributário no curso do processo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, para, confirmando a decisão de primeira 
instância, julgar procedente o auto de infração e condenar o sujeito 
passivo ao pagamento dos créditos tributários nos valores de: campo 
4.11 r$ 6.347,61 (seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta 
e um centavos), campo 5.11 r$ 7.560,90 (sete mil, quinhentos e sessenta 
reais e noventa centavos) e campo 6.11 r$ 376,19 (trezentos e setenta 
e seis reais e dezenove centavos) e extinguir os créditos tributários em 
função do pagamento, conforme DARES de fls. 485/486. O Representante 
fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair 
garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum 
Pitaluga e ricardo shiniti Konya. Presidiu a sessão de julgamento aos 
três dias do mês de dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 005/2020
ProcEsso nº: 2017/7020/500077
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.879
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/001508
rEcorrIdA: AgroPEcuÁrIA LocKs LtdA
nscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.063.438-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. dIfErEncIAL dE ALÍQuotA. oMIssÃo PArcIAL dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA PArcIAL - É parcialmente procedente 
a reclamação tributária que exige IcMs diferencial de alíquota sobre 
aquisições interestaduais de produtos destinados a uso e/ou consumo 
e integração do ativo imobilizado quando apurado valores maiores que 
o devido.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, julgar procedente 
em parte a reclamação tributária constante do auto de infração de no 
2017/001508, e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de r$ 6.140,89 (seis mil, cento e quarenta reais e oitenta 
e nove centavos), referente parte do campo 4.11, mais os acréscimos 
legais e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz no valor de 
r$ 14.103,37 (quatorze mil, cento e três reais e trinta e sete centavos), 
referente parte do campo 4.11. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros sani Jair garay 
naimayer, Luiz carlos da silva Leal, valcy Barbosa ribeiro, ricardo 
shiniti Konia, fernanda teixeira Halum Pitaluga e Marcélio rodrigues 
Lima. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e cinco dias do mês de 
julho de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

sani Jair garay naimayer
conselheiro relator
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ACÓRDÃO Nº: 006/2020
ProcEsso nº: 2017/6040/500806
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.707
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/000256
rEcorrEntE: AMErIcEL s/A
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.062.183-6
rEcorrIdA:  fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. sErvIÇos dE coMunIcAÇÃo.  dIvErgÊncIA 
EntrE o docuMEnto dE dEcLArAÇÃo dE trÁfEgo - dEtrAf 
E o LIvro rEgIstro dE sAÍdAs, dEvIdAMEntE JustIfIcAdos. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a exigência tributária apurada em 
levantamento fiscal elaborado, sem considerar a tipicidade da operação 
que não trouxe prejuízo ao Erário público.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento para, reformar a decisão de 
primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e absolver 
o sujeito passivo da imputação que lhe faz no valor r$ 1.483,48 (um 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos).  
o representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade, fez 
sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros sani Jair garay naimayer, Luiz carlos 
da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, 
valcy Barbosa ribeiro e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a sessão de 
julgamento aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro 
gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

sani Jair garay naimayer
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 007/2020
ProcEsso nº: 2013/6900/500114
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.952
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2013/002774
rEcorrIdA: ALIAnÇA do tocAntIns Ind. PEsQuEIrA LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.402.902-8
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. MErcAdorIA AcoMPAnHAdA dE 
docuMEnto fIscAL InIdÔnEo. IdonEIdAdE coMProvAdA. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que exige 
multa formal por intermédio de auto de infração originado de apreensão 
de mercadorias, quando comprovada a idoneidade do documento.

dEcIsÃo

conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
o auto de infração 2013/002774, e absolver o sujeito passivo da imputação 
que lhe faz no valor de r$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), referente 
ao campo 4.11. o representante fazendário Paulo robério Aguiar de 
Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros sani Jair garay naimayer, 
Luiz carlos da silva Leal, valcy Barbosa ribeiro, ricardo shiniti Konia, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga e Marcélio rodrigues Lima. Presidiu a 
sessão de julgamento aos vinte e cinco dias do mês de julho de 2019, o 
conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

sani Jair garay naimayer
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 008/2020
ProcEsso nº: 2016/7390/500085
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.946
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/002466
rEcorrIdA: PEdro Afonso AÇucAr & BIoEnErgIA LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.431.259-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. LEvAntAMEnto EsPEcÍfIco. oMIssÃo dE sAÍdA 
dE MErcAdorIAs. fALtA dE docuMEntos coMProBAtorIos 
E dE cLArEZA. nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária que não 
apresenta todos os documentos que deram origem ao lançamento e que 
falta clareza na elaboração do Levantamento Especifico de Mercadorias-
conclusão, constituindo cerceamento de defesa.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de 
nulidade do auto de infração pela imprecisão da matéria tributada, arguida 
pelo conselheiro relator e julgar nulo o auto de infração. o representante 
fazendário rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo 
shiniti Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair 
garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum. 
Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e oito dias do mês de novembro 
de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 009/2020
ProcEsso nº:  2016/6040/505548
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.578
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/005056
rEcorrEntE: gLoBAL vILLAgE tELEcoM s.A
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.069.528-7
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. tELEcoMunIcAÇÃo. AssInAturA BÁsIcA nÃo 
LEvAdA A trIButAÇÃo. dEcAdÊncIA. É extinto pela decadência o 
crédito tributário constituído após decurso do prazo decadencial previsto 
no art. 173, inciso I, do código tributário nacional.

IcMs. tELEcoMunIcAÇÃo. AssInAturA BÁsIcA nÃo 
LEvAdA A trIButAÇÃo. ProcEdÊncIA. É procedente a reclamação 
tributária que requer a tributação sobre os valores cobrados descritos como 
assinatura básica na fatura das operadoras de serviço de telecomunicação 
conforme definido pelo STF, RE 912.888/RS.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, acolher a preliminar de extinção do crédito 
tributário pela decadência referente parte do campo 4.11, no valor de 
r$ 140.108,50, referente ao período de janeiro a 15 de novembro de 
2011, arguida pela recorrente. no mérito, por unanimidade, conhecer 
do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial para, reformando 
a decisão de primeira instância, julgar procedente em parte o auto de 
infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento dos créditos tributários 
nos valores de: parte do campo 4.11 r$ 11.818,33 (onze mil, oitocentos 
e dezoito reais e trinta e três centavos), e campo 5.11 r$ 146.012,71 
(cento e quarenta e seis mil, doze reais e setenta e um centavos), mais os 
acréscimos legais. o advogado rafael Maione teixeira e o representante 
Fazendário Rui José Diel fizeram sustentações orais pela Recorrente e 
fazenda Pública Estadual, respectivamente. Participaram da sessão de 
julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, valcy Barbosa ribeiro, 
Marcélio rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva 
Leal e fernanda teixeira Halum. Presidiu a sessão de julgamento aos 
vinte e seis dias do mês de novembro de 2019, o conselheiro gilmar 
Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator
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ACÓRDÃO Nº: 010/2020
ProcEsso nº: 2012/6040/501505
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.197
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2012/000748
rEcorrEntE: gLoBAL vILLAgE tELEcoM s.A
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.069.528-7
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. tELEcoMunIcAÇÃo. AssInAturA BAsIcA nÃo 
LEvAdA A trIButAÇÃo. ProcEdEncIA. É procedente a reclamação 
tributária que requer a tributação sobre os valores cobrados descritos como 
assinatura básica na fatura das operadoras de serviço de telecomunicação 
conforme definido pelo STF, RE 912.888/RS.

IcMs. tELEcoMunIcAÇÃo. sErvIÇo dE vALor 
AgrEgAdo svA. IMProcEdEncIA. É improcedente a reclamação 
tributária que requer a tributação sobre os valores cobrados de serviço 
de valor agregado svA.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade 
do auto de infração por ter sido constituído o crédito em face da existência 
do mandado de segurança, arguida pela recorrente. votos divergentes 
dos conselheiros valcy Barbosa ribeiro, sani Jair garay naymaier e 
fernanda teixeira Halum. voto de desempate do sr. Presidente. no mérito, 
por unanimidade, conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento 
parcial para, reformando a decisão de primeira instância, julgar procedente 
em parte o auto e infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento 
dos créditos tributários nos valores de: campo 4.11 r$ 7.505,91 (sete 
mil, quinhentos e cinco reais e noventa e um centavos) campo 5.11 r$ 
10.761,48 (dez mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e oito 
centavos), parte do campo 6.11 r$ 13.481,98 (treze mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e noventa e oito centavos) e parte do campo 7.11 r$ 
16.605,12 (dezesseis mil, seiscentos e cinco reais e doze centavos) mais 
os acréscimos legais, e absolver dos valores de: parte do campo 6.11 r$ 
3.747,77 (três mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta e sete 
centavos) e parte do campo 7.11 r$ 4.056,28 (quatro mil, cinquenta e 
seis reais e vinte e oito centavos). o advogado rafael Maione teixeira e o 
Representante Fazendário Rui José Diel fizeram sustentações orais pela 
recorrente e fazenda Pública Estadual, respectivamente. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, 
Luiz carlos da silva Leal e fernanda teixeira Halum. Presidiu a sessão 
de julgamento aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2019, o 
conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 011/2020
ProcEsso nº: 2015/6640/500136
rEEXAME nEcEssArIo nº: 3.955
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/000487
rEcorrIdA: MAgAZInE LILLIAnI s/A
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.058.193-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

I - IcMs. fALtA dE rEgIstro dE notA fIscAL dE 
EntrAdA. PrEsunÇÃo dE ocorrÊncIA do fAto gErAdor 
do IcMs. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
caracterizada pela omissão de registro de documentos de aquisição de 
mercadoria, presumindo que receitas passadas não foram apresentadas 
a tributação, conforme prevê o art. 21, da Lei 1.287/2001.

II - IcMs. fALtA dE rEgIstro dE notA fIscAL dE 
EntrAdA. PrEsunÇÃo dE ocorrÊncIA do fAto gErAdor do 
IcMs. AfAstAdA PArtE dA PrEsunÇÃo. ProcEdÊncIA PArcIAL 
- É procedente em parte a reclamação tributária que comprova o devido 
registro de alguns documentos nos livros próprios.

III - MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIgAÇÃo 
AcEssÓrIA. oMIssÃo dE rEgIstro dE AQuIsIÇÃo dE 
MErcAdorIA. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que demonstra a omissão de registro de aquisição em livros próprios 
caracterizando o descumprimento da obrigação acessória.

Iv - MuLtA forMAL. dEscuMPrIMEnto dE oBrIgAÇÃo 
AcEssÓrIA. oMIssÃo dE rEgIstro dE AQuIsIÇÃo dE 
MErcAdorIA. coMProvAÇÃo dE PArtE dos rEgIstros. 
ProcEdÊncIA PArcIAL - É procedente em parte a reclamação tributária 
que comprova o devido registro de alguns documentos nos livros próprios.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade 
das reclamações tributárias por cerceamento a defesa, arguida pelo 
conselheiro valcy Barbosa ribeiro e acompanhando o voto a conselheira 
fernanda teixeira Halum Pitaluga e votos vencedores dos conselheiros 
Luiz carlos da silva Leal, ricardo shiniti Konya, Marcélio rodrigues Lima 
e sani Jair garay naimayer. E no mérito, por maioria, conhecer do recurso 
voluntário e dar-lhe provimento parcial, para reformando a decisão de 
primeira instância, julgar procedente em parte as reclamações tributárias 
constante do auto de infração 2015/000487, e condenar o sujeito passivo 
ao pagamento dos créditos tributários relativos aos campos:

4.11 r$ 571,03 (quinhentos e setenta e um reais e três centavos);
5.11 r$ 398,65 (trezentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco 
centavos);
6.11 r$ 60,28 (sessenta reais e vinte oito centavos);
7.11 r$ 525,54 (quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos);
8.11 r$ 671,80 (seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos);
9.11 r$ 469,00 (quatrocentos e sessenta e nove reais);
10.11 r$ 70,92 (setenta reais e noventa e dois centavos); e
11.11 r$ 618,28 (seiscentos e dezoito reais e vinte e oito centavos).
E absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores relativos 
aos campos:
5.11 r$ 5.143,26 (cinco mil, cento e quarenta e três reais e vinte e seis 
centavos);
6.11 r$ 1.140,31 (mil, cento e quarenta reais e trinta e um centavos);
7.11 r$ 6.163,13 (seis mil, cento e sessenta e três reais e treze centavos);
9.11 r$ 6.050,89 (seis mil, cinquenta reais e oitenta e nove centavos);
10.11 r$ 1.341,54 (mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos); e
11.11 r$ 7.250,74 (sete mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e 
quatro centavos).

voto divergente da conselheira fernanda teixeira Halum 
Pitaluga, que votou pela manutenção da sentença de primeira instância 
que julgou nulo o auto de infração. o representante fazendário Paulo 
robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti 
Konia, fernanda teixeira Halum, Marcélio rodrigues Lima, sani Jair garay 
naimayer, Luiz carlos da silva leal e valcy Barbosa ribeiro. Presidiu 
a sessão de julgamento aos dezoito dias do mês de julho de 2019, o 
conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 012/2020
ProcEsso nº: 2017/6040/500321
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.703
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/000072
rEcorrEntE: o & M MuLtIvIsÃo coM. EIrELI - EPP.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.413.237-6
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. EMIssÃo dE notAs sEM dEstAQuE do IMPosto. 
Erro nA dEscrIÇÃo dA InfrAÇÃo. nuLIdAdE - É nula a reclamação 
tributária que não estabelece relação exata com a descrição da infração 
e a tipificação legal.
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dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por maioria, acolher a preliminar de nulidade 
do auto de infração por cerceamento de defesa por erro na descrição da 
infração, arguida pela recorrente e julgar nulo o auto de infração. voto 
divergente do conselheiro Marcélio rodrigues Lima. A empresária tânia 
Magalhães, o Assessor diógenes Peixoto Leandro e o representante 
Fazendário Paulo Robério Aguiar de Andrade, fizeram sustentações 
orais pela recorrente e fazenda Pública Estadual, respectivamente. 
o representante fazendário pediu nova auditoria nos autos conforme 
prevê o regimento Interno. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros ricardo shiniti Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal 
e fernanda teixeira Halum Pitaluga. Presidiu a sessão de julgamento 
aos vinte e três dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro gilmar 
Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta dias do mês de janeiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 013/2020
ProcEsso nº: 2016/6250/500008
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.827
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/000102
rEcorrIdA: sÍLvIo PErEs rodrIguEs
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.426.126-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs E MuLtA forMAL. fALtA dE EMIssÃo dE notAs 
fIscAIs dE sAÍdAs dE BovInos. LEvAntAMEnto InAdEQuAdo. 
IMPossIBILIdAdE dE rEfAZIMEnto. IMProcEdÊncIA. É 
improcedente a reclamação tributária, em que a exigência fiscal teve 
como suporte as guias de transporte Animal - gtA, as quais, não são 
documentos apropriados para apuração do fato gerador.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por maioria, em reexame necessário, reformar 
a decisão de primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e 
absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz nos valores de: campo 
4.11 r$ 44.956,52 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) e campo 5.11 r$ 488,58 (quatrocentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). voto divergente do 
conselheiro Sani Jair Garay Naimayer que votou pela confirmação da 
sentença. o representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade 
fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram da 
sessão de julgamento os conselheiros sani Jair garay naimayer, valcy 
Barbosa ribeiro, Juscelino de oliveira cesar, fernanda teixeira Halum, 
Marcélio rodrigues Lima e com voto vencedor Luiz carlos da silva Leal. 
Presidiu a sessão de julgamento aos treze dias do mês de agosto de 
2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro autor do voto vencedor

ACÓRDÃO Nº: 014/2020
ProcEsso nº: 2016/6040/503706
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.753
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003339
rEcorrIdA: PEtroLIdEr coM dE coMB E dEr dE PEtrÓLEo 
LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.071.118-5
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. dIfErEnÇA dE 
rEcoLHIMEnto. LEvAntAMEnto rEtIfIcAdo PELo AutuAntE. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária, quando o 
autuante em aditamento reconhece a inexistência do fato gerador.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, julgar improcedente 
o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação que lhe faz 
no valor de: campo 4.11 r$ 65.739,03 (sessenta e cinco mil, setecentos 
e trinta e nove reais e três centavos). o representante fazendário Paulo 
Robério Aguiar de Andrade, ratificou o parecer constante nos autos. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da silva 
Leal, fernanda teixeira Halum Pitalunga, ricardo shiniti Konya, valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima e sani Jair garay naimayer. 
Presidiu a sessão de julgamento aos 05 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 015/2019
ProcEsso nº: 2014/7270/500334
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.930
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2014/001498
rEcorrEntE: LoJAs AvEnIdA LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.422.359-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. oMIssÃo dE rEcoLHIMEnto. LEvAntAMEnto 
InconsIstEntE. IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação 
tributária formulada sem os documentos comprobatórios que se 
fundamenta e que utiliza levantamento elaborado com erros e 
inconsistências.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do 
recurso voluntário e dar-lhe provimento para, reformando a decisão de 
primeira instância, julgar improcedente o auto de infração e absolver o 
sujeito passivo das imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 
r$ 3.846,22 (três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e dois 
centavos) e campo 5.11: r$ 291,42 (duzentos e noventa e um reais e 
quarenta e dois centavos). o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz carlos da 
silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya, valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima e sani Jair garay naimayer. 
Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do mês de dezembro de 
2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 016/2020
ProcEsso nº: 2015/6190/500489
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.911
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004799
rEcorrIdA: cAMILA fEnoLI ALI - ME
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.437.131-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL
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EMEntA

IcMs. dEcLArAdo E nÃo rEcoLHIdo. constItuÍdo 
Por IntErMÉdIo dE Idnr E Auto dE IMfrAÇÃo. duPLIcIdAdE. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária que exige 
IcMs declarado e não recolhido, por auto de infração, quando já havia 
sido constituído por Idnr - Imposto declarado e não recolhido.

MuLtA forMAL - dEscuMPrIMEnto dE oBrIgAÇÃo 
AcEssÓrIA, fALtA dE EntrEgA dE ArQuIvos dA EscrIturAÇÃo 
f IscAL d IgItAL .  oBrIgAÇÃo PrIncIPAL AtEndIdA. 
IMProcEdÊncIA. É improcedente a reclamação tributária que exige 
multa formal por falta de cumprimento de obrigação acessória, quando a 
exigência da obrigação principal deixou de existir.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar em parte a decisão de primeira instância, para 
julgar improcedente o auto de infração e absolver o sujeito passivo 
das imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 r$ 258.000,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil reais), e campo 5.11: r$ 5.797,20 (cinco 
mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte centavos). o representante 
fazendário rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz 
carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti 
Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima e sani Jair 
garay naimayer. Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do mês 
de dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 017/2019
ProcEsso nº: 2015/6190/500490
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.902
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004800
rEcorrIdA: cAMILA fEnoLI ALI - ME
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.437.131-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. dEcLArAdo E nÃo rEcoLHIdo. constItuÍdo Por 
Idnr E Auto dE IMfrAÇÃo. duPLIcIdAdE. IMProcEdÊncIA - É 
improcedente a reclamação tributária que exige IcMs declarado e não 
recolhido, por auto de infração, quando já havia sido constituído por Idnr 
- Imposto declarado e não recolhido.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração e absolver o sujeito passivo da imputação 
que lhe faz no valor de: campo 4.11 r$ 18.981,48 (dezoito mil, novecentos 
e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos). o representante 
fazendário rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Luiz 
carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti 
Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima e sani Jair 
garay naimayer. Presidiu a sessão de julgamento aos dez dias do mês 
de dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 018/2019
ProcEsso nº: 2015/6190/500491
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.912
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004801
rEcorrIdA: cAMILA fEnoLI ALI - ME
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.437.131-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs E MuLtA forMAL. fALtA dE rEcoLHIMEnto do 
IMPosto E dEscuMPrIMEnto dE oBrIgAÇÕEs AcEssÓrIAs. 
AusÊncIA dE docuMEntos E LEvAntAMEnto IMPrÓPrIo. 
IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação tributária, quando, 
além da ausência de provas documentais, o levantamento fiscal não 
demonstra a veracidade dos fatos.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, reformar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração e absolver o sujeito passivo das 
imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 r$ 1.100,00 (mil 
e cem reais) e campo 5.11: r$ 421.938,74 (quatrocentos e vinte e 
um mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
o representante fazendário rui José diel fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, 
ricardo shiniti Konya, valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima 
e sani Jair garay naimayer. Presidiu a sessão de julgamento aos dez 
dias do mês de dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2020.

ricardo shiniti Konya
Presidente substituto

Luiz carlos da silva Leal
conselheiro relator

ACÓRDÃO Nº: 019/2020
ProcEsso nº: 2015/6010/501483
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.873
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004661
rEcorrIdA: coMPAnHIA AgrÍcoLA E PEcuÁrIA uIrAPuru
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.065.451-3
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. oMIssÃo dE EntrAdA E sAÍdA no 
MEsMo contEXto. cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLIdAdE - É 
nula a reclamação tributária em que infrações distintas foram inclusas 
no mesmo contexto do auto de infração, dificultando a defesa do sujeito 
passivo.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, 
confirmar a decisão de primeira instância, para julgar nulo o auto de 
infração por cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo 
robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual e pediu nova auditoria na empresa, conforme prevê o regimento 
Interno. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Elena Perez Pimentel, 
Ricardo Shiniti Konya e Valcy Barbosa Ribeiro. Ausente, justificadamente, 
a conselheira fernanda teixeira Halum Pitaluga, substituída pelo 
conselheiro Edson José ferraz. Presidiu a sessão de julgamento aos sete 
dias do mês de novembro de 2019, o conselheiro Luiz carlos da silva Leal.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos quatro dias do mês de 
fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator
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AcÓrdÃo nº: 020/2020
ProcEsso nº: 2016/7040/500115
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.686
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003249
rEcorrEntE: cErÂMIcA ArAguAIA Ind. E coM. dE tELHAs E 
tIJoLos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.434.926-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. oMIssÃo dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige IcMs devido por substituição tributária, pela falta de retenção 
e pagamento do imposto.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, decidiu, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da notificação e intimação, 
em face da não obediência da inteligência do disposto do art. 22, inciso III,  
da Lei nº 1.288/2001, arguida pela recorrente. no mérito, por 
unanimidade, conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, 
confirmando a decisão de primeira instância, julgar procedente o auto de 
infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário 
no valor de: campo 4.11 r$ 7.359,30 (sete mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e trinta centavos) mais os acréscimos legais. o representante 
fazendário rui José diel, fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya e valcy Barbosa 
ribeiro. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e nove dias do mês 
de outubro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos quatro dias do mês de 
fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 021/2020
ProcEsso nº: 2016/7040/500116
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.687
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003250
rEcorrEntE: cErÂMIcA ArAguAIA Ind. E coM. dE tELHAs E 
tIJoLos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.434.926-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. oMIssÃo dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige IcMs devido por substituição tributária, pela falta de retenção 
e pagamento do imposto.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nulidade do auto de infração por cerceamento de defesa, em face da 
notificação/intimação não ter obedecido a inteligência do art. 22, inciso III, 
da Lei 1.288/2001, arguida pela recorrente. no mérito, por unanimidade, 
conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento para, confirmando 
a decisão de primeira instância, julgar procedente o auto de infração e 
condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor 
de: campo 4.11 r$ 9.662,71 (nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais 
e setenta e um centavos), mais os acréscimos legais. o representante 
fazendário rui José diel fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
Maria das graças vito da silva veloso, ricardo shiniti Konya e Edson 
José ferraz. Presidiu a sessão de julgamento aos onze dias do mês de 
dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos quatro dias do mês de 
fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 022/2020
ProcEsso nº: 2016/7040/500117
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.688
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003251
rEcorrEntE: cErÂMIcA ArAguAIA Ind. E coM. dE tELHAs E 
tIJoLos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.434.926-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. oMIssÃo dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige IcMs devido por substituição tributária, pela falta de retenção 
e pagamento do imposto.

dEcIsÃo

Certifico que na conformidade da ata da sessão ordinária hoje 
realizada, o conselho de contribuintes e recursos fiscais, decidiu, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da notificação e intimação, 
em face da não obediência da inteligência do disposto do art. 22,  
inciso III, da Lei nº 1.288/2001, arguida pela recorrente. no mérito, por 
unanimidade, conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento 
para, confirmando a decisão de primeira instância, julgar procedente o 
auto de infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de: campo 4.11 r$ 11.727,35 (onze mil, setecentos e 
vinte e sete reais e trinta e cinco centavos) mais os acréscimos legais. 
o representante fazendário rui José diel, fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros Marcélio rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz 
carlos da silva Leal, fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti 
Konya e valcy Barbosa ribeiro. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte 
e nove dias do mês de outubro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to aos quatro dias do mês de 
fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 023/2020
ProcEsso nº: 2016/7040/500118
rEcurso voLuntÁrIo nº: 8.689
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/003252
rEcorrEntE: cErÂMIcA ArAguAIA Ind. E coM. dE tELHAs E 
tIJoLos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.434.926-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. suBstItuIÇÃo trIButÁrIA. oMIssÃo dE 
rEcoLHIMEnto. ProcEdÊncIA - É procedente a reclamação tributária 
que exige IcMs devido por substituição tributária, pela falta de retenção 
e pagamento do imposto.

dEcIsÃo

Certifico que na conformidade da ata da sessão ordinária hoje 
realizada, o conselho de contribuintes e recursos fiscais, decidiu, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da notificação e intimação, 
em face da não obediência da inteligência do disposto do art. 22,  
inciso III, da Lei nº 1.288/2001, arguida pela recorrente. no mérito, por 
unanimidade, conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento 
para, confirmando a decisão de primeira instância, julgar procedente o 
auto de infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito 
tributário no valor de: campo 4.11 r$ 3.101,38 (três mil, cento e um reais 
e trinta e oito centavos) mais os acréscimos legais. o representante 
fazendário rui José diel, fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
fernanda teixeira Halum Pitaluga, ricardo shiniti Konya e valcy Barbosa 
ribeiro. Presidiu a sessão de julgamento aos vinte e nove dias do mês 
de outubro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos 04 dias do mês de fevereiro 
de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator
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AcÓrdÃo nº: 024/2020
ProcEsso nº: 2015/6250/500481
rEEXAME nEcEssÁrIo nº: 3.972
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004650
rEcorrIdA: Afonso soBrInHo rodrIguEs dE sousA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.396.025-9
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. oMIssÃo dE notAs fIscAIs dE sAÍdAs 
dE BovInos. LEvAntAMEnto InAdEQuAdo. IMPossIBILIdAdE 
dE rEfAZIMEnto. IMProcEdÊncIA - É improcedente a reclamação 
tributária, em que a exigência fiscal teve como base relação de Guias 
de transporte Animal - gtA, que não são documentos apropriados para 
apuração do fato gerador.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, em reexame 
necessário, confirmar a decisão de primeira instância, para julgar 
improcedente o auto de infração e absolver o sujeito passivo das 
imputações que lhe faz nos valores de: campo 4.11 r$ 4.732,00 (quatro 
mil, setecentos e trinta e dois reais), campo 5.11 r$ 2.230,95 (dois mil, 
duzentos e trinta reais e noventa e cinco centavos), campo 6.11 r$ 
6.103,56 (seis mil, cento e três reais e cinquenta e seis centavos), campo 
7.11 r$ 9.893,06 (nove mil, oitocentos e noventa e três reais e seis 
centavos), campo 8.11 r$ 5.520,49 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e 
quarenta e nove centavos) e campo 9.11 r$ 1.702,47 (mil, setecentos e 
dois reais e quarenta e sete centavos). o representante fazendário Paulo 
robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela fazenda Pública 
Estadual. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcélio 
rodrigues Lima, sani Jair garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal, 
Maria das graças vito da silva veloso, ricardo shiniti Konya e Edson 
José ferraz. Presidiu a sessão de julgamento aos onze dias do mês de 
dezembro de 2019, o conselheiro gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas - to, aos quatro dias do mês de 
fevereiro de 2020.

Luiz carlos da silva Leal
vice-Presidente

Marcélio rodrigues Lima
conselheiro relator

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA SEINF Nº 038, DE 22 DE JANEIRO DE 2020.
republicada para correção

A sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr como fiscal do convênio nº 171/2019, 
Processo nº 2019/37000/000440, o Engenheiro Eletricista thierry silva 
Pereira, Matrícula Funcional nº 11181370 e Registro Profissional - CREA-TO  
241531596-6 e como suplente o Engenheiro Eletricista raphael cordeiro 
da Silva Barbosa, Matricula Funcional nº 111824901 e Registro Profissional 
- CREA-TO 241665203-6, para acompanhar e fiscalizar a Construção de 
rede de distribuição de Energia Elétrica no setor Bela vista no município 
de Itapiratins - to, tendo como concedente a secretaria da Infraestrutura, 
cidades e Habitação do Estado do tocantins e como convenente a 
Prefeitura Municipal  de Itapiratins - to

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuLIAnA PAssArIn
secretária

SECRETARIA DA SAÚDE

DIRETORIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INFORMATIVO

A diretoria Estadual de vigilância sanitária, em cumprimento 
ao exposto no art.28 da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e art.124 
§Único da Portaria 06, de 29 de janeiro de 1999, torna público a aprovação 
do cadastro da empresa rAIA drogAsIL s/A (drogAsIL), cnPJ 
61.585.865/2130-66, estabelecida à Av. BEIrA rIo, nº 2807, Qd 24B,  
LotE 03 e 04, no município de guruPI - to, sob responsabilidade técnica 
do(a) farmacêutico(a): MAYArA gArcIA dE souZA vILELA, crf-to 
nº 1540, para comercialização de medicamentos de uso sistêmico à base 
de substâncias isotretinoína (lista “c2”-retinóicas), sujeitos a controle 
especial.

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

EvEsson fArIAs dE oLIvEIrA
diretor de vigilância sanitária

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 70, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins, art. 16 e art. 258,  
da Lei nº 3.608, de 18 de dezembro de 2019, que alterou a Lei nº 3.421, 
de 08 de março de 2019;

considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da finalidade, da 
motivação e, em especial, da eficiência e do interesse público ex vi do 
art. 37, da cf/88;

considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos 
atinentes à concessão de horário especial ao servidor estudante no âmbito 
da secretaria da segurança Pública;

considerando que o regime de trabalho dos Policiais civis 
do Tocantins encontra-se definido no art. 20, c/c §3º do art. 15, da 
Lei nº 3.461/2019, de 25 de abril de 2019, norma que dispõe sobre o 
Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins, sua 
organização institucional, suas carreiras, os direitos e as obrigações dos 
seus integrantes, que estabelece que os policiais civis estão sujeitos ao 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, respeitados os limites 
mínimo e máximo de 06 (seis) e 08 (oito) horas diárias;

considerando que o §2º, do art. 20, da Lei nº 3.461/2019, 
também prevê que a carga horária de trabalho dos policiais poderá ser 
cumprida em regime de plantão;

considerando que fere especialmente o princípio constitucional 
da eficiência situações de sobreposição de horários, ou quando o 
deslocamento entre os locais de trabalho e estudo torne inviável a 
prestação eficaz dos serviços ou tragam prejuízos ao fiel cumprimento 
das obrigações do policial civil;
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considerando o disposto no art. 81 da Lei nº 3.461/2019 - 
Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do tocantins, e no 
art. 113 da Lei nº 1.818/2007 - Estatuto dos servidores Públicos civis do 
Estado do tocantins, que tratam da possibilidade de concessão de horário 
especial ao servidor estudante, como forma de possibilitar o estudo, 
conciliando-o com o trabalho, quando comprovadamente o horário de 
trabalho e estudo coincidirem;

considerando que o horário especial a servidor estudante é 
concedido a critério da Administração Pública, observada a conveniência 
do órgão, sem prejuízo das atribuições inerentes ao exercício do cargo;

considerando que, após comprovação da incompatibilidade 
entre o horário de trabalho e o horário escolar e após apresentação de 
proposta de recomposição da carga horária, cabe ao gestor da unidade 
valorar se a ausência do servidor em determinado horário implicará em 
prejuízo ou não ao bom andamento dos trabalhos, bem como verificar se 
houve observância à carga mínima semanal de trabalho;

rEsoLvE:

Art. 1º o servidor estudante que requerer o horário especial para 
estudos deverá apresentar pedido à administração antes do início das 
aulas e após a matrícula semestral ou anual, conforme o caso.

§1º o requerimento deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - formulário para requerimentos diversos (rd) - requerimento 
modelo padrão, disponível no site: www.secad.to.gov.br;

II - comprovante de matrícula, no qual deverá constar as 
disciplinas que serão cursadas no semestre ou ano e os respectivos 
horários das aulas;

III - declaração fornecida pela Instituição de Ensino superior de 
que o curso em referência não é ofertado no período noturno ou apontando 
a inexistência de vaga em determinada cadeira no período noturno e,

Iv - declaração do chefe imediato do servidor de que não haverá 
prejuízo ao exercício do cargo e indicação da forma de compensação das 
horas de estudo, respeitada a carga horária máxima semanal de 40 horas, 
devidamente homologada pelo superior hierárquico da respectiva área;

§2º Após a formalização e estando devidamente instruído, o 
processo deverá ser encaminhado ao secretário para deliberação.

§3º Após deliberação do secretário o processo deverá ser 
encaminhado à gerência de gestão de Pessoas - rH/ssP, para o devido 
registro e controle.

Art. 2º o servidor estudante deverá aguardar a decisão do seu 
requerimento cumprindo o horário normal de trabalho.

Art. 3º serão indeferidos de plano os requerimentos 
extemporâneos e sem a documentação a que se refere o §1º do art. 1º 
desta Portaria.

Art. 4º o descumprimento dos critérios estabelecidos nesta 
Portaria sujeitará o servidor e a respectiva chefia imediata ao regime 
disciplinar respectivo.

Art. 5º Eventuais casos de horário especial que estejam sendo 
praticados sem observância dos procedimentos previstos nesta Portaria 
deverão ser regularizados no prazo de cinco dias, contados desta 
publicação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/to, 05 de fevereiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2020.

PArtÍcIPEs: Ministério Público do Estado do tocantins, secretaria 
Estadual da cidadania e Justiça do tocantins, corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do tocantins, Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins, Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, Informação 
e tecnologia, Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização 
de serviços Públicos, secretaria da saúde do Estado do tocantins e 
secretaria da segurança Pública do Estado do tocantins.
oBJEto: Promover a defesa dos direitos dos consumidores através 
de ações integradas e articuladas entre organismos que atuam no 
direito consumerista, por meio do projeto denominado “operação Pró-
consumidor”, realizando ações no âmbito do Estado do tocantins.
dAtA dA AssInAturA:  29/01/2020.
vIgÊncIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
sIgnAtÁrIos: Maria cotinha Bezerra Pereira - MP/to, Heber Luís fidelis 
fernandes - sEcIJu/to, reginaldo Leandro da silva - cBM/to, Alberto 
Mendes da rocha - AdAPEc/to, rérison Antonio castro Leite - AEM/to,  
vírgilio da silva Azevedo - Atr/to, Luiz Edgar Leão tolini - sEsAu/to 
e cristiano Barbosa sampaio - ssP/to.

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA CGSP N. 018, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

Arquiva sindicância Administrativa em razão da não 
ocorrência de transgressão disciplinar e dá outras 
providências.

o corrEgEdor-gErAL dE PoLÍcIA cIvIL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 113, inciso III, da Lei 3.461, de 25 
de abril de 2019 (Estatuto dos servidores da Polícia civil do Estado do 
tocantins).

consIdErAndo os Autos de sindicância Administrativa n. 
085/2017, instaurada por intermédio da Portaria n. 111/2017-cgPc/to, de 
29 de dezembro de 2017, para apurar a suposta prática da transgressão 
disciplinar tipificada no artigo 92, inciso II, alínea “i”, da Lei nº 1.654/2006.

consIdErAndo o Parecer do corregedor Adjunto (fls. 
121/123), o qual manifestou pelo Arquivamento dos Autos em razão da 
não ocorrência de transgressão disciplinar.

consIdErAndo o dEsPAcHo dE JuLgAMEnto/gAB/
cgsP nº 009/2020 (fls. 126/127) deste subscritor, o qual acolheu 
integralmente a sugestão do corregedor Adjunto;

rEsoLvE:

Art. 1º determinar o ArQuIvAMEnto dos Autos de sindicância 
Administrativa n. 085/2017, instaurada por intermédio da Portaria n. 
111/2017-cgPc/to, de 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas - to, 03 de fevereiro de 2020.

ronAn ALMEIdA souZA
corregedor-geral da segurança Pública em exercício
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ATS

PORTARIA/GABPRES/ATS Nº 77/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o vIcE-PrEsIdEntE EXEcutIvo, rEsPondEndo PELA 
PrEsIdÊncIA dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos II,  
da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEtErMInAr a fruição de 30 (trinta) dias das férias do 
servidor ELI fErrEIrA dE ALMEIdA, Motorista, Matrícula funcional 
nº 382556/1, cPf nº 302.215.011-34, referente ao período aquisitivo de 
2018/2019, suspensa através da PortArIA gABPrEs/Ats nº 479/2019, 
de 08 de Agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado, nº 
5.419, de 14 de Agosto de 2019, para que sejam fruídas no período de 
02/03/2020 à 31/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AgÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos seis dias do mês de fevereiro de 
2020.

AntonIo dAvI govEIA JunIor
vice-Presidente Executivo

respondendo pela Presidência

PORTARIA/GABPRES/ATS Nº 78/2020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o vIcE-PrEsIdEntE EXEcutIvo, rEsPondEndo PELA 
PrEsIdÊncIA dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, incisos 
II, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, a fruição de 30 
(trinta) dias das férias do servidor sÁvIo LuIZ dos sAntos PrAXEdEs, 
Assistente Administrativo, Matrícula funcional nº 11235292/1, cPf nº 
048.108.371-57, e atualmente, exercendo a função/cargo de gerente de 
obras e fiscalização, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes 
prevista para o período de 10/02/2020 a 10/03/2020, portanto, ficando 30 
(trinta) dias para fruição em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AgÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, aos seis dias do mês de fevereiro de 
2020.

AntonIo dAvI govEIA JunIor
vice-Presidente Executivo

respondendo pela Presidência

PORTARIA ATS/GABPRES Nº 80/2020.

o vIcE-PrEsIdEntE EXEcutIvo dA AgÊncIA 
tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats, respondendo pela Ats 
conforme designação do Ato nº 2.585 - dsg, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso I, da constituição do Estado do tocantins, e

considerando as dificuldades encontradas na realização 
dos trabalhos designados pela portaria em comento, tendo em vista a 
impossibilidade de convocação de servidor que se encontrava em férias, 
bem como, por afastamento de membro da equipe sindicante para 
realização de tratamento médico;

rEsoLvE:

Art. 1º restaurar a PortArIA nº 372/2019/gABPrEs, de 18 
de julho de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.384, de 25 
de junho de 2019, atribuindo novo prazo para conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para realização 
dos trabalhos e emissão do respectivo relatório.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE do PrEsIdEntE, em Palmas - to, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2020.

AntonIo dAvI govEIA JunIor
vice-Presidente Executivo

respondendo pela Presidência

IGEPREV

PORTARIA Nº 97, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  do segurado Antônio 
gonçalves ferreira filho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e Iv, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 
52; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I 
e II, “a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado AntÔnIo gonÇALvEs 
fErrEIrA fILHo, cPf nº 007.329.271.02, matrícula nº 66877/5, 
Professor da Educação Básica, nível I, referência B, carga horária de 180 
horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria 
de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez, calculado de forma proporcional a 12 anos e 09 dias, 
aplicado sobre o valor da média aritmética simples, em razão de ter sido 
considerado incapaz definitivamente para exercer atividade laborativa, 
pela Junta Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 4.827,84, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 1.626,96, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2019.03.208436P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 101, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Edilson sousa Barros.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado EdILson sousA BArros, 
cPf nº 349.843.301-63, matrícula nº 441214/4, Professor da Educação 
Básica, nível I, referência d, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 5.125,53, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.207207P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente
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PORTARIA Nº 104, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada florionice silva dos santos sousa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada fLorIonIcE sILvA dos 
sAntos sousA, cPf nº 596.553.301-25, matrícula nº 714723/1, 
Professor normalista, nível II, referência c, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 
4.433,56, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.04.207973P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 105, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Antonia Martins de souza noleto.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada AntonIA MArtIns dE souZA 
noLEto, cPf nº 498.573.391-15, matrícula nº 613670/2, Professor 
normalista, nível III, referência c, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208281P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 107, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária Especial do segurado 
ricardo Bezerra Lopes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4º, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1º, II, “a”, da Lei complementar nº 51,  
de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado rIcArdo BEZErrA LoPEs, 
cPf nº 284.118.703-91, matrícula nº 360263/2, delegado de Polícia 
civil, classe cE, referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao 
Quadro Próprio de delegado de Polícia civil, com lotação na secretaria 
da segurança Pública, o benefício de Aposentadoria voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 28.504,63, que, após aplicado 
o redutor constitucional de r$ 4.387,63, em observância ao disposto no 
art. 37, XI da cf/88, será pago no montante de r$ 24.117,00, reajustado 
por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.208847P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 108, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
do segurado george Luiz Martins dias.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado gEorgE LuIZ MArtIns 
dIAs, cPf nº 219.984.421-87, matrícula nº 289465/2, delegado de Polícia 
civil, classe cE, referência f, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro Próprio de delegado de Polícia civil, com lotação na secretaria 
da segurança Pública, o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 22.334,11, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.209186P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 109, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a transferência para a reserva 
remunerada do segurado carlos roberto de 
vasconcelos silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e 
II, §1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

consIdErAndo o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, I, e 81, §§1º e 2º; o art. 85, vI, §3º, I, “a” e “b”, III e Iv; os 
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual nº 2.578/2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1º, da 
constituição federal de 1988;
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rEsoLvE:

Art. 1º trAnsfErIr para a reserva remunerada o segurado 
cArLos roBErto dE vAsconcELos sILvA, cPf nº 395.919.643-15,  
matrícula nº 502781/1, no Posto de Major, referência I, carga horária 180 
horas, pertencente ao Quadro de Oficiais Músicos, com lotação na Polícia 
Militar do Estado do tocantins, com benefício calculado de forma integral, 
na ordem de r$ 23.977,97, reajustado por paridade e custeado pelo Plano 
financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com 
base no que consta do processo nº 2019.16.208602P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 112, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária Especial do segurado 
Horemseb rezende.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”, todos da Lei Estadual 
nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4º, II, da 
constituição federal de 1988 e no art. 1º, II, “a”, da Lei complementar nº 51,  
de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr ao segurado HorEMsEB rEZEndE, cPf 
nº 470.651.761-34, matrícula nº 580111/1, Agente de Polícia, classe III, 
referência L, carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro Permanente 
da Polícia civil, com lotação na secretaria da segurança Pública, o 
benefício de Aposentadoria voluntária Especial, calculado de forma 
integral, no valor de r$ 16.863,52, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por Lei, com base no que consta do processo nº 2019.04.208292P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 113, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada deusanete 
rodrigues da silva reis.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e “b”, 
II, III e Iv, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 52;  
no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, 
“a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da constituição federal de 1988 e no art. 1º, da Emenda 
constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada dEusAnEtE rodrIguEs dA 
sILvA rEIs, cPf nº 421.612.312-00, matrícula nº 1185829/1, técnico 
em Enfermagem, Padrão I, referência B, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
secretaria da saúde, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado 
de forma proporcional a 09 anos, 05 meses e 15 dias, aplicado sobre 
o valor da média aritmética simples, em razão de ter sido considerada 
incapaz definitivamente para exercer atividade laborativa, pela Junta 
Médica Oficial do Estado.

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
r$ 1.686,81, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 1.674,42, 
reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2019.03.208196P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 114, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Lucimar galdino Alves.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada LucIMAr gALdIno ALvEs, 
cPf nº 600.331.931-34, matrícula nº 725848/2, Professor normalista, 
nível III, referência c, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo 
de contribuição, calculado de forma integral, no valor de r$ 4.796,44, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.207986P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 117, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Maria neuza Beleza Barros.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a Iv, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 6º, I a Iv, da Emenda constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr à segurada MArIA nEuZA BELEZA 
BArros, cPf nº 855.027.901-34, matrícula nº 968940/2, Auxiliar 
Administrativo, Padrão Iv, referência g, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação na Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins, 
o benefício de Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 2.198,19, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.208216P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente
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PORTARIA Nº 119, DE 06 DE FEVEREIRO 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por Morte do ex-segurado Augusto de souza Pinheiro 
Junior.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I, §5º, I; no art. 17-A, I; 
no art. 26, II; no art. 36, I, “b”; nos art. 37, I, 37-A, Iv, “a” e 38; no art. 54; 
nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I, II, §§1º e 2º, I, II, “c”; todos da Lei 
nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, II, 
e §8º, da constituição federal de 1988; na Emenda constitucional nº 41,  
de 19 de dezembro de 2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 15 de novembro de 2019, ao 
cônjuge soraia gloria de Aquino Pinheiro, cPf nº 451.462.171-49, nascido 
em 29/06/1968, o benefício de Pensão por Morte do ex-segurado Augusto 
de souza Pinheiro Junior, cPf nº 451.214.861-20, matrícula nº 560380/3, 
Assistente Administrativo, Padrão v, referência L, com carga horária 
de 180 horas, do Quadro geral de servidores do Poder Executivo, com 
lotação na controladoria-geral do Estado, em caráter vitalício, com base 
no que consta do processo nº 2019.07.208944P.

Art. 2º fixar o benefício no valor correspondente a 100% da 
remuneração percebida pela ex-segurada na data do óbito, a ser pago 
na ordem de r$ 4.856,41.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 15 de novembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado Leonidas rivera Zeledon.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 899/2019/gAsEc, 
de 03 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.373, 
de 06 de junho de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer “sPA” nº 027, de 10 
de janeiro de 2019, aprovado pelo despacho “scE/gAB” nº 037, de 13 
de janeiro de 2020;

rEsoLvE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 539/AP, de 22 de abril de 
2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.349, de 02 de maio de 
2019, em relação ao segurado LEonIdAs rIvErA ZELEdon, cPf nº 
283.102.411-00, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao Padrão vIII, referência L, do cargo de Engenheiro, com base no que 
consta dos autos nº 2019.04.204702r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de maio de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 153, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão 
por Morte do ex-segurado Jaime James Pontes 
Jardim filho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I, §5º, I; no art. 17-A, I;  
no art. 26, II; no art. 36, I, “a”; nos art. 37, I; 37-A, Iv, “a” e 38 e 39; no art. 
54; nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I e II, e §1ºe §2º, I e II, “c”; todos 
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005; 

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2º, §7º, 
I, e §8º, da constituição federal de 1988, na Emenda constitucional nº 
41/2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 

 
rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 31 de julho de 2019, ao cônjuge 
ALBA MArIA costA PovoA PontEs, cPf nº 273.727.401-00, nascida 
em 22/01/1960, o benefício de Pensão por Morte do ex-segurado JAIME 
JAMEs PontEs JArdIM fILHo, cPf nº 060.353.101-68, benefício 
nº 0009793, aposentado no cargo de Médico, Padrão IX, referência K,  
com carga horária de 270 horas, do Quadro de Profissionais da 
saúde, da secretaria da saúde, com base no que consta do processo  
nº 2019.07.207642P.

Art. 2º fIXAr o benefício em caráter vitalício no valor de 
r$ 18.633,74, devido à aplicação do redutor constitucional previsto no 
art. 40, §7º, I, da cf/88, sobre os proventos percebidos pelo ex-segurado 
na data do óbito no valor de r$ 24.117,00, observado o disposto art. 37, 
XI da cf/88.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 31 de julho de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

NATURATINS

PORTARIA/NATURATINS Nº 23, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2020.

Autoriza a utilização e o transporte de madeira 
apreendida para atividades de interesse do 
nAturAtIns.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- naturatins, Autarquia Estadual, criada pela Lei Estadual nº 858/96, 
nomeado por meio do Ato nº 1.901 - nM, de 31 de julho de 2019, publicado 
no Suplemento do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.409 da mesma 
data, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso II, do Anexo 
Único ao decreto nº 311, de 23 de agosto de 1996;

consIdErAndo os termos dos artigos 9º e 10 do decreto nº 
5.470, de 26 de julho de 2016, que dispõem acerca da doação de Produtos 
florestais Madeireiros apreendidos pelo Instituto;

consIdErAndo o artigo 11 da Instrução normativa nº 03, 
de 21 de outubro de 2009, que prevê a possibilidade de uso de material 
florestal apreendido pelo Naturatins, para atender interesses próprios, na 
forma de infraestruturas físicas;

consIdErAndo a necessidade de construção da sede da 
APA do Lago de Palmas, no distrito de Luzimangues, e da necessidade 
de madeira para a construção de caixaria, cobertura e construção de 
pergolado na referida obra;

consIdErAndo o parecer nº 003/2020, exarado pela 
comissão de Avaliação e doação de Bens Apreendidos - cAdBA, 
instituída pela PortArIA/nAturAtIns nº 145, dE 15 dE MAIo dE 
2019, publicada no Diário Oficial nº 5.360, de 17/05/2019;

consIdErAndo a disponibilidade de material lenhoso 
apreendido pelo Órgão, que necessitam de destinação adequada, os 
quais podem perecer ou mesmo sofrer sinistros.

rEsoLvE:

Art. 1º Autorizar o uso de Produtos florestais Madeireiros, 
conforme solicitação da diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas, 
constante do Memorando/ALP nº 004/2019/dBAP/nAturAtIns, 
conforme a disponibilidade, oriundos de apreensões com autos de infração 
e apreensão julgados.
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Art. 2º o material a que se refere o art. 1º deverá ser utilizado, 
exclusivamente, na construção de caixaria, cobertura e pergolado na 
obra da sede da APA do Lago de Palmas, no distrito de Luzimangues, de 
interesse do Naturatins, cuja finalidade é a instalação da sede da referida 
Área de Proteção Ambiental.

Art. 3º o transporte do material deverá ser realizado por veículo 
e servidores do naturatins, em conformidade com os dados de portaria 
de viagem, devendo-se manter uma cópia desta autorização junto ao 
produto transportado, bem como do respectivo termo de entrega, para o 
caso de atividades de fiscalização durante o transporte.

Art. 4º compete à diretoria de Biodiversidade e Áreas 
Protegidas o acompanhamento e controle do transporte e da utilização 
da madeira, devendo ser apresentado à Presidência do naturatins 
relatório pormenorizado, no prazo de noventa dias, contados da data de 
recebimento do bem.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sebastião Albuquerque cordeiro
Presidente do Instituto natureza do tocantins

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 14/11/2019
vEncIMEnto: 14/11/2021
ProcEsso nº: 479-2019-v
LIcEnÇA nº: 8116-2019
rEQuErEntE: LuIZ cArLos dALLMAnn
cPf/cnPJ: 19725582934
MunIcÍPIo: ArAguAcEMA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º32’25,65’’ LAtItudE: 8º55’12,94’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 496,13 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 18/11/2019
vEncIMEnto: 18/11/2021
ProcEsso nº: 944-2018-v
LIcEnÇA nº: 8154-2019
rEQuErEntE: MIcHEL WILLIAM dEZottI
cPf/cnPJ: 36786988830
MunIcÍPIo: guArAÍ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º16’18,81’’ LAtItudE: 8º36’1,78’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 159,34 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 04/11/2019
vEncIMEnto: 04/11/2021
ProcEsso nº: 1891-2019-v
LIcEnÇA nº: 7635-2019
rEQuErEntE: AvEnIr LuIs strAssEr
cPf/cnPJ: 28645227053
MunIcÍPIo: PontE ALtA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º22’22,07’’ LAtItudE: 10º36’58,53’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 999,87 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 07/11/2019
vEncIMEnto: 07/11/2021
ProcEsso nº: 1424-2019-v
LIcEnÇA nº: 7831-2019
rEQuErEntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AgEto
cPf/cnPJ: 17684344000160
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º7’11,97’’ LAtItudE: 7º58’56,57’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 1,45 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 
DE FLORESTA PLANTADA

dAtA cAdAstro: 19/11/2019
vEncIMEnto: 19/11/2021
ProcEsso nº: 1500-2007
LIcEnÇA nº: 8197-2019
rEQuErEntE: voLnEY AQuIno sAntos
cPf/cnPJ: 83967486168
MunIcÍPIo: sAntA rItA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º12’32,14’’ LAtItudE: 11º4’14,48’’

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DE AEF

dAtA cAdAstro: 05/11/2019
vEncIMEnto: 05/11/2021
ProcEsso nº: 6379-2014-v
LIcEnÇA nº: 7695-2019
rEQuErEntE: gILson rEgo MorAEs
cPf/cnPJ: 05547091200
MunIcÍPIo: sAntA rItA do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º24’7,02’’ LAtItudE: 10º50’18,91’’

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 11/11/2019
vEncIMEnto: 11/11/2021
ProcEsso nº: 2110-2019-v
LIcEnÇA nº: 7951-2019
rEQuErEntE: JosE gonÇALvEs LoPEs
cPf/cnPJ: 15994074187
MunIcÍPIo: PALMEIrÓPoLIs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º23’47,95’’ LAtItudE: 12º59’18,3’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 5,53 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 22/11/2019
vEncIMEnto: 22/11/2021
ProcEsso nº: 904-2019-v
LIcEnÇA nº: 8359-2019
rEQuErEntE: gEorgE ALAn AntunEs PontEs
cPf/cnPJ: 53065964104
MunIcÍPIo: tAIPAs do tocAntIns-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º59’56,45’’ LAtItudE: 12º7’13,84’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 249,46 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 08/11/2019
vEncIMEnto: 08/11/2021
ProcEsso nº: 4205-2019-v
LIcEnÇA nº: 7923-2019
rEQuErEntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AgEto
cPf/cnPJ: 17684344000160
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 0º0’0,0’’ LAtItudE: 0º0’0,0’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 0,47 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 28/11/2019
vEncIMEnto: 28/11/2021
ProcEsso nº: 3119-2019-v
LIcEnÇA nº: 8646-2019
rEQuErEntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AgEto
cPf/cnPJ: 17684344000160
MunIcÍPIo: ArrAIAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º10’52,0’’ LAtItudE: 12º48’31,0’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 2,97 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 25/11/2019
vEncIMEnto: 25/11/2021
ProcEsso nº: 1775-2018-v
LIcEnÇA nº: 8487-2019
rEQuErEntE: AIrton scArIot
cPf/cnPJ: 56301146034
MunIcÍPIo: PALMAs-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º14’33,74’’ LAtItudE: 9º59’33,38’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 98,18 ha
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EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 18/11/2019
vEncIMEnto: 18/11/2021
ProcEsso nº: 2459-2019-v
LIcEnÇA nº: 8168-2019
rEQuErEntE: ruBEn rIttEr
cPf/cnPJ: 35967161015
MunIcÍPIo: BrEJInHo dE nAZArÉ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º43’24,75’’ LAtItudE: 10º53’46,46’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 47,00 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 19/11/2019
vEncIMEnto: 19/11/2021
ProcEsso nº: 3560-2019-v
LIcEnÇA nº: 8202-2019
rEQuErEntE: PIArucuM EnErgIA LtdA
cPf/cnPJ: 22896785000165
MunIcÍPIo: novo JArdIM-to
coordEnAdAs: LongItudE: 46º38’30,42’’ LAtItudE: 11º58’50,53’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 336,25 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE QUEIMA CONTROLADA

dAtA cAdAstro: 18/11/2019
vEncIMEnto: 18/05/2020
ProcEsso nº: 944-2018-v
LIcEnÇA nº: 8156-2019
rEQuErEntE: MIcHEL WILLIAM dEZottI
cPf/cnPJ: 36786988830
MunIcÍPIo: guArAÍ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º16’18,81’’ LAtItudE: 8º36’1,78’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA QuEIMA: 159,34 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 14/11/2019
vEncIMEnto: 14/11/2021
ProcEsso nº: 1930-2019-v
LIcEnÇA nº: 8102-2019
rEQuErEntE: PrEfEIturA MunIcIPAL dE goIAnortE
cPf/cnPJ: 25086612000170
MunIcÍPIo: goIAnortE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º56’1,97’’ LAtItudE: 8º46’32,25’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 0,50 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 08/11/2019
vEncIMEnto: 08/11/2021
ProcEsso nº: 3551-2018-v
LIcEnÇA nº: 7919-2019
rEQuErEntE: onofrE rosA dE rEZEndE
cPf/cnPJ: 00069734852
MunIcÍPIo: novA rosALÂndIA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 49º4’14,18’’ LAtItudE: 10º31’30,59’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 560,78 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 06/11/2019
vEncIMEnto: 06/11/2021
ProcEsso nº: 561-2019-v
LIcEnÇA nº: 7765-2019
rEQuErEntE: ALAn HYrtHon dE oLIvEIrA E sILvA E outros
cPf/cnPJ: 03910751601
MunIcÍPIo: cAMPos LIndos-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º0’42,47’’ LAtItudE: 8º9’38,65’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 630,80 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 27/11/2019
vEncIMEnto: 27/11/2021
ProcEsso nº: 4221-2016-v
LIcEnÇA nº: 8596-2019
rEQuErEntE: PAtYs gArrEtY dA costA frAnco
cPf/cnPJ: 00289565162
MunIcÍPIo: PEdro Afonso-to
coordEnAdAs: LongItudE: 47º49’42,5’’ LAtItudE: 9º11’19,5’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 693,01 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 29/11/2019
vEncIMEnto: 29/11/2021
ProcEsso nº: 3356-2017-v
LIcEnÇA nº: 8700-2019
rEQuErEntE: vALdEcY dIAs soArEs
cPf/cnPJ: 07282710104
MunIcÍPIo: PArAnÃ-to
coordEnAdAs: LongItudE: 12º26’10,89’’ LAtItudE: 48º3’59,77’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 216,04 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 06/11/2019
vEncIMEnto: 06/11/2021
ProcEsso nº: 3045-2018-v
LIcEnÇA nº: 7788-2019
rEQuErEntE: MArcELIA MIQuELAo
cPf/cnPJ: 03032395909
MunIcÍPIo: tuPIrAMA-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º99’21,27’’ LAtItudE: 9º35’3,44’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 363,21 ha

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL

dAtA cAdAstro: 28/11/2019
vEncIMEnto: 28/11/2021
ProcEsso nº: 3118-2019-v
LIcEnÇA nº: 8635-2019
rEQuErEntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E 
oBrAs - AgEto
cPf/cnPJ: 17684344000160
MunIcÍPIo: PEIXE-to
coordEnAdAs: LongItudE: 48º24’0,6’’ LAtItudE: 12º17’41,0’’
ÁrEA AutorIZAdA PArA dEsMAtAMEnto: 4,73 há

RURALTINS

PORTARIA Nº 24/2020-GABPRES, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o vIcE-PrEsIdEntE EXEcutIvo do InstItuto dE 
dEsEnvoLvIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante o 
disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 1º rEMovEr, a pedido do diretor de Assistência técnica e 
Extensão rural, conforme comprovado através do Memorando nº 2/2020/
dIAtErMA-sgd: 2020/34499/000032, de 08 de janeiro de 2020,

MArcos BArBosA E souZA, nº funcional 11184221/1, cPf 
nº 073.193.266-80, ocupante do cargo efetivo de Extensionista rural, da 
diretoria de Assistência técnica e Extensão rural para a gerência de 
crédito rural, retroagindo seus efeitos a partir de 01.01.2020.

JosÉ AnIBAL rodrIguEs ALvEs LAMAttInA
vice-Presidente Executivo

JUCETINS

EXTRATO - DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2020

EsPÉcIE: tErMo dE cooPErAÇÃo que entre si celebram a 
JuntA coMErcIAL do EstAdo do tocAntIns - JucEtIns e a 
ProcurAdorIA-gErAL do EstAdo do tocAntIns.
oBJEto: Liberação do acesso ao sistema de conveniadas dentro do 
Portal sIMPLIfIcA tocAntIns, o portal de informações da JucEtIns, 
para visualização de cadastros e dos atos digitalizados das empresas 
registradas perante este órgão de registro do comércio.
vIgÊncIA: o termo de cooperação técnica terá a vigência de 02 (dois) 
anos a partir da data da publicação deste extrato no Diário Oficial do 
Estado do tocantins.
AssInAdo: Em 03 de fevereiro de 2020 por thais coelho de souza 
Amaral Monteiro, Presidente da Junta comercial do Estado do tocantins, 
e por nivair vieira Borges, Procurador-geral do Estado do tocantins.
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UNITINS

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 04, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre o Projeto Pedagógico do curso-PPc de 
direito do câmpus de Paraíso/to.

o Presidente do conselho universitário da universidade 
Estadual do tocantins unitins, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 10, incisos XXI, do Estatuto da unitins, tendo em vista a inviabilidade 
de instalar a sessão Extraordinária do conselho universitário (consunI), 
prevista para ocorrer em fevereiro do ano em curso; considerando o 
princípio da eficiência e da continuidade do serviço público;

considerando a aprovação da estrutura curricular do curso de 
direito do câmpus de Paraíso, ocorrida na reunião do conselho de Ensino 
Pesquisa e Extensão consEPE, realizada em 16 de dezembro de 2019, 
e encaminhada ao CONSUNI para aprovação final;

considerando que em reunião ocorrida em 17 de dezembro 
2019 o conselho universitário consunI, aprovou a estrutura curricular 
do curso de direito do câmpus de Paraíso.

rEsoLvE:

Art. 1º AProvAr Ad Referendum o Projeto Pedagógico do 
curso de graduação em direito do câmpus de Paraíso/to, conforme 
processo administrativo 2019/20321/001413.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data, com 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo unIvErsItÁrIo - 
consunI da universidade Estadual do tocantins, em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2020.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 05, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre o Projeto Pedagógico do curso-PPc 
de ciências contábeis do câmpus de Paraíso/to.

o Presidente do conselho universitário da universidade 
Estadual do tocantins unitins, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 10, incisos XXI, do Estatuto da unitins, tendo em vista a inviabilidade 
de instalar a sessão Extraordinária do conselho universitário (consunI), 
prevista para ocorrer em fevereiro do ano em curso; considerando o 
princípio da eficiência e da continuidade do serviço público,

considerando a aprovação da estrutura curricular do curso 
de ciências contábeis do câmpus de Paraíso, ocorrida na reunião do 
conselho de Ensino Pesquisa e Extensão consEPE, realizada em 16 de 
dezembro de 2019, e encaminhada ao CONSUNI para aprovação final;

considerando que em reunião ocorrida em 17 de dezembro 
2019 o conselho universitário consunI, aprovou a estrutura curricular 
do curso de ciências contábeis do câmpus de Paraíso.

rEsoLvE:

Art. 1º AProvAr Ad Referendum o Projeto Pedagógico do 
curso de graduação em ciências contábeis do câmpus de Paraíso/to, 
conforme processo administrativo 2019/20321/001414.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data, com 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo unIvErsItÁrIo - 
consunI da universidade Estadual do tocantins, em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2020.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 06, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

dispõe sobre o Projeto Pedagógico do curso-PPc de 
tecnólogo em Agronegócio do câmpus de Paraíso/to.

o Presidente do conselho universitário da universidade 
Estadual do tocantins unitins, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 10, incisos XXI, do Estatuto da unitins, tendo em vista a inviabilidade 
de instalar a sessão Extraordinária do conselho universitário (consunI), 
prevista para ocorrer em fevereiro do ano em curso; considerando o 
princípio da eficiência e da continuidade do serviço público,

considerando a aprovação da estrutura curricular do curso de 
tecnólogo em Agronegócio do câmpus de Paraíso, ocorrida na reunião 
do conselho de Ensino Pesquisa e Extensão consEPE, realizada em 
16 de dezembro de 2019, e encaminhada ao consunI para deliberação;

considerando que em reunião ocorrida em 17 de dezembro 
2019, o conselho universitário consunI, aprovou a estrutura curricular 
do curso de tecnólogo em Agronegócio do câmpus de Paraíso.

rEsoLvE:

Art. 1º AProvAr Ad Referendum o Projeto Pedagógico do 
curso de graduação em tecnólogo em Agronegócio do câmpus de 
Paraíso/to, conforme processo administrativo 2019/20321/001415.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir desta data, com 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo unIvErsItÁrIo - 
consunI da universidade Estadual do tocantins, em Palmas - to, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2020.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 4º, inciso X da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que é benefício do servidor público, no 
âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins a ausência no dia 
do aniversário,

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr o parágrafo único do Ato nº 037, de 09 de 
abril de 2010, publicado no doE nº 3.113, que passa a vigorar com a 
seguinte redação.

Parágrafo Único. O servidor, em acordo com a chefia imediata, 
pode fruir este benefício em outra data que não ultrapasse o próximo 
aniversário.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

ATO Nº 026, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos v e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo as disposições da Lei Estadual nº 2.252, de 
16 de dezembro de 2009, que institui o Quadro de servidores Auxiliares 
da defensoria Pública do Estado do tocantins e o respectivo Plano de 
cargos, carreira e vencimentos;

consIdErAndo o Edital de remoção Interna nº 004/2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.520, de 10 de 
janeiro de 2020, o qual ofertou uma vaga de Analista Jurídico de defensoria 
Pública para lotação em gurupi - to;
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consIdERANDO a divulgação do resultado final do referido 
concurso de remoção interna por meio do Edital nº 008/2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.534, de 30 de janeiro de 2020,

rEsoLvE:

Art. 1º HOMOLOGAR resultado final do concurso de remoção 
interna, divulgado por meio do Edital nº 008/2020, publicado no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.534, de 30 de janeiro de 2020.

Art. 2º rEMovEr o Analista Jurídico de defensoria Pública, 
JurIMAr goMEs MArInHo, classificado em 1º lugar, conforme 
resultado final do mencionado concurso de remoção interna, de Peixe - TO  
para gurupi - to.

Art. 3º o servidor removido tem o prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Ato, para se apresentar e retomar o efetivo 
desempenho das atribuições do cargo, nos termos do art. 18 da Lei 
Estadual nº 1.818/2007.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

gABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

ATO Nº 027, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos v e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo as disposições da Lei Estadual nº 2.252, de 
16 de dezembro de 2009, que institui o Quadro de servidores Auxiliares 
da defensoria Pública do Estado do tocantins e o respectivo Plano de 
cargos, carreira e vencimentos;

consIdErAndo o Edital de remoção Interna nº 003/2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.520, de 10 de 
janeiro de 2020, o qual ofertou uma vaga de Assistente de defensoria 
Pública para lotação em Palmas - to;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado final do referido 
concurso de remoção interna, por meio do Edital nº 011/2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.534, de 30 de janeiro de 2020,

rEsoLvE:

Art. 1º HOMOLOGAR resultado final do concurso de remoção 
interna, divulgado por meio do Edital nº 011/2020, publicado no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.534, de 30 de janeiro de 2020.

Art. 2º rEMovEr o Assistente de defensoria Pública, rÔMuLo 
DIAS DE ARAÚJO, classificado em 1º lugar, conforme resultado final 
do mencionado concurso de remoção interna, de guaraí - to para 
Palmas - to.

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

gABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 138, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete as designações inerentes aos 
membros da classe Especial;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de classe Especial, 
MArIA do cArMo cotA, para patrocinar a defesa dos interesses 
do assistido cLAudIo AgostInHo dA sILvA, referente aos autos nº 
0006075-67.2019.8.27.0000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da subdefensora Pública-geral, em Palmas, aos cinco 
dias do mês de fevereiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

PORTARIA Nº 140, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em 
vista que lhe compete à prática dos atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei nº 8.666/93, e a 
Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 07/05/2008.

consIdErAndo ainda o previsto no Ato-dPE/to nº 546, de 19 
de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.

rEsoLvE:

Art. 1º designar o(s) seguinte(s) servidor(es) e respectivo(s) 
substituto(s) em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular 
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal(is) Administrativo(s) do(s) contrato(s) elencado(s) a seguir:

contrato número do 
Processo fiscal Administrativo fiscal substituto objeto

02/2020  20.0.000000031-1 Joeny Alves sales. 
Matrícula: 9081593

thiago rodrigues 
da silva. Matrícula: 

9085378

A contratação da empresa EnErgIsA tocAntIns 
- dIstrIBuIdorA dE EnErgIA s.A, para prestar, 
de forma contínua, os serviços de fornecimento de 
energia elétrica nas unidades da dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns. rEf.: 
dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, XXII 
da Lei 8.666/93. contratada: Energisa tocantins - 
distribuidora de Energia s.A.

Art. 2º As atribuições do fiscal Administrativo encontram-se 
descritas no art. 4º, II do Ato-dPE/to nº 546/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2020.

fABIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 145, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 10/02/2020 a 19/02/2020, das férias da servidora ELIZEtE 
soArEs dA sILvA, Analista em gestão Especializado - Pedagogia, 
matrícula nº 9080708, relativas ao período aquisitivo 2019/2020, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 09/03/2020 a 
18/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da subdefensora Pública-geral, em Palmas, aos seis 
dias do mês de fevereiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral
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PORTARIA Nº 146, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr o servidor sILvIno cArdoso BAtIstA, 
chefe da Assessoria Jurídica do defensor Público-geral, matrícula nº 
907394-9, para responder no período de 10/02/2020 a 21/02/2020, sem 
prejuízo de suas funções, pela superintendência de Administração e 
finanças, em razão da fruição de férias do titular frAncIsco cArLos 
goIs nonAto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da subdefensora Pública-geral, em Palmas-to, aos 
sete dias do mês de fevereiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1398, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
republicada para correção

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Aurora do 
tocantins até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele 
Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
sEBAstIAnA PAntoJA dAL MoLIn, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Aurora do 
tocantins, no período de 07 de janeiro a 09 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 dias de 
novembro de 2019.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 1403, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
republicada para correção

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Aurora do 
tocantins até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele 
Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público substituto, Edson 
PErILo dE AZEvEdo JÚnIor, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Aurora do tocantins, 
no período de 10 de fevereiro a 05 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias de 
novembro de 2019.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 136, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da 1ª defensoria Pública de família, 
Infância e Juventude, cível e Juizados Especiais cíveis de taguatinga - to  
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe JosÉ 
rAPHAEL sILvÉrIo, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela 1ª defensoria Pública de família, Infância e Juventude, 
cível e Juizados Especiais cíveis de taguatinga - to, no período de 06 
de fevereiro a 19 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 137, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da 2ª defensoria Pública de 
criminal, Execução Penal, tribunal do Júri e Juizados Especiais criminais 
de taguatinga - to até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.
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rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe JosÉ 
rAPHAEL sILvÉrIo, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela 2ª defensoria Pública de criminal, Execução Penal, 
tribunal do Júri e Juizados Especiais criminais de taguatinga - to, no 
período de 06 de fevereiro a 19 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 05 dias de 
fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 141, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da 14ª defensoria Pública de Infância 
e Juventude e Atendimento família de Araguaína até que sobrevenha 
defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr a  defensora Pública de 1ª classe KArInE 
crIstInA BIAncHInI BALLAn, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 14ª defensoria Pública de Infância e 
Juventude e Atendimento família de Araguaína - to, no período de 05 
de fevereiro a 19 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 06 dias de 
fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 142, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º rEvogAr, a Portaria nº 031, de 14 de janeiro de 2020, 
publicada no doE nº 5.525, de 17 de janeiro de 2020, a partir de 05 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 06 dias de 
fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 143, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. vIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIgnAr o defensor Público de 1ª classe AdIr 
PErEIrA soBrInHo, para realizar Audiência de Instrução e Julgamento 
designada para o dia 07 de fevereiro de 2020, referente aos autos nº 
00029183520198272733, na comarca de Pedro Afonso - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 06 dias do 
mês de fevereiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 2/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 10777/2019 - tomada de contas Especial - Prefeitura 
Municipal de taguatinga - Assunto: toMAdA dE contAs EsPEcIAL 
PArA APurAr oMIssÃo no dEvEr dE rEALIZAr os rEPAssEs 
dAs contrIBuIÇÕEs PrEvIdEncIÁrIAs do fundo MunIcIPAL 
dE PrEvIdÊncIA socIAL dos sErvIdorEs dE tAguAtIngA/to. 
nos termos do despacho nº 1490/2019-rELt-6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso v,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO o Senhor 
Adinoel chaves Barbosa, Presidente da comissão de tomada de contas, 
para nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no rItcE/to,  
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
durante o mencionado prazo, somente no sistema E-contas através do 
endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através 
de seu login que corresponde ao  número do cPf e a chave de acesso 
3t1oM97z (correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) deste tcE/to,  
localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 
- Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, capital do 
Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro de 2020. diretoria 
geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, cesarino 
Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 3/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 3490/2019 - Prestação de contas - Instituto de 
Previdência dos servidores Públicos Municipais de Paraíso do tocantins - 
Assunto: Prestação de contas de ordenador 2018 - Exercício 2018. nos termos 
do despacho nº 1375/2019-rELt-6, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
Lv, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 
e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso v, Instrução 
Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO o Senhor Rui 
Araújo de Azevedo, Presidente,  para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
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estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso qkseZjlg (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 
10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. 
Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro 
de 2020. diretoria geral de controle Externo do tribunal de contas do 
Estado. Eu, cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 4/2020/RELT6-DIGCE

Processo nº 3490/2019 - Prestação de contas - Instituto de 
Previdência dos servidores Públicos Municipais de Paraíso do tocantins - 
Assunto: Prestação de contas de ordenador 2018 - Exercício 2018. nos termos 
do despacho nº 1375/2019-rELt-6, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
Lv, da constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 
e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso v, Instrução 
Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO o Senhor José 
ferreira de freitas, contador,  para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso 1dbkJg1t (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de janeiro de 2020. 
diretoria geral de controle Externo do tribunal de contas do Estado. Eu, 
cesarino Augusto césar Pereira sobrinho, digitei e conferi.

ALBErto sEvILHA
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 005/2020/RELT4

Processo nº 13657/2019 - Entidade: Agência de fomento do 
Estado do tocantins - to - Assunto: Expediente - representação acerca 
de supostos atos contra princípios da Administração Pública. nos termos 
do despacho nº 954/2019 do gabinete da Quarta relatoria, em atenção ao 
disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que assegura o contraditório 
e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso v,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO a 
senhora dEnIsE rocHA doMInguEs - diretora-Presidente, para nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no rItcE/to, 
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante 
o mencionado prazo, somente no sistema E-contas por meio do endereço 
eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso por meio de seu 
login que corresponde ao  número do cPf e a chave de acesso de acesso 
k5hpgnPd (correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato no setor de 
diligências (fone: 63-3232-5878/3232-5969) deste tcE/to, localizado na 
Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02,  
com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, capital do Estado do 
tocantins, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020, diretoria geral de 
controle Externo - diligencia do tribunal de contas do Estado. Eu, Adriana 
nunes tavares, Assessor III, digitei e conferi.

nAPoLEÃo dE souZA LuZ soBrInHo
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 006/2020/RELT4

Processo nº 11079/2019 - Entidade: fundo Municipal de saúde 
de São Valério da Natividade - Assunto: Expediente - Oficio n. 019/2019 - 
representação acerca de possíveis danos ao erário público. nos termos 
do despacho nº 949/2019 do gabinete da Quarta relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, 
artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente 
Edital, cIto a senhora tAtIAnA LoPEs BArrEIrA - gestora, para 
nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no rItcE/to,  
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante 
o mencionado prazo, somente no sistema E-contas por meio do endereço 
eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso por meio de seu 
login que corresponde ao  número do cPf e a chave de acesso  sqYoJILp 
(correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato no setor de diligências 
(fone: 63-3232-5878/3232-5969) deste tcE/to, localizado na Avenida 
teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020, diretoria geral de controle 
Externo - diligencia do tribunal de contas do Estado. Eu, Adriana nunes 
tavares, Assessor III, digitei e conferi.

nAPoLEÃo dE souZA LuZ soBrInHo
relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 007/2020/RELT4

Processo nº 11079/2019 - Entidade: fundo Municipal de saúde 
de São Valério da Natividade - TO - Assunto: Expediente - Oficio n. 
019/2019 - representação acerca de possíveis danos ao erário público. 
nos termos do despacho nº 949/2019 do gabinete da Quarta relatoria, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, Lv, da constituição federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, 
pelo presente Edital, cIto a sua Excelência o senhor oLIMPIo dos 
sAntos ArrAEs - gestora, para nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas por meio do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso por meio de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso abcaIuk8 (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato no setor de diligências (fone: 63-3232-5878/3232-5969) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - 
conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2020, 
diretoria geral de controle Externo - diligencia do tribunal de contas do 
Estado. Eu, Adriana nunes tavares, Assessor III, digitei e conferi.

nAPoLEÃo dE souZA LuZ soBrInHo
relator
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2019

Processo nº 2019038112. Órgão Interessado: fundação 
Municipal de Esportes e Lazer de Palmas. objeto: Implantação e 
modernização de infraestrutura esportiva da cidade de Palmas/to. Após 
exame da documentação apresentada e com base no Parecer técnico 
nº 004/2020/SUPEROC, juntado às fls. 647/650 dos autos, a Comissão 
Permanente de Licitação assim deliberou: Empresa Habilitada: HIKArI 
construÇÕEs LtdA por apresentar os documentos conforme exigidos 
no edital. E, Inabilitar a empresa: construtorA coPo ProJEto 
E oBrAs LtdA, por não atender satisfatoriamente o seguinte item 
do edital: 3.1.5. 3, letras ‘b’ e ‘c’. A Ata de Julgamento e documentos 
complementares estão à disposição dos licitantes na superintendência de 
compras e Licitações, no endereço e horário constantes no edital. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (63) 3212-7243/7244. A 
comissão de Licitação decidiu ainda que, caso não haja interposição de 
recursos, fica marcada a sessão para abertura do envelope da proposta 
de preços da empresa habilitada para o dia 18/02/2020, às 16:00 horas 
(Horário Local), no mesmo local da abertura da licitação.

Palmas - to, 05 de fevereiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2019

Processo nº 2019059151, de interesse da secretaria Municipal 
de segurança e Mobilidade urbana, referente à reforma e revestimento 
acústico na sala da coordenação da Escola de Música da gMP. Após 
exame da documentação apresentada e com base no Parecer técnico nº 
002/2020/ProMurB/sEsMu, constante nas páginas 323/329 dos autos, 
a comissão Permanente de Licitação, com amparo legal, decide declarar 
a licitação fracassada, razão pela qual a única proponente interessada, a 
empresa 3J EngEnHArIA E ArQuItEturA LtdA, atendeu os  requisitos 
do edital PArcIALMEntE, deixando de apresentar os documentos 
exigidos nos itens 7.1.”b.4” e 7.1.1 “b”  do edital. Portanto, esta comissão 
decidiu ainda que, a empresa acima será intimada para no prazo de 8 dias 
úteis, a partir da confirmação da sua ciência, apresentar, nos termos do 
artigo 48, §3, da Lei 8.666/1993, os documentos que deram causa a sua 
inabilitação. A Ata de Julgamento e documentos complementares estão 
à disposição do licitante na superintendência de compras e Licitações, 
no endereço constante no edital, horário das 13h:00min às 19h:00min, 
em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
(63) 3212-7244/7243.

Palmas - to, 06 de fevereiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2019

Processo nº 2019013331. Órgão Interessado: secretaria 
Municipal de segurança e Mobilidade urbana. objeto: contratação de 
empresa especializada em engenharia para construção de faixas elevadas 
e ondulações transversais, com sinalização horizontal e vertical, e piso 
tátil, conforme especificações e condições constantes no edital, seu termo 
de referência e anexos. Empresa vencedora: EHL - ELEtro HIdro 
LtdA, cnPJ nº 03.014.011/0001-19, valor total: r$ 1.072.205,39 (um 
milhão, setenta e dois mil, duzentos e cinco reais, trinta e nove centavos).

Palmas - to, 07 de fevereiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação - cPL

ANANÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçãO

AVISO DE SEGUNDA CHAMADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

o fundo Municipal de Educação de Ananás, Estado do tocantins, 
torna público que realizar à segunda chamada da licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 01/2020, Processo Administrativo nº 16/2020, 
ás 08h00 min no dia 21/02/2020, na sede da Prefeitura Municipal de 
Ananás, sito Avenida duque de caxias, nº 300, centro, cEP: 77.890-000,  
sala de reuniões da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura. 
sendo o objeto contratação de Pessoa física ou Jurídica para a Locação 
de veículos com condutor para o transporte Escolar de Alunos da rede 
Municipal e Estadual do município de Ananás, para atender a demanda do 
exercício de 2020. Mais informação pelo fone: 3442-1232 ou pelo e-mail: 
ananaslicitacao@gmail.com e no site: www.ananas.gov.br.

fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE AnAnÁs, Aos 
07/02/2020.

MArIA MArY dE cArvALHo ALEXAndrE
gestora do fundo Municipal de Educação

BANDEIRANTE DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE BAndEIrAntEs do 
TOCANTINS/TO, torna público a retificação da data de abertura do 
PrEgÃo PrEsEncIAL PM-BAnd nº 001/2020,

onde-lê: data de abertura 19/02/2020, às 08h00min
Leia-se: 21/02/2020, às 08:00min, mantendo-se inalterados as demais 
informações.

Mais informações: (63) 3432-1196.

Bandeirantes do tocantins - to, 07 de fevereiro de 2020.

sAMArA dos sAntos rEZEndE fEItosA
gestora

CAMPOS LINDOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE cAMPos LIndos - to, 
torna público que fará realizar o seguinte procedimento licitatório:

Pregão Presencial srP nº 003/2020, tipo “Menor Preços por 
ítem ”, cujo objeto é o registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de ultrassonografia, para 
atendimento de pacientes da rede Municipal de saúde do Município de 
Campos Lindos - TO, de acordo com as especificações e quantidades 
constantes do AnEXo I, parte integrante do Edital. A habilitação das 
licitantes e julgamento das propostas dar-se-à em sessão única prevista 
para o dia 21/02/2020, às 07:30h, na sede da Prefeitura Municipal.

o edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados na sala de Licitação por meio magnéticos (cd roM, PEn 
drIvE e IMPrEssos), no horário compreendido entre as 8h00 e 12h00. 
Mais informações através do fone: (63) 3484-1199 ou pelo e-mail: cpl@
pmcamposlindos.com.br.

campos Lindos - to, 06 de fevereiro de 2020.

Eliaquim ferreira Mendonça
secretário Municipal de saúde
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CARMOLÂNDIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArMoLÂndIA, inscrito 
no cnPJ: 25.063.868/0001-61, torna público que requereu, junto ao 
Instituto natureza do tocantins, Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de operação para atividade de Lava jato de veículos automotores 
do empreendimento denominado Lava jato Municipal, município de 
carmolândia -to. A atividade se enquadra nas resoluções conAMA nº 
001/86 e 237/97 e coEMA-to nº 007/2005.

CARRASCO BONITO

AVISOS DE LICITAÇÃO

Órgão: Prefeitura Municipal de carrasco Bonito/to, Proc. nº 
07/2020, P.P srP 02/2020. objeto: registro de preços visando futura, 
eventual e parcelada aquisição de peças de reposição e pneus para 
veículos de pequeno e médio porte, destinados à atender a frota de 
veículos e equipamentos da Prefeitura e fundos Municipais, tipo menor 
preço por lote. data: 27/02/2020. Horário: 09h00min. Edital e informações 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal, das 08h00min às 12h00min, 
de segunda à sexta-feira, pelo endereço clpcarrascobonito@gmail.com e 
ainda pelo site Oficial: www.carrascobonito.to.gov.br. fone: (63) 3344-1462. 
carrasco Bonito/to, 07 de fevereiro de 2020. Jean dos Anjos - Pregoeiro

Órgão: Prefeitura Municipal de carrasco Bonito/to, Proc. nº 
08/2020, P.P srP 03/2020, objeto: registro de preços para aquisição 
de combustível, filtros, reagentes e lubrificantes, destinados à atender 
a frota de veículos e equipamentos da Prefeitura e fundos Municipais, 
tipo menor preço/percentual de desconto por lote. data de abertura: 
27/02/2020, às 14h00min. Edital e informações na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal, das 08h00min às 12h00min, de segunda à sexta-
feira, pelo endereço clpcarrascobonito@gmail.com e ainda pelo site Oficial: 
www.carrascobonito.to.gov.br. fone: (63) 3344-1462.

carrasco Bonito - to, 07 de fevereiro de 2020.

Jean dos Anjos
Pregoeiro

CHAPADA DE AREIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãO, CULTURA E DESPORTO 
DE CHAPADA DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 001/2020

A sEcrEtArIA MunIcIPAL dE EducAÇÃo, cuLturA E 
dEsPorto dE cHAPAdA dE ArEIA-to, mediante o Pregoeiro e equipe 
de apoio, torna público a PuBLIcAÇÃo do PrEgÃo PrEsEncIAL 
srP 001/2020, menor preço por item, visando o registro de preços para 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar, com 
abertura das propostas previstas para o dia 20 de fevereiro de 2020, às 
07h30 min. Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal 
de chapada de Areia. Maiores informações pelo telefone (63) 3349-1050 
ou pelo e-mail: cpl@chapadadeareia.to.gov.br.

 
gutemberg Alves rodrigues

secretário Municipal de Educação, cultura e desporto

FIGUEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

o Município de figueirópolis, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - por 
item, visando o objeto a contratação de Pessoa Jurídica Especializada 
na prestação de serviço de organização e Execução de realização do 
concurso Público para Provimento de vagas do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de fIguEIrÓPoLIs-to, a seguir, e em conformidade 
com as especificações constantes do Anexo I deste Edital.  A sessão para 
processamento do Pregão ocorrerá no dia 21 de fevereiro de 2020, às 13h 
(horário local), na Prefeitura Municipal de figueirópolis. o Edital Estará 
disponível a partir o dia 11 de fevereiro de 2020, localizada na Avenida 
Bernardo sayão, nº 1.445, centro, figueirópolis - to.

A cópia deste Edital, na íntegra, poderá ser solicitada através 
do e-mail: joao1972netofig@hotmail.com ou adenevaldo01@hotmail.com e 
pelos telefones: (63) 3374-1417 / 9930-2606, no horário de expediente 
das 12:30 às 17:30.

figueirópolis - to, 06 de fevereiro de 2020.

fernandes Martins rodrigues
Prefeito Municipal

GUARAÍ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Presencial visando contratação de empresa 
especializada para eventual manutenção corretiva e preventiva de ar 
condicionado e eletrodomésticos, para atender as demandas da Prefeitura 
de Guaraí e Órgãos Participantes. Demais especificações encontram-se 
no edital.

serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
sessão para o credenciamento: às 08h00min, do dia 21/02/2020, na sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de guaraí/to, situada à Av. Bernardo 
sayão, s/nº, setor Aeroporto, guaraí/to (antigo fórum).

o Edital poderá ser retirado na sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

guaraí - to, 07 de fevereiro de 2020.

cleube roza Lima
Pregoeiro

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

Acha-se aberta, no município de guaraí/to, licitação na 
modalidade de tomada de Preços, do tipo menor PrEÇo gLoBAL, para 
contratação de empresa especializada em construção civil, para execução 
de obra, referente pavimentação em piso intertravado com bloco sextavado 
de 25 x 25cm, de ruas e avenidas do setor Alvorada I, objeto do convênio 
nº 186/2019 - sEInfrA, sgd 2019/37009/009720, conforme Projeto 
Básico e demais Anexos do Edital. Demais especificações encontram-se 
no Edital.

serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
sessão para o credenciamento: às 08 horas do dia 28/02/2020, na sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de guaraí/to, sala de Licitações, 
situada à Av. Bernardo sayão, s/nº, setor Aeroporto, guaraí/to (antigo 
fórum).

o Edital poderá ser retirado na sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico www.guarai.to.gov.br, ou ainda 
requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

guaraí - to, 07 de Janeiro de 2020.

cleube roza Lima
Presidente cPL
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LIZARDA

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Lizarda, através da comissão de Pregão 
nomeada pelo decreto nº 032/2019, avisa aos interessados que, fará 
realizar na sede da Prefeitura Municipal, situada na praça Leopoldo 
Lustosa filho, nº 253, centro, Lizarda/to; cEP: 77.630-000, Licitação 
Pública, visando a contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 
contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente a Lei federal nº 8.666/93.

objeto: contratação de pessoa jurídica do ramo por menor preço por item 
visando a aquisição de maquinário para o município de Lizarda, sendo 1 
(um) caminhão toco, 1 (uma) carroceria fixa aberta de madeira aberta e 
1 uma) plantadeira, conforme convênio nº 883.654/2019, firmado entre 
o Ministério do desenvolvimento regional através da superitendência 
de desenvolvimento da Amazônia - sudAM e o município de Lizarda.
Modalidade e numero: Pregão presencial nº 003/2020.
tipo: menor preço por item.
forma e regime de Execução: forma presencial. Execução Indireta.
Abertura: 20 de fevereiro de 2020, às 09h (nove horas) horário local.

os interessados poderão ter acesso ao edital pelo site: www.
lizarda.to.gov.br. Maiores informações poderão ser informadas pelo 
telefone: (63) 3539-1160 ou e-mail: licitacaolizarda@outlook.com.

Lizarda - to, 06 de fevereiro de 2020.

renato Lopes vasconcelos
Pregoeiro

PALMEIRANTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão presencial 01/2020, tipo: menor preço por item, 
processo administrativo 01/2020. objeto: visando aquisição de 01 (um) 
veículo tipo vAn, 10 (dez) motocicletas e 15 (quinze) tabletes para 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde em conformidade 
ao Plano de trabalho anexo ao termo de convênio/sEs/sAJ/dAcc/
rEPAssE nº 117, de 27 de dezembro de 2019, junto ao Estado do 
tocantins através da secretaria Estadual de saúde - sEs/to, destinado 
a atender as necessidades do fundo Municipal de saúde deste Município 
de Palmeirante - to, no exercício de 2020, A equipe de apoio de Pregão 
Presencial, instituída pela Portaria nº 170, de 26 de novembro de 2019, 
constituída por, Phellipe Espírito santo: PrEgoEIro, Alline Alves felix: 
Apoio e osicleia Pereira Matos: Apoio torna público a AdJudIcAÇÃo 
das empresas vEncEdorAs: MArcA c. coMÉrcIo dE P. E 
sErvIÇos AutoMotIvos LtdA, cnPJ: 24.704.234/0001-88. do 
ItEM, “01”, r. Motos - LtdA. cnPJ: 04.162.874/0001-04. do ItEM “02”  
e unIvErsAL PrInt coMÉrcIo E s. dE InforMÁtIcA LtdA cnPJ: 
09.565.049/0001-66 do ItEM ‘03’. conforme o art. 43, inciso vI da Lei 
8666/93. não tendo sido apresentados recursos ou impugnações. Assim, 
não havendo dúvidas quanto às empresas vencedoras, dou como legal 
o presente processo.

Palmeirante - to, 07 de fevereiro de 2020.

duLcILEYA BEnto dA noBrEgA
gEstorA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial 02/2020, tipo: menor preço por item, processo 
administrativo 02/2020. objeto: visando aquisição de medicamentos em 
conformidade ao Plano de trabalho anexo ao termo de convenio/sEs/
sAJ/dAcc/rEPAssE nº 220, de 27 de dezembro de 2019, junto ao 
Estado do tocantins através da secretaria Estadual de saúde - sEs/to  
destinado a atender as necessidades do fundo Municipal de saúde 
deste Município de Palmeirante - to, no exercício de 2020. A equipe 
de apoio de Pregão Presencial, instituída pela Portaria nº 170, de 26 de 
novembro de 2019, constituída por, Phellipe Espírito santo: PrEgoEIro, 
Alline Alves felix: Apoio e osicleia Pereira Matos: Apoio. torna publico a 

AdJudIcAÇÃo das empresas vEncEdorAs: PLAtInA coMÉrcIo 
dE P. M. LtdA, cnPJ: 13.535.892/0001-77,  dos ItEns, 27, 42, 57 e 74. 
dIstrIBuIdorA oMEgA LtdA, cnPJ: 11.187.037/0001-97 dos ItEns, 
01, 03, 04, 06, 09, 11, 15, 18, 23, 25, 28, 31, 32, 34, 38, 43, 46, 49, 50, 
52, 53, 55, 56, 59, 62, 64, 68, 70 e 72. rEt fArMA dIstrIBuIdorA 
dE M. P. HosPItALArEs EIrELE - ME, cnPJ: 12.313.826/0001-90, dos 
ItEns, 12, 17, 21, 24, 36, 58, 63 e 65. ProfAM c. MEdIcAMEntos E 
M. HoPItALAr LtdA, cnPJ: 00.545.222/0001-90, dos ItEns, 02, 05, 
07, 10, 13, 14, 16, 19, 20, 22, 26, 29, 30, 33, 35, 38, 39, 40, 41, 44, 45, 
47, 48, 51, 54, 60, 61, 66, 67, 69, 71 e 73.  conforme o art. 43 inciso vI 
da Lei 8666/93, não tendo sido apresentados recursos ou impugnações. 
Assim, não havendo dúvidas quanto à empresa vencedora, dou como 
legal o presente processo.

Palmeirante - to, 07 de fevereiro de 2020.

duLcILEYA BEnto dA noBrEgA
gEstorA

PONTE ALTA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 004/2020 da Prefeitura - Abertura 
dia 21/02/2020, às 08hs:00min, visando aquisição de pneus, câmaras de 
ar e protetores para a Prefeitura e fundos Municipais.

Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados 
no Portal de transparência da Prefeitura, pontealtadotocantins.to.gov.br 
e junto a comissão Permanente de Licitação, situada na Praça dos três 
Poderes, s/nº, centro, no horário compreendido entre as 07h00min e 
13h00min, de segunda a sexta-feira. Mais informações através do fone: 
(63) 3378-1134. E-mail: cplpontealta@yahoo.com.br.

Ponte Alta do tocantins - to, 07 de fevereiro de 2020.

seila Azevedo Borges
Pregoeira e Presidente da cPL

RIACHINHO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO E DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

contrato nº 001/2020
contratante: câmara Municipal de riachinho - to. 
contratada: f. H. L. de Paula - Me.
cnPJ: 15.108.753/0001-92.
objeto: Prestação de serviços na locação e manutenção de softwares para 
sistema de contabilidade Pública Integrada e sistema de departamento 
de Pessoal.  
valor global: r$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) bruto.  
Base Legal: dispensa de Licitação nº 001/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 03 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO E DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2020

contrato nº 002/2020
contratante: câmara Municipal de riachinho - to. 
contratada: renata Montes rocha Barros.
cnPJ: 17.579.449/0001-59.
objeto: prestação de serviços manutenção e reparação preventiva em 
computadores e impressoras, recarga de tonner em impressora.  
valor global: r$ 8.800,00 (oito mil, e oitocentos reais) bruto.  
Base Legal: dispensa de Licitação nº 002/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 23 de Janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO E DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 003/2020

contrato nº 003/2020
contratante: câmara Municipal de riachinho - to. 
contratada: P. rodrigues da silva.
cnPJ: 07.511.773/0001-81.
objeto: Prestação de serviços de fornecimento de 10 (dez) megas de 
internet dedicado com IP fixo: 177.54.228.18/253.  
valor global: r$ 7.150,00 (sete mil, cento e cinquenta reais) bruto.  
Base Legal: dispensa de Licitação nº 003/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 23 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO E DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020

contrato nº 005/2020
contratante: câmara Municipal de riachinho - to. 
contratada: soler & caldeira soluções em tecnologia Ltda - Me.
cnpj: 22.691.062/0001-20.
objeto: Prestação dos serviços de assessoria especializada em 
transparência pública para o atendimento às Leis da transparência (Lc 
131/2009) e de acesso à informação, e portal de conteúdo/website e 
portal da transparência.  
valor global: r$ 12.100,00 (doze mil e cem reais) bruto. 
Base Legal: dispensa de Licitação nº 004/2020 e artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666/93.  
data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO EDITAL
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020

A câmara Municipal de riachinho - to, torna público para o 
conhecimento dos interessados que realizara a licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 001/2020, objetivando a contratação de prestação 
de serviços assessoria jurídica, com data de abertura prevista para ser 
realizada no dia 20 de fevereiro de 2020, às 08h30min, o edital poderá 
ser lido e obtido com seus anexos no site oficial da Câmara Municipal: 
www.riachinho.to.leg.br, e na sala da cPL/cMr em dias uteis.

riachinho - to, 07 de fevereiro de 2020.

valdir Pereira da silva
vereador Presidente

SAMPAIO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAMPAIo - to, através da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar sob a égide da Lei 8.666/93 e da Lei 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores, a seguinte licitação, com recursos do tesouro Municipal:

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 006/2020. tIPo: Menor Preço por 
item. oBJEto: contratação de serviços especializados, pessoa física ou 
jurídica, de profissional de Medicina Clínica Geral para atuação no PSF 
(Programa Saúde da Família) e de profissional Bacharel em Educação 
física, para atuar na Academia de saúde do Município de sampaio/to. 
ABErturA: 21 de fevereiro de 2020, às 08h30min.

A sessão ocorrerá na sala da comissão Permanente de 
Licitação, situada à rua Manoel Matos, 210, centro, sampaio - to. o 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona 
a comissão Permanente de Licitação, de segunda à sexta-feira, das 
08h às 12h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou através do 
nosso Portal da transparência acessando: sampaio.to.gov.br, ou por meio 
do portal do tribunal de contas do Estado do tocantins - tcE/to: app.
tce.to.gov.br/lo_publico/. Informações: fone: (63) 3436-1147, e-mail: cpl.
sampaio.to@gmail.com.

sampaio - to, 07 de fevereiro de 2020.

thatyara Ellen carneiro dos santos diniz
Pregoeira Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 005/2020. ProcEsso nº 011/2020. 
objeto: contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços 
técnicos Especializados de consultoria e Assessoria Administrativa e/ou 
gerenciamento de convênio de recursos recebidos do governo federal e 
Estadual, junto às diversas secretarias Municipais.

o Prefeito de sampaio/to, decide revogar o processo licitatório 
em epígrafe, que teria abertura no dia 10 de fevereiro de 2020, às 08:30h, 
publicada neste Diário Oficial no dia 29 de janeiro de 2020, na edição nº 
5.533. A revogação se dá por motivos de conveniência e oportunidade e 
para melhor atender o interesse público e da administração.

sampaio - to, 05 de fevereiro de 2020.

Armindo cayres de Almeida
Prefeito Municipal

SANDOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAndoLÂndIA - to, através 
da comissão de Licitação, torna público que fará realizar no dia 18 
de fevereiro de 2020, ás 08h:00m, na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a Av. dr. ulisses guimarães, s/nº,  
centro - sandolândia - to:

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 004/2020-srP, tipo MEnor 
PrEÇo Por ItEM. objeto: rEgIstro dE PrEÇos PArA futurA 
E EvEntuAL AQuIsIÇÃo dE rEfEIÇÕEs (MArMItEX, PrAto 
fEIto E coMErcIAL), PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs do 
MunIcÍPIo E fundos MunIcIPAIs dE sAÚdE, AssIstÊncIA socIAL 
E EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA-to.

retirada do Edital Junto a comissão de Licitações, pelo 
representante legal da empresa, das 07:00 às 13:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, e informação através do fone (63) 3394-1418, e-mail: cpl.
sandolandiato@gmail.com.

sandolândia - to, 04 de fevereiro de 2020.

Laiane Peres Mello
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020-FMS

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA - to, 
por meio da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
expede o presente Edital de chamamento Público nº 003/2020-fMs e 
torna público aos interessados que a partir do dia 17 de fevereiro/2020, 
das 7h00 às 13h00, haverá crEdEncIAMEnto dE PEssoA JurÍdIcA 
(LABorAtÓrIo dE AnÁLIsEs cLÍnIcAs PArA rEALIZAÇÃo dE 
dIvErsos EXAMEs) PArA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos nA ÁrEA dE 
sAÚdE Junto Aos usuÁrIos do sus rEsIdEntEs no MunIcÍPIo 
dE sAndoLÂndIA - to, conforME AnEXo I, do EdItAL. o Edital 
de chamamento público poderá ser adquirido na sala da comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av. dr ulysses guimarães, s/n, 
centro, sandolândia - to, ou por meio do portal da transparência 
no endereço eletrônico www.sandolandia.to.gov.br/transparencia, Mais 
informações através do telefone: (63) 3394-1418, das 7h00m às 13h00m.

sandolândia - to, 07 de fevereiro de 2020.

LAIAnE PErEs MELLo
Presidente da cPL/decreto nº 003/2020
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor, AntonIo nonAto oLIvEIrA, Portador do rg nº 
516.071 ssP/go, inscrito no cPf sob nº 161.988.331-49, proprietário da 
fazenda uBErABA II, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - 
LI e Licença de operação - Lo, para atividade Pecuária no imóvel citado 
acima, situado em santa Maria do tocantins, o empreendimento se 
enquadra na resolução coEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. EÚdE cEsAr fLorEs MArtIns dos sAntos, cPf: 
080.813.088-90, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia, Licença de instalação, Licença 
de operação, para a atividade Pecuária fazenda são José I e II, Estrela 
do norte I e II e III, Bom Jesus estrela do norte I e II, fortaleza, Morrinho  
e Pedra Preta, com endereço completo Zona rural, dois Irmão-to. o 
empreendimento se enquadra na resolução coEMA nº 007/2005, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa J P rEIs sIQuEIrA, cnPJ nº: 08.982.922/0001-53, 
torna público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a LAIS - Licença Ambiental Simplificada para a atividade de 4520-
0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores e 4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, com o endereço na Quadra 806 suL 
(ArsE 82), AvEnIdA ns 10, s/n, LotE PAc 24 A, PLAno dIrEtor suL,  
Palmas - to, cEP: 77.023-056. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA nº 001/89 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2011 
e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Posto Jg coMBustÍvEL LtdA - Posto Jg, com sede 
na Av. tocantins, nº 613, centro, são valério da natividade/to, cEP: 
77.390-000, cnPJ/Mf nº 04.634.488/0001-60, torna público que requereu 
ao nAturAtIns, a renovação da Autorização para transporte de cargas 
Perigosas - AtcP - 111, nº 933-2019, transporte de combustível. A 
atividade se enquadra na resolução coEMA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Wiston gomes dias, inscrito no cPf nº 808.147.511-72, 
torna público que requereu, junto ao Instituto natureza do tocantins a 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação, para a 
atividade de silvicultura no imóvel denominado fazenda recanto das 
Princesas II, município de Araguatins - to. A atividade está enquadrada 
nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA-to nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eli silvério Xavier, cPf: 341.510.286-68, torna público que 
requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, as 
Licenças Prévia, Instalação e operação para atividade de Bovinocultura 
de corte com endereço na fazenda Buritizal, município de formoso do 
Araguaia -to. o empreendimento se enquadra nas resoluções coEMA-to  
nº 007/2005, que dispõe sobre o Licenciamento desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa g10 EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos LtdA 
inscrita no cnPJ 11.827.923/0001-38, torna público que requereu 
à fundação de Meio Ambiente de Palmas - fMA, a renovação da 
LMI (Licença Municipal de Instalação) nº 016/2018, que se trata do 
licenciamento ambiental do microparcelamento da Quadra Arso 122, 
situada no plano diretor urbano de Palmas - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/1.986 e 237/1.997, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

IZonEL PAuLA PArrEIrA, cPf: 088.462.001-87, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo) e outorga de Água, 
para a Atividade de Bovinocultura, com endereço, na  fazenda retiro, 
Zona rural, natividade-to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to  nº 07, de 9 de agosto de 
2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MÁrcIA ELIsABEtE fonsEcA, cPf: 350.400.920-91, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo) e outorga 
de Água, para a Atividade de Bovinocultura, com endereço, na  fazenda 
Portal da serra, Zona rural, Lajeado-to. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to  nº 07, de 
9 de agosto de 2005,  que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rogÉrIo gonÇALvEs, cPf: 817.708.559-04, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo) e outorga de Água, 
para a Atividade de Bovinocultura, com endereço, na  fazenda Pitomba, 
Zona rural, conceição do tocantins-to. o empreendimento se enquadra 
na resolução conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to  nº 07, de 
9 de agosto de 2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Paulo André Bordim Maximenco, cPf nº 007.454.980-43, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, as 
Licenças Prévia - LP, de Licença de Instalação - LI e Licença de operação - Lo,  
para a atividade de Pecuária, localizada na fazenda sinuelo, Zona rural 
de Itacajá - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 237/97, e coEMA nº 07/05, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

De acordo com o artigo 18 do Estatuto Social ficam convocados 
os senhores cooperados da cooperativa dos Agricultores da reforma 
Agrária e de Pequenos Produtores - cooPErAMAZÔnIA, em pleno 
gozo de seus direitos, para a Assembleia geral ordinária a ser realizada 
na sede da cooperativa no Projeto de Assentamento oziel Alves Pereira, 
Zona rural no município de cachoeirinha - to, às 09h00min, do dia 20 
de fevereiro de 2020, em primeira convocação com o mínimo de 2/3 de 
seus cooperados; às 90h00min em segunda convocação com o mínimo 
da metade mais um de seus cooperados, e às 10h00min em terceira e 
última convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, 
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na qual, havendo número legal, será discutida a seguinte. Apresentação 
e deliberação do relatório do conselho de Administração, acompanhado 
dos pareceres da Auditoria Externa Independente e do conselho fiscal, 
bem como demais documentos relativos à prestação de contas do 
exercício 2017, 2018 e 2019; Eleição do conselho fiscal para o período 
de 2018, 2019 e 2020; Apresentação e deliberação do plano de trabalho 
para o ano de 2020; Associar mais Produtores.

cachoeirinha - to, 07 de fevereiro de 2020.

Antônio raimundo Araújo sousa
Presidente do conselho de Administração

sErvIÇo PÚBLIco fEdErAL
consELHo rEgIonAL dE EngEnHArIA E AgronoMIA

do tocAntIns

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA Nº 03/2020

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o 
art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, o conselho regional 
de Engenharia e Agronomia do tocantins - crea- to, aplica a penalidade 
de “cEnsurA PÚBLIcA”, pelo período de 01 (um) ano, ao  EngEnHEIro 
cIvIL AdÃo vALtEr ALvEs dE sousA, rnP nº 2409250165, por 
infração ao disposto no artigo 9º Inciso II, letra “a”; Inciso II, letra “c” e 
Inciso Iv, letra “a” e artigo 10, Inciso I, letra “a”; Inciso I, letra “c” e inciso III,  
letra “c”, do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, 
de 26 de novembro de 2002 do confea.

Palmas - to, 23 de Janeiro de 2020.

Eng. civil Marcelo costa Maia
Presidente do crEA-to

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA Nº 04/2020

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o 
art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, o conselho regional 
de Engenharia e Agronomia do tocantins - crea- to, aplica a penalidade 
de “cEnsurA PÚBLIcA”, pelo período de 01 (um) ano, ao  EngEnHEIro 
cIvIL sIMÃo PEdro vALAdÃo dA sILvA dIAs, rnP nº 2413456520, 
por infração ao disposto no artigo 9º Inciso II, letra “a”; Inciso II, letra “c” e 
Inciso Iv, letra “a” e artigo 10, Inciso I, letra “a”; Inciso I, letra “c” e inciso III,  
letra “c”, do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, 
de 26 de novembro de 2002 do confea.

Palmas - to, 23 de Janeiro de 2020.

Eng. civil Marcelo costa Maia
Presidente do crEA-to

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02/2020

o conselho regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do tocantins - crEA-to, em cumprimento ao art. 54 da resolução 
1008/2004-confea, em vista de ter-se negado ao recebimento dos 
Autos de Infrações ou não sendo encontrado o interessado, ou seu 
representante legal, intima os abaixo relacionados para, querendo, 
procederem a regularização no prazo de 10 (dias) e/ou entrada com 
defesa à câmara Especializada. findo o prazo, os processos abaixo 
citados serão encaminhados para apreciação na câmara Especializada. 
Maiores informações poderão ser obtidas na sede do crea/to, localizado 
no Qd. 112 suL, ruA sr 07, Lt. 06, Plano diretor sul, Palmas/to, ou 
pelo telefone: (63) 3219-9800.

A d A L B E rto  f E r r E I r A M A rt I n s :  8 1 8 7 / 2 0 1 2 ; 
AgroPEcuÁrIA JAM s/A: 7979/2012; AM EngEnHArIA LtdA 
-ME: 13383/2012; AMAtEc AMAZÔnIA tEcnoLogIA E sIstEMA 
LtdA - EPP: 3913/2013; AntonIo cArLos fErrEIrA dE souZA: 
1876/2014; AtEndE coM. dE PEÇAs E consErto dE BoMBAs 
EM Portos LtdA - EPP: 7930/2012; 13371/2012; BEtEL MAtErIAIs 
PArA construÇÃo LtdA -ME: 3950/2013;const contABILIdAdE E 
sErvIÇos EIrE: 4071/2013; constructor LtdA - EPP: 9499/2010; 
construtorA ALPHA sErvIÇos LtdA: 3686/2013; construtorA 
tocAntInEnsE dE oBrAs LtdA-ME: 71/2010; crIstInA cAstro 
ArAuJo: 2146/2012; dIstrIBuIdorA dE frutAs AMAZonAs LtdA 
-ME: 7562/2012; E.dE cAMArgo JorgE: 7557/2012; ELEtroMEgA 
construtorA LtdA: 6700/2012; fABIAno roBErto MAtos 
do vALE fILHo E cIA LtdA: 6364/2012; fEP EngEnHArIA E 
LocAÇÕEs LtdA - ME: 3972/2013; fErrEIrA e PIrEs LtdA: 
6879/2012; gEonALIsEs sondAgEns E MonItorAMEnto LtdA: 
6602/2012; HErMInIo BArrIos: 3793/2013; HuMBErto MorEIrA 
rEZEdE: 4191/2013; IdEA EngEnHArIA LtdA-ME: 6662/2012; 
InAEL rodrIguEs dE ArAuJo: 6529/2012; ItAMIX MInErAÇÃo 
IndustrIAL LtdA: 2814/2011; JfM construtorA LtdA - ME: 
7056/2012; JoÃo cEsAr dos sAntos E cIA LtdA: 6914/2012; JoAo 
fErEIrA dE MourA: 7482/2012; JoHnAtAn LAcErdA sIQuEIrA: 
7860/2012; JosE frAncIsco LIMA dos sAntos: 12900/2012; LIdEr 
tEndAs E EvEntos LtdA: 11085/2011;MoAcIr ALvEs cHIAncA: 
6893/2012; MorAIs E corrEIA LtdA - ME: 6381/2012; MuLtIgrAIn 
s. A.: 3958/2013; MunIcÍPIo dE fIguEIrÓPoLIs: 4111/2013; nELson 
ALvEs MorEIrA: 13358/2012; nILson MIQuELÃo: 8108/2012; 
nIvArdo fILHo cArdoso dE souZA: 8165/2012; noronHA e 
noronHA LtdA-ME: 8086/2012; novA MILEnIo construtorA LtdA: 
6977/2012; oLIvEIrA E gALdInA LtdA -ME: 11079/2011; PErEIrA E 
nonAtA LtdA - ME: 3681/2013; PEtroBoMBAs InstALAÇÃo E 
MAnut. dE APArELHos dE gÁs LtdA: 13373/2012; PEtroBoMBAs 
InstALAÇÃo E MAnut. dE APArELHos dE gÁs LtdA: 13377/2012; 
r e r dE PAuLA sErvIÇos ELÉtrIcos LtdA: 7461/2012; 
r.A.s. cArdoso BorBA - ME: 3699/2013; rIcArdo EndrIgo 
sgArBossA: 6951/2012; rPA construtorA E coMÉrcIo dE 
MAtErIAIs PArA construÇÃo LtdA: 3690/2013; sAndro ALEX 
cArdoso dE oLIvEIrA: 7835/2012; sAntA MArtA construtorA E 
AdMInIstrAdorA dE IMÓvEIs LtdA: 7517/2012; tELEcoM sErvIcE 
sIstEMAs dE rEdE LtdA: 3887/2013; tocAntIns ProJEtos 
rurAIs LtdA: 13415/2012; v.E.L. EdIfIcAÇÕEs E urBAnuZAÇÃo 
LtdA - EPP: 11372/2011; v.o.ELEtro rEfrIgErAÇÃo LtdA - ME: 
7553/2012; vALdIr ZALtron: 3616/2013; vALtErLucI nEcA E 
sILvA: 7316/2012; vItorIno JunIor BEZErrA dA sILvA: 8184/2012; 
ZABELLI EngEnHArIA E ProJEtos LtdA: 7957/2012;

MArcELo costA MAIA
Presidente do crEA/to

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2020

o conselho regional de Engenharia e Agronomia do tocantins 
- CREA-TO, vem, através do presente, notificar as pessoa física abaixo 
relacionada para tomar conhecimento da decisão exarada pelo Plenário 
em processo de seu interesse, para efeito do artigo 78 da Lei nº 5.194/66, 
e recorrer, querendo, ao Plenário do confea, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da publicação deste.

PuBLIcAÇÃo

ProtocoLo IntErEssAdo

11142/2018 Leonardo fernandes farias 

Marcelo costa Maia
Presidente do crEA/to
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